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= i IÇO PÚBLICO FECERAL 

DATA FOLHA ESPÉCIE ASSUNTO +AROQ, 

16/12/92 o - Port,. 314 Conceder Progressão Horizontal — docentes: 

71 Elizabeth P. Vieira e outros 

, 

- 

16/12/92 Port. 315 Excluir da Port:297/12 — Ana tE D.D.Costa 

e José Ronaldo V. Costa '(férias) 

À 18/12/92 Port, : +Conceder .Licença para Traiamento de Saúd — 

IJMARTA MARGARIDA RODIRGUES 
" - 

. — 

18/12/91 Retdficar Póstsnol smzª atmnam SbRIN> -3 

“22/2:2/92 

RU: ân» Ni P'“J,.,s LUURENÇO +/ , o 

Conceder Progressão Funcional — OLINDA M2 < 
] GOMES DA 'COSTA VILAS BOAS d 

22/12/92 t Port. 319 TLOcalizar Profa.. OLINDA Mà GOMES DA'C.V. * 
1 

BOAS - Depto. de Farmacia 
: 

23/12/92 Port. 320 , 
$ 

Excluir servídor LUTIZ CARLOS DO RASCIMEN — 

.. 'TO despOrt. 304/92 (ferias) 

J
J
a
s
o
o
 

- 28/12/92 Port .321 

dô Almoxarífado da EFOA . m) 

- - 
. i 3! 

$ 28/12/92 Port. 322 ) Constituíf Comissão para *xâáminar as EE 

À chas do Patrimonio (levantamento do in- 

JTventário .dos bens pátrimoniais) da EFOA í 
= 

É 28/12/92 
E 

Port. 323 tEeocsdêriincemposdacavõade sátitos eiqure"n t3 
LtatdanTartádio-da mdád:ino edranfAmicaesas 

.4
_;
— sersido0res : fugesla ÁAperQeis e Medeiros, 

José .Sebastião .de Carvalho e Ma_la,Ãngela 

Vieina"Diogo : sê r q 
DETTV . 

ErxaAmaenNta de FeYDÉECA GTD uàã* DO - 

S



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

r — 

““DATA FOLHA | ESPÉCIE té ASSUNTO * ARQ 

t 17 02/12/92 — Port.287.. ).Conceder anuênios - mês de DEZEMBRO/82 
E ' : : T” Damaris Figueiredo Batista e outros 
FNS > ] — . À 

07712792 Port.288 |Substituição Diretora De i= 

durante suas férias regulamentares por 

É - Osvaldo Pereira Duarte 

É :X 
" ” - i - | X. Sm 2 107/12/92 Port. 289 | Progressão Por Mérito - . 

Pac tc - : ". - .- | valêria :Rodrigues de Figueiredo 

ES o : - da “Classe C Padrão V para a Classe C : 

Padrão VI. 

* -F10/12/92 -) Port. -290 | Fêrias — Pessoal Docente - Depto. àêe 

' Análises Cliínicas 

: 

110/12/92 d Port..291 | Fêrias pessoal docente - Depto. de Tien- 

cias Bioloógicas 

$ 10/12/92 -- i7Port. 2292 ..) Férias -— messoaál docente — Depto. & ' 

' : “Ciências :Exatas E 

Port. 2ª 

L
S
 

L
N
c
 

110/12/92 - -Férias pessogl docente — Depto. -de Ciini 

.ca :e Cirurgia. 

& 

É 10/12/92 |) Port. . .294 | Férias pessoal docente — Depto. de Enfer 

: 'magem 

10/12/92 sa sbPortioos |TEBlias pessoal:docente -- Depto. .de Farmá 
" seia. 

10/12/92 Port. 296 | Férias pessoal docente - Depto. de Próte- :l 

: " se Restauraádora. + 

ELD0/12/92 Port. 297 | Férias pessoal docente —;Ana Mariz Duarte 
Dias Costa e outros. 
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SERVIÇO PÚBLICO FENDESRAL 

DATA FOLHA ESPÉCIE ASSUNTO ARQ 

11/12/92 Port. 298 | Ferias - DRGCA 

;': 

11/12/92 Port. 299 | Férias - CPD 

$4 11/12/92 Port. 300 | Ferias - Depto. de Farmacia 

11/12/92 Port. 301 | Férias - Depto. de Ciências Exatas 

T7 11/12/92 Port. 302 | Férias - Depto. de Arálise Clínicas : 

; 11/12/92 Port. 303 | Fêérias - Depto. de Clínica e Cirurgia 

:É 

11/12/92 Port. 304 | Ferias — Depto. de Ciências Biolórzicas 

; 
15/12/92 . Port. 305 Férias - Olinda Mê Gomes C. V. Boes 

E 

15/12/92 Port. 306 Ferias - Depto. de Protese Restauradora 

j Á 
F 

A 

*À 15/12/92 Port. 307 Fêrias — Depto de Administração o 

ã d. 

d 15/12/92 Port. 308 | Férias - Diretoria 

: 
t 15/12/92 Port. 309 Ferias — Depto. de Pessoal. : 

j h 

*À 15/12/92 Port. 310 Feêrias — :Almoxarifado ã 

: : : 
À 15/12/92 Port. 311 Ferias - Biblioteca " . 

í - 
g 15/12/92 Port. 312 Ferias — Lucas Souza i 

' : 

15/12/92 Port. 313 | Excluir -da 'Port. 291 -- Má Margarida Rodri â 

gEuUes K
)
 



INVDICGE 

SCRVIÇO PÚBSLICO FEDERAL 

DTÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

D I.l Th 1- FOLHA ESPÉCIE ASSUNTO . ARQ. 

12/11/92 Port. 268-é Conceder Licença Pxêmio por Assiduidade - 

LUIZ MARCELO DA SÍLVA 

. 

Port. 269 . Conceder Licença Premio por Assiduidade - 12/11/92 

MARTIA APARECIDA DA SILVA 

12/11/92 |  Conceder Licença para tratamente de saudes 

JANDIRA RIBEIRO DE SOUZA 

13/11/92 Port. 271 Constttuir-Couísáão,destinaaala elaborar 

o Edital do Processo Eleitoral pera Di- 

tor -e Vice-Diretor. 

13/11/92 - Constituir Comissão Especial destinada Port. 272 
1 a jJulgar recursos originarios de candida-; 

tos: ao processo eleitoral e dirimir duvi- 

das porventura surgidas em decorrencia 

do referido processo. . 

Port. 273 Nomear., em catater -efetivo, a partir da 13;11/92?— 

' 1 publicação no :DOU, -a *Profa. Marias Auxilia' 

dora 'Soares Prado, para o cargo de Prof. 

Titular. - 

16/11/92 | Port. 274 
% A 

drigues. 

Incorporação de quintos - José Cerios Ro- 

16/11/92 Port. 275 Comissão ;.para ;acompanhar :o »processo Nacio 

nal «de *Estudo e*Reforma do Ensimo 

Farmáceutico .. 

16/11/92 l 276 - 'Éuàpende atííídáàes3curricular2?W&0"turBU 

"T -de'Farmacia, no dia 19/11/92, fimalidade: 

T ENCONTRO SOBRE ENSINO FARMACÊGEICO DA 

— TEFOA. 



DATA * TOLAS ESPÉCIPR. ASSUNTO 

16/11/92 Pbrt. 277 - : Adicional de qualubrid-aae — Professoras 

do curso de Enfermagem. . = 
m 2m 

= 

16/11/92. | port. 278 Lícença Prêmio !'Por Assií:h.d:&ade - 

- p 

o E o 

NS mcos BATISTA RocHA.- de 1º/02 a. 1ºm3/9h. 
VA en c ds EDn * ...,...._,.....1. - 

« 18/11/92 Port. 279 * Licença = 65 29 :e 20 da Lei mor8, 112(99, 

a M.arcia Rosenta“l da Costa :Carmo.” .- u 

E a
 

| 

E é S,.-——yr 
É -.. 
ma 

26/11792 * Port. 280 | Prorrogar Iícéxiba_f&'râ"&fât&miáto De saúdd 

ES — JOSE “NABOR SITLVA — 

— 25/11/92 Port. 281 : Prorrogar licença para tratamernto.de sau- 

de - :SANDRA BORIN 

25/11792 - Port. 282 - " Designar servidora JACIRA CAMPOS CABRAL — 

| paí-a substituir o Diretor '-:dpméptb. de 

-Administração — <Sílvério'.S:.E_Nçi_:o — 4 
” 

25/1192 Port. .283 Designar servidora NADY MAKRLA :DOS :SANFOS 

para substituir-o Diretor da Div.Contabi- 

| lidade — José s. “Carvalho — :ED-4 - 

27711/92 Port.284 . Retificar Port.104/91 — maposentadoria EO- | 

« | IBRERTO BORIN — “onde :constou LíõZ:tde._çgrazi_fâ 

cação adicional, -constar 7167 

30/11/92 Port. 285 
, 

: 'Mapricêa Silva .Gomes de 'Dliveira 

Licença Prêmio :Por Assiduidade tá «servidora 

30711792 Port. | 286 " Constituir. Couissão Juigadora M 

õ E i 
i 

—— —=—"—— — -are-sugerir <s MquUistõioade MACETTAI EE — | 
Consumo, objeto .da "Tomada 'de *Preços nº 

06/92 — Prof. Mauro Braga (Presidente;. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

1N | HICE DIAÁRIO UFICIAL DA UNIÃC 

DATA i an 
: : I FOLHÃ EsSi LULlE : ; ASE—LJ.TO ":'º : 

| 29/10 É? Port. 248 | Férias da servídora IVANA PEREZRA TIBÚRCIO! 

29/10/92 PorF. 249 | Licença Pfêmio — Carlos Andrade Barbosa 

I * s - . 

1 30/10/92 : ?P,ort. 250 Progressãolc_)rízontal “docentes: Francisco! I 
b é Fim ee õ " e - ' : 

A As.Neto, :Jorge K. Chavasco, João italo S. | ã 

- * % , | Totti, José Marcos C. Reno — 

cc 4 30/10/82-,1] .- Port. 251 |. Progressão Funcional--— Paulo-Antonie—-de - 

SE Áfantés-“?j.réita : - 

1 -03/11792 Port. 252| Conceãe fêrias regulamentares - 

: | GERALDO FIRMINO ROCHA , 

À 03/11/92" Port. 253! Concede férias regulamentares - SIL 

' SOMAR MASSOTE BOTELHO 

i 

03/11/92_ | port. 254! Concede férias 'requlámentares — AN 

: " “GELA AP8 'REIS E :MEDEIROS e & | 
- ee ' 

* 03/111/92 Port. 255 | Anúênios - mês de novembro/92 

Carlos Andrade Barbosa e “outros. 

03/11/92 Port. 256 |Prorroga afastamento - Profa. MAGALI BENJA: 

' i MIN DE ARAÚJO - cursar Doutorado ! 
4 A i ! 

04/11/92 ' FPort. 257 | Designar a servidor Vera Lucia Csizmar 

I Carvalho 'pa-ra 'substituir o servidor 

Uvani *Fonseca Martins Guerra — CD-4 

de 03/11 a 02/12/92. : 

04!i1!92 j Po'rt. 258 Determinar o pagamento da FG-7 2— — ". - ; 

E AAAA aa RA EAA """1_—"_"" I | Soraya Helena Coelho Leite — período de | í 

i | TU de novembro a 30 de dezembro/ysZ. i 

& - - SAA mo TS " fp- 
.,l-':&q- "



* [ "': " FOÓLILA ASSUNTO — AoO ARO, 

'Constituir-Comiàgãg Julgadora para apreciar: 04/11/92 

e sugerir a aquisição de materiál de con- 

sumo odontológico..- objeto de Tomada e 

a
c
 'r"Barbosa (Presideniâ) 

Preços nº 05/92 - Prof. Ódilon Taveirza 

FLA : 
KA 

e 

'04/11/9? Designar o servidor ROBSON PORTO PRADO. 

para substituir o servidor Joseé Sebastião 

. de Carvalho, CD-4, de 09 a 13/11/92. 

05/11/92 ) Port. 261 Concede licença prêmio por assiduídade — 

WALDO MIRANDA HORTA 

05/11/92' 

- 

. 262 Conceder licença pfêmio por assiduidade — 

TADEU MARQUES —— : 

05/11/92 . Port. 2 _'bonceder licença prêmio por asciduidade — 

" 

LAÉRCIO MARTELLI 

05/11/92 Port. 264 Cancelar adicional de insalubridade no 

' | perfodo da licença prêmio por assiduiásde 

ANTÔNIO B. NETO e outros 

05/11/92 Port. 265 Conceder Progressão por Tempo de Serviço- 

GERALDO F. ROCHA e HÉLIO A. NOGUEIRA 

05/11/92 “ Port.266 Constituir Comissão para elaborar normas 

referentes à eleição Direta para Dirertor 

e Vice-Diretor desta Escola. 

AX/117/92 

] 

É 
t 
| 
1 

| 
d en — . -_._.__...._;__ 

12/11/92 268 

L 

Port. Progressao Por Mérito - Joaquina Marizs 
Furtado-e--eutros. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDESAL 

i INDICE DIARIO GVICTAL DA VNLÃO 

DATA | F s É | ) i À IATAÁ | FOLHA ESPEGIE 1 ASSUNTO : ET 

l 25/09/92 | Port. 228 - |. Concede licença para tratamento de saúde 

| ' | JOSÉ NABOR ' SILVA 

á 30/09/92 Port. 229 Llcença para maternidade à Profa. OLINDA 

l MART.A DA COSTA VILAS BOAS, pelo ªnerzodo de 

s | 28/09/92 a 25/01/93. 
_—. ” 

é —— - — 
30/09/92 Port. 230 Insalubridgdg_jg_,mn._Lana_Emnda 

á * EE 2E eedess da Sikvaçoooo o — ee 

À 02/10/92 | port; 231 | Anuênio — Elcinêa T..C. CArvalho e outros 

É BSAA mês de OUTUBRO/92 ' 

ª-' 05/10/92 Port. 232 . |Progressão Tempo de SErviço - MATRICÊÉIA 

3 SILVA GOMES .DE OLIVEIRA : 
FT e 

1: 05710/92 TfPort. 233 | Concede férias reguTamentares - CvANI FON- 

d ' SECA MARTINS GUERRA 

d. É. ' 
1 "'GSZIO/Q_ZP Port. 234 |Concede férias regulamentares - ANWTÔNIO 

: M. “SIQUEIRA e EDYR DE CASTILHO AGOSTINI 

3 =08/10/92 Port. 235 :4?nunjmuiaaºmissgsddeúºbras ' IDATR AACONpa- 

i : nhar:amplifgão:do Pavilhão de Anstomiaá 
aaa sal S0 — S sam sE 

:09/10/92 Porê, 236 | Reverter para esta Escola a pensão da 

Sra. Nailda Ferreira Santos - 

: : " 7 
:09/10/92 Port. 237 Designar Ivana Pereira Tiburcio mara 

substituir a servidora Maria Ângela Viei- 

ra Diogo CD-4 
= ES TA ; : 

09/10/92 | Port 2_38 E Des:.gnar Haria Apª Rodrigues Miim para ” 
substituir a servidora ' Maria Cristina 
Fonseca Maia Engel - FG.6 



DATA FOLHA ESTÍOIE 7 ASSUNTO 

13/10/92 -Confratar atÉ_Él àe dezembro de 1992 z 

Monitora Marisa de Oliveira Lopes,: sen 

vínculo empfggàtício. 

” 

14/10/92 Port. 240-- Concedet-Liéença Premio 'por Assiduídade — 

| Ã <iANTÔNIO BARBOSA NETO 

19/10/92 Port. 241 * “Promóver o Éúãuãdfaúeúfb dos servidores * 

têcnico-adminiêtratívos da EFOA (ativo,ina 

) tivose "'in_at:l;vo)- < i 

19/10/92 ) Port. 242 Designa JOSÉ Ma DUARTE PEREIRA:para substil 
-tuir.o servídor Jose: Carlos Roúdrigues, ná 

função de Chefe do Setor de Almoxarifado — 

FG-6 

4 

| 22/10/92 Port. 243 Determina o pagamentó da FG-l, ao Prof. 

Maciro Manoel Pereira, Coordenador do Cur 

so de Gdoútolqgia. 

22/10/92 Port. 244 Progressão por Mérito - Mauricés Silva Go 

ARQ. 

mes «de Oliveira. 

.26/10/92 Port. 245 Licença Premio por Assiduidade ao Proí. 

Jose Marcos Costa Reno - período de: 

16 de novembro a 16 de dezembro/92. 

27/10/92 Port. 246 Concede fêérias regulamentares - DAMARIS FI 

GUEIREDO BATISTA 

28/10/92 Port. 247 Progressão Maria Ãngela'Vieirâ'Diogo 

do nível 20 para o nível 22. 
— c 



LHEDICE DIÁRIO GFICIALl. DA UNIÃO 

DATA FOLIIA — ESTPÉCIE * ASSUNTO ARQ. 

04/09/92 Port. 207 |: Exonerar, a pedido, Sandrá Mê Gliveira 

o Moraes. Veiga, do cargo de Farmecêutico- 

Éioquímico. ' 

.04/09/92 Port. 208 Nomear, em caráter efetivo, Sandra Mê$ O1i 

-*'"'É veira Moraes Veiga, no cargo ds Prof. Au- 

u; É + xíliar, nível :I — DE. 
T = 

- Qs/09/092-— |= [ —— ÍPort. 209 - :|-Tomada-de-pPreços 04/92 ——— - 
; ' Memoros: Mac:.ro 'Mancel. P. .úunicr (Presiden+ 

te), - Jose -Sebastiaozr—qartins, Pazio César dd 

' Andrade e Silvério de S. Freire weto 

107/09/92 ' |Port. 210 Contratação de monitores 

14/09/92 Port. 211 Progressão por Mérito - Osvaldc Pereira 

-L Duarte e José Alexandre Rocha 

.24/09/92 : Port. 212 |. Concede insalubridade — SANDRA Mº OLIVEI- 
| RA MORAES VEIGA 

16/09/92 I Port. 213 |Progressão Vertícal - Magali Ben;. Araújo 

Í | 
16/09/92 | Port. 214 iProg. Horiízontal - Terezinha D. Silva Nunes 

16/09/92 Port: 215 lAutoriza Afastamento — Paulo Marcio Faria 

e Silva. 

" 

16/09/92 Port. 216  jJAutoriza Afastamento — Lira Celeste Alves 

18/09/92 Port. 217 Licença para maternidade - Angeis Mê Alves 

Pereira. 



DUAIA FOLHA ESTOGIO ASSUNTO APOQ, 

18/09/92 Port. 218 | “Retiíficação de nome: 

| ' | onde se 1ê: Sandra Mê Oliveira Moraes Veigh 

leia-se: Sandra Mâã Oliveira Morais ÉeíZL 

18/09/92 Port. 219 ' | Suspender o adicional de insàlubridade 

' darProfa. Lira Celeste Alves . m 

1 18/09/92 Port. 220 | Suspender o adicional de insalubridade 
do servidor Paulo Márcio de Faria e Sikva Ú 

22/ 09'7*921 : Port. 221 | Licenca Prêmio Por Assiduidade 

| Maria Alice Pedreira de «Castro 

22/09/92 Port. 222 Designar.àd'ri—ana Silva para substituir 

| '.ãngela Mã Alves Pereira — de 19/09/ z 

o . | 31/10/92. | d 

25/09/92 Port. 223 |- Conceder licença prêmio por assiduiídade 

-a servidora Gerorgina Ferreira Bernardes. 

25/09/92 Port. 224 | Constituir COmissão para análise e altera- 

" ção do currículo do Curso de Enfermagem e 

Obstetrícia 

—25/09/92 Port .225 Concede licença para: tratamento de saúde- 

«! Sandra Borin 

25/09/92 Port. 226 | Concede licença para tratamento de.sanmde - 

NATAL EXPEDITO DOS SANTOS 

25/09/92 Port .226 Concede licença para tratamento -de -saude 

| IVANIR MIRANDA DE MORAES = - 

S



s 

SERVIÇO PÚBLICOC FEDERAL 

198 
HÀ 

IRD3 CE DTÁRIO GFICIAL DA UNIÃOC 

DATA | FOLHA ?.S?ÉCIE-, ASSISTO ARO. 

11/08/92 I "Port. 189 Concede licença maternidade à ªrofa 

Hédima Carvalho.de' Souza 

'] — : . . 

11/08/92 : ) Port. 190 -Progreâsao por Titulação - Auárei Nunes 

: j l Fernandes. 

11f08/ééi Portí191 | Progfeésão'por Mérito - Antônic Barbosa . 
: = — s " j - 

T " Neto e outros 

12708/92 — .l port. 192 | Cancelar-o ádiciorial de insaluiridade- 

á | * - dá servidora Tone Rámos Costa Fereira 

I a U t . = , ; 

17/08/92 Port. 193 Incorporaçao de quintos — servidores 

: | EFOA - portadores de FG. 

| 17/08/92 Port. 194 Progressão Horizontal - Lana Emelinda 

: À da 5;1va - da classe de Adjunt: 2 para 

. Adjunto 03. 

137 /08/92 I FPort. 195 Alterar o regime de trabalho áo'Pçof. 

l Ulisses Pedreira de Almeida —-dáe 40 hs 

para Dedicação Exclusiva. 

17/08/92 Port. 196 | Prorroga o afastamento da Profa. Olinda 

| Mº Gomes da Costa Vilas Boas - ée O8 de 

f » * julho a 04 de setembro de 19921 

17/08/92 | Port. 197 | Prorroga o afastamento da"Profa. Câássia 

Carneiro -Avelino - de setembro &s 1992 

a março de 1993, 

.25/08/92 á | Port. -Prorroga a licenca para tratamer-o de sau 

de do serv1dor Jose Neison de r;au51redo 

de 20/08 a 18/09/92. 



e
 

DATA * ASSUNTO — ) ARQ. 

26/08/92 - Port 199 * Incluir o nome do Prof..Dr. Antônio Mar- 
Í tins de Síqueira, na Portaria nº 14:/92, 

para compor o Comite local de acompsnha— 

mento, seleção e distribuíção de bolsas 

“ãe iniciação científica, atuando justo à 

Càordenadóxia de Pós-Graduação e Pesquisa 

v ' da EFOA. 

” 

26/08/92 — [Port. 200 - Delegar competêmcia -a .José Márcio de Car-:. 

valho, Secretário Executivo da :SENESu/MEC, 

:para assinar convênio :no mo va- 

lor de CR$.26.006.000,00. 

26/08/92 FPort. 201 Prorrogar jornada de trabalho do servidor| 

MARCO" ANTÔNIO SERIO REIS - hora extre 

-- 01/09/92. Conceder anuênios --mês de SETEMBRO/92 — Port. 202 

Amon S. Vieira e o outros ... 

:01/09/92 Port. 203 Progressão por Tempo de SERviço — “Osvaldo 

Pereira Duarte 

1 091/09/92 | Port.204 Concede fêrias regulamentares — Érico Mas- 

soti e outros 

% A 

04/09/92 - Port. 205 Retifica Port. 093/92 - inclui vantagzem 

do art. 184, item ILII — Lei 1.711/532 e .al 

tera 25% para 35% 

04/09/92 Port. 206 Concede férias - ELIANE PERES R.C. LEITE 

º



“
 

s 

7 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

| DATA FOLHA ESPÉCIE ASSUNTO j  |ARQ. 

17/07/92 Port. 169 Exonera servidor SILVÉRIO S.F.KETO-CDA 
| 

17/07/92 Port. 170 Concede ferias servidor LUIZ C.MIRANDA 

L7/07/92 Port. 171 Concede feérias sérvidora JACIF2 CAM- i 
i 

POS CABRAL ª 

: 

20/07/92 Port. 172 Concede licença Maternidade 2 servi- 

dora DAMARIS FIGUEIREDO BATISTE 

22/07/92 Port. 173 Retifica em parte Port. 168/92 

22/07/92 Port. 174 Concede insalubridade a serviâdora AU- 

DREI NUNES FERNANDES 

28/07/92. Port. 175 Concede Progressão por Merito =o ser- 

vidor JOSE NABOR DA SILVA 

29/07/92 Port. 176 Concede anuênios - mês de AGOSTO/92 

29/07/92 Port. 177 Concede Progressão por Tempo àde Servi+ 

ço aos servidores IVANA P. TIBÍRCIO 

e SILAS B. MATA 

30/07/92 Port. 178 Nomear Bel. SILVÉRIO DE SOUZA FREIRE | 

NETO, para exercer função Diretor de Í 

Administração Í 

Í 
31/12/92 Port. 179 Anuênio - Prof. JOÃO BATISTA BORGES Í 

03/08/92 ; Pori. 180 . Concede .licença Maternidade .à tocente 

MARCIA ROSENTAL DA COSTA CARMO. 

repen=: . 
am aanA E E 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

DATA FOLHA ESPECIE ASSUNTO ' JARQS 

04/08/92 Port. 181 Concede férias ao servidor MARCO AKNTO+ 

NTO S. REIS 

04/08/92 Port. 182 Designa servidora APARECIDA CLARETE.R.) 

REIS para substituir Chefe Setor & 

Compras 

04/08/92 Port. 183 Substitui membros da Comissão do' Bio- 
- 

terio 

05/08/92 Port. 184 Adicional de insalubridade para a Profla 

o
 

cm
h 
c
m
 

T 

Simone Mêº Ávila Silva Reis, lotada prd 

visoriamente da Universidade Federal de 

Uberlandia 

05/08/92 Port. 185 Localizar a servidora Mauriceia Sikva 

Gomes de Oliveira, no setor de Odorncto+ 

pediatria - adicional de insalubricads 

de 10% 

06/08/92 Port. 186 Retifica Port. 178/92 para fazer counms+ 

tar o que se seque: "conforme item IL; 

ao art. 9º da Lei nº 8.112/90" 

07/08/92 Port. 187 Retificar em parte a Port. 117/92, u 

blicada no DOU sd 06/04/92, fls.2175, 

Seção II 
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11/08/92 Port. 188 Concede licença para tratamento 'de saú 

de ao servidor JOSE NELSON FIGUEIREDO 

- 
fl

es
áa

r 
c
h
m
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* SERVIÇO PUBLICO FEDEFI?AL 

DIÁRIO GFICTAL DA UNSÃO 

D .'3 'l'â FOLHA ESPÉCIE . ASSUNTO 

29/06/92 Tomada de Preçós ho 02/92 - 01/07/92 

Membros: Prof. Mauro Braga (Presidente), 

Prof. Jorge Kléber Chavasco, Prof. Dr. 

Walter _'-.B.o' cha 

! 

| 

! 
1 

30/06/92 S POrt.i150. 
Ã 

.Concede anuênios -.mês.de JULHO/S: 

12/07/92 | Port. 

F 

151 Licença Prêmio da servidora MARIENE DE 

OLTIVEIRA-SAIT 
E 

|Í a 

l Port. 152 -Altera o Regime de Trábalho -da Profa.” 19/07/92 

l . - » 

Í - 1 

'Rosângela Vieira Siqueira - de 20 hs para 

Tempo Integral ' e Dedicação Exciusiva - 

-” 

19/07/92 | | Port. 153 Progressão Vertical da Profa. Silvana Ma- 

ria Coelho Leite Fava - Auxiliar 04 para 

Assistente 91 

Port. 154, —10/07/92 “Substituição-da servidora Vera imeia de - 

Lacerda "Maia é por Esperança Souzra e Sil- 

Va. 

02/07/92 Port. 155 - Nomear em carater efetivo AUDREIE NUNES 

FERNANDES - Têcnico de Laboratorio 

02/07/92 %orÉ. 156 Tomada de preços nº'ºã?ªflª 03/G67/92 

1 Membros: Prof. Heber :;Sebastino e *Carva- 

lho, (Presidente), Prof. AmoníSerio Vi- 

eira, Profa. Maísa Ribeiro P.L.Brigagão 

; Profa. Olivina Mê Carneiro Vieira. 

| Port. 157 -"Designar a servidora Adriana Siiva, para L - 03/07/92 ! 

“substituir o servidor *Sebastião Meira 

Secretário dos Deptos. Academdtos FG-7. 
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! ESPÉCIE 

F ANA 

NETO 

DATA | FOL: ASSUNTO , | ARQ. 

03/07/92 Port., 158 | Autoriza o afastamento da Profa. Cârmee ! 

a | Lúcia Alves Filizola - Acompanhar côniuge. ] 

03/07/92 Port. 159 ' Conteder jécença Preêmio--por.Assiâuidade 

à-sériidora Mauricêa Silva Comes de. Oliveira 

lv Íª“"çi 
; 

06/07/922 | Port.160 | Coficede férias ao servidor AMÂNCIO DE SOU 
— - T ZA REIS. 

06/07/92 Port. 161 | Concede aposentadoria Prof. ANTÔNIO SILVES) 
| TRE DE OLIVEIRA 

08/07792 Port. 162 .AposentadoriaIáa'servidora Maria Esther 

| : Rosa | ' 

08/07/92 Port. 163 ! Dispensar'da função de Chefe da Mecomagra 

"fia — FG-7, a servidora Maria Esther Rosa|i . 

110/07/92 JPort.l164  ! Concede Progressão:por -Mérito 
; ' ! : : 

13/07/92 Port. 165 Reverter a pensão Especial de Ophelizs 

| Pereira para a EFOA, art. 248 da Lei.nº 

8.112/90. 

13/07/92 Port. 166 | Designar Soraya Helena Coelho Leite, mara 

wsubstituit a servidora Ivete Bastos de 

: Araujo no período de suas feérias reguke- 

f mentares - 1º a 07 de julho/92. 

1$/07/92 Port.167 Retifica em parte, Port.349/91 pu- 

. blicada no DOU de 31/12/91 - 

eec crNOS clsos 
— : : 

Dv//01/4: Y TPOFEZIGS —T Cóncede áposentadoria SICVEÉRIO DE Souza FRRIRE : 



A EE 

:** SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PIÁRIO OFICIA! DA UNIÃO 

DATA qu"' . CSPÉCIDO ASSUNTO . ARO. 

10/06/92 Port. 131 : “Localizar a:servidora Silvana Mê Coelho 

Leite Fãáva, para exercer suas frnções na 

Santa Casa .de Misericórdia- no mes de 

: junho/92, Condgder adicional de insalub: 

; " À i : 

T dade:mo percentual de 107, 

10/06/92 
= mma 

-Port. 132 Declarar luto por tres dias pelg faleci- 
[m 

mento da mãe da .servidora Almir= de Jesus 

EA --âútíanarª“f' 

10/06/92 Port. 133 Ferias rªgulàmentarésv— 1º a 15707/92. - 

Arnia Mâ Duarte Dias Costa - José Eonaldo 

Vieira da Costa. 

10/06/92 Port. 134 Conceder licença prêmio por assiduidade à 

servidora Celisa de Moura Leite. de: 

14 de setembro'a 14 de outubro/2"L. 

10/06/92 “Port. 135 Conceder licença premio -por ;assiduíidade 

à servidora 'Mária Cristina Fonsece Maia 

Engel, de: 19/10/92 a 19/01/93. 

10/06/92 Port.. 136 - Comissão Julgadora de Carta Convite. 

10/06/92 Port. 137 Exclui a servidora Ivete B.Aratio da Por 

* s 
-. taria nº 123/92 e conceder-lhe ferias de 

13/07 a 19/08/92. 

11/06/92 Port. 138 Escrutinadores na eleição para suplente 

dos Adiuntos - Dr. Antãnío Martins de 

Siqueira, Prof. Heber Sebastião de Car- 

* “válho. 



E n.m-.' FOLSA EE:P?.CIÉ,' 1 ASSUNTO ArQ. | 

11/06/92 Port..139 . Prorrogação de licença -para tratamento de 

' - | :sâõde da servidora. Sandra Borin 

___l5706/92 Port. 140 R'evóga a Portaria no 114/92 —_aposentado- 

| ria do Prof. Antônio Silvestre de Oiiveira. 

15/06/92 “c posty 141 |º Cósissão de Fevisão de enquádrâmento. * 
"” L : : 

22/06/92 | Port. 142 | Designar ós servidores Osvaldo Pereire s. 

3 A ' Duarre s àebaatiâo Meira - para -escrutiha 

: j Élores"na êleéição ldo'á"repreaentantes ãos 2 TU TMT 

administrativos j'ªn_t'g a Óong-râgaª'o. 

É 23/06/92 Port. 143 | Localizar a servidora Valéria Rodrigues de ' 

n | Figueiredo:na Clínica 'Odontológica -do 3º 

| ano. _ 

L 1 
24/06/92 port.144 — | Indica docentes p/ compor .comitê: locai. .acoh 

: panhamento, seleção e distribuição boisas 

24/06/92 Port.l45 — |Suspende Adicional Insalubridade do Prof. . 

.'-Tna-"Q Batista Magalhães. : TE 

26/06/92 Port.146 — IConcede Licença p/ Tratamento Saúde a ser 
vidora VERA LÚCIA LACERDA MATIA. 

to & 

29/06/92 Port. 147 | COoncede Progressão por Tempo de Servico - 

Adenildes A. M. Ferreira e Marcos B.Rocha 

29/06/92. —[ Port. 148. Tomgda de Preços nº 01/92 - 29/06/92 

— L Membros: Prof. Dr. Walter Rocha (Íªresiggg__._____' 

| - Jte), Prof. Mauro Braga,: Prof. Heber -S'é"éíg;!':' t% mi 

SSmA ATAs *i |U " '”%——""'_ """"" [ Eião dêe Carválho, Prof. Amon Seério Vieira i—
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$ ,' SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
'ç.-_t. ;ff ;'.z ã 

s INDICE DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

* o 

ee SDA FOLHA Ú ESPÉCIE ? ASSUNTO. | e 

12/05/92 J Port. 106 "| Anuênio - Prof. . Jair de Freitas Dliveiraá 

12/05/92 Port. 107 | Concede:adic. insalubridade - Prof. Silva- 
; na M, Côelho.L. Fava (mes de main/92) ' 

;3/05/92 : E l.ª'o-;f_'.'.ª'J.OE Contratação de Monitor - Cirurgia Oral 1 
.- : 

:? * . * r 

13/05/92 | Port. 109 | Concede adic. periculosidade -. JOSÉ ALE- 

AAAA : __« ee É AAA ...J.W" ; A e 1m 

” l W. á - 

13/05/92 " lPort. 110 | Retifica Port. nº 067,:8e 19/03/92 

] | — '.- me —.».-. á A 
T4/05/92 Port. 111 Conceãe..ProgreSssão! pariMerito. .. . < o=) 

' " in n E e .. 
3114/05/92 Port.112 Concede Progressão por Ti ão 

18/05/92 Lport. 113 Prorrogar a licença' para tratamento de : 

E | 1 ' saúde. do servidor Natal Expedito de Souza 

À 79/05/92 tPort. 114 | Concede .aposentadoria;aoiProf.:ABMIÔNIO — -) 

SILVESTRE DESOLIVEIRA — -- À 

19/05/92 Port. 115 À Concede -adicional ;de zinsálubridade .ao Prót;/ 

JOÃO BATISTA MAGALHÃES 

25/05/92 Bortá 116 | alteraPort. nº216 (05/08/91) — TADEU MAR | 

QOUES 

! 
25/05/92 Port. 117 / | Concede Progressao por Merito - SEBASTIÃO 

MEIRA tÃ 
; t 

a SE TS : : = = ; : E SS 
t .28/05/92. 1. 2 .. d Port.-118 | Anuenios —-mes “de junho/92 ; 
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| masfcre — ASSUNTO DALA LAA 1RA : 

28/05/92 Port. 119 Licença Especial - Adenildes Alves Memali 
F = 

IL Ferreira. . E " 

29/05/92 Port.nºe120! Substituição do Servidor Silvério de Sou 

É zá Freire Neto, por Jacira Campos Cabral 

fªªlcp—á (Diretor dotºgpto.'de Administreação) Fc — o - = 

-í mótivo: ferias regulamentares. 
t * 

01/06/92 Port. 121 Aposentadoria — Prof. JAIR!DE FREITAS QLI- 

= - VEIRA ' - ' ' 

01/06/92 Port. 122 | Concede férias - ÂNGELA APº2 REIS E MEDEI — 

|.RoS, JOSE S. CARVALHO E MARIA AMÁLIA 

01;/06/92 Port. 123 | Concede férias - ALMIRA DE JESUS ADRIZND e 

é .? outros ' 

| 

05/06/92 . IPort.124 Concede Licença Prêmio por Assiduidade ao 

“Servidor 'CARLOS ANDRADE :BARBOSA. 

05/06/92 Port. 125 | Substituição da Diretora :do DP/EFOA 

1"05/06/92 Port. 126 !| Substituição do Diretor da Contabilidade, 

1 08/06/92 Port. 127 Feérias - Luiz Carlos do Nascimento . , í 'É 

* d i % 

09/06/92 Port. 128 Tornar sem efeito a Portaria nº 117/%81. Y 

09/06/92 Port. 129.i Licença trat. de saude - servidor Joar t 

Í Batista Lacerda - 08/06 a 07/07/92, 

i ! 
. | | " j 
109/06/92 — Port. 130 | Designar.a servidora Soraya Helena Costho! 

j : : [ 
: L Z T'Tl Léité, na função de Chêfe da Seção de= 5 

Comunicação e Arquivo. 

a
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SRA o . , 
Í. cA SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
s RET : | $ 
ST INÁICE DIARIM OFICTAL DA UMIÃO 

U 

| "E : À : 
' DATA : FOLHA ESPÉCIE, . ASSUNTO ARO. 

t : í é 

22/04/92 " Port. 085' Prpgressao Vert1cal — Prof. Joaquim Mar- 
; [ : 

é ting_ªg Slaueira 

: sê ' 
24/04/92 | “Port. 086 - 'P:ºgrªãgâoipor-Teúpó'dé'Serâíçc 

% Tadeu Marques ' i 
â -à.-..-—p --L;. SE .. . E 

24/04/92 Port. 087 Anuenio - Prof Jalr de Freitas Oliveita 

24704792 — —— —— Port : -088-—|-Designar Professores para escrutinadores | — 
. o EN Á a mi EE a : : 

| ' “ ". da eleicao' do -representante dos P"rofs. .' 

| Adjuntos .do cúfsb:deªOdontdlogía junto à 

'CPPD. ' 
; U 

27/04/92 Í Port . 089 gnar 2 servidora ÂNGELA MARI? 
| PEREIRA, para subsxt1tu1r'DIretamaID?. 

28/04/92 Port . 090 Des;gnar as Blbllotecarlas CECILTA ME RODR; 

. GUESeFÁTD&ADOSREISGGYA'IÃmºm—.. 

| a Diretoria Técnica de Serviço:da Bibliote É 

Í ca-Central da EFOR. : 

30/04/92 Port.091 |Designar servidores SILSOMAR MASSOTE BOTE 

dÀ | THO, “CECÍLIA 'Mê *RODRIGUES, PAULO CÉSAR DÊ ' 
: : : 

ANDRADE, JOSÉ ANTÔNIO RAMOS, MAURA PEREIRA 

SILVA E ROZELIS SALES DANZIGER, como escru 

D E tinadores da eleição dos representantes e 

| suplentes junto à CPPTA. 

30/04/92 Port . 092 Retifica a Portaria nº 348/91, para nela 

' incluir o item 2. 

-04/05/92 2— ªReverter'para esta Escola - PensaofÉspe-z 

-c1a1 - Izaura Magalhaes Silveira e 

Maria Inês da Silveira Ferreira 



3 ESA TOLHA ESPÉCTE ' ASSÚNTO ; ] ARO, 

. .04/05/92 Port.. 094 

04/05/92 Port. 095 ! Anuênios - mês de maio/92 

04/05/92 Port. 096 Horas Extras - Vera Lúcia de Lacerda Meia 

- a Ar -- , 

04/05/92 Port. 097 | Designar a servidora Soraya Helena Coetho 

" Leite, para substituir o servidor Amnancçio 

-—lude *Souza Reis — FG.6 i t 

04/05/92 Port. 098' | Designar a servidora Adriana 'Silva, para - 

| — substituir a servidora Ângela Mê Alves 

Pereira — FG.7 

* p4/05/92 Port. 099 | Progressão por Titulação : 

-Adenildes e outros & 

05/05/92 Port. 100 '_ .Escrutinádores nas eleições+para repre- 

sentantes -e :suplentes -junto -ao Conseliho | 

ª de Curadores. | 

l 
| 

07 ..-05..92 Port. J0l Contfm__dg__'_hjpúitbr 

"107.. 05..92 Port. 102 | Concede Adicional de Insalubridade pare o ª 

x | Departamento de Prótese Restauradora % 

. - 
-07.05.92 Port. 103 kKoncede Adic. de insalubridade para o iabo- 

T 
ratório de Fisiologia e Farmâácia-Escol=. | 

: Í 
a Í 

08/05/92 ' Port.104 ' Amuênios - Prof. Jair de Freitas Olíveira' 
ETA EDA SSS -,.|.-.. E 2S É& I 

12/05/92 | POrtrl05 -- tEoncedeférias a SIEVÉRIO DE-S:F:NETO"=— | 



INDICE 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

ESPÉCIE DATA FOITHA ASSUNTO ARQ. 

13/03/92 Port . 062 Concede Progressão por Mérito à servidora 

Ana Maria Prudenciano. 

16.03.92_ Port.063 | Concede T-'íF_aD.ÇB__M.éd.iC.a_a,o_sºz“-ªidnr 

JOSÉ NABOR DA SILVA 

17.03.92 Port.064 |Concede aposentadoria ao docemte 

RAUL GERALDO DA CUNHA CARVALEC. 

17:03.92 +Port.065 |Concede férias a docente ZÉLIZ MAR Í1 - 

' | DA RODRIGUES RESCK. 

19/03/92 .. Port. O66 |Autoriza o afastamento da Profa. Francisc 

Isabel Ruela 

19/03/92 Port. 067 | Prorrogar a jornada de trabalho do servi- 

dor Tadeu Marques. 

19/03/92 Port. 068 |Prorroga o afastamento da Pro inda 

Maria Gomes da Costa Vilas Boas : 

26/03/92 . Port . 069 Resolve suspender as :férias do Prof. JOÃO 

' BATISTA MAGALHÃES por 5 dias. ” 

31/03/92 Port . 070 Concede férias 'à-servidora ÂNGEL? MARTA 

ALVES PEREIRA e outros. | 

31/03/92 Port.071 Concede anuênio-ao servidor ADIR 

outros. 

01.0904,92 Port. 072 Concede aposentadoria a MARIA NOE 

MY DE OLIVEIRA BASTOS. 

03/04/92 Port.073 Licença maternidade - Denise.Apê Correia 

Moreira - De 30/03 a 27 de julho/92 



INDICE 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

DATA FOLHA | ESPÉCIE ASSUNTO IARQ 

03/04/92 Port. 074 | Progressao por Mérito - Luiz Gonzaga Miran 

da e outros. 

03/04/92 Port.75 Retifica Progressoes da serviídora SANDRA 

BORIN | 

06/04/92 Port. 076 | Progressão por Titulação - Adriana Siive 

e outros. - 

07/04/92 Port. 077 | Férias — Wilson Geraldo de Almeida 

07/04/92 Port . 078 Progressaão por Tempo de Serviço 

Maria Apºê da Silva (II) e Robson Porto 

Prado. 

| 0B/04/32 Port.079 | Concede férias - JOAQUINA MARIA FURTADc 

08/04/92 Port.080 . |Designar o servidor JOSÉ ANTÔNIO RAMOS, pera 

-Jdesempenhar atividades aâdministrativas Ti À 

to ao SUS. 

14/04/92 Port . 081 Concede insalubridade ao servidor AMAUBT 

BERNARDES DE SOUZA. 

15/04/92 Port. 082 Licença tratamento de saúde - Sandra 

Borin. 

16/04/92 Port. 083 | Aprova a estrutura funcional«da EFOA 

22/04/92 Port. O84 | Concede Progressao Horizontal ao docent=z 

Paulo Antoónio de Arantes Vieira 

-n
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PEA SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
E REEEIDDAS, 

E Cari vA E , id EEA S c ac d 
DIARIO OFICIAL DA UNIÃO 

DATA- FOINA | ESPÉCIE ASSUNTO ARQ. 

13/02/?2 - Port.041l Concede L Ã 

DE FARIA E SILVA e outros. | 

14%02/92 T Port;042 | Concede Lic e assiduidade ac 

: Servidor. Taden Marques 

18/02/92 À Porr. 043 Substituicao - Chefe Secão de Registros 
: - Gerais e Controle Academico-FG.6 - feérias 

: 03.02 a 03.03.92 - .por Vilma Marques éa 
: F j'stiva. “ d 

: — e T= e —— [ F 
'-19/02_-!82 : | Port-044 |.Autoriza ÚW : 

: e É e ES JCARVALHO KIRA — Curso Poºs-Graúuagªo - nive 
"E % : de Mestrado. .. : 

26/02/92 Port.045 jdConctede Insalúbridade ao Prof.Fer - ª 

= ã | nanãdo Luiz de Fsbuzª 

1 28/02/92 : ?ortã'ºâó ijAposentadoria do Prof. Jose Antondo à ite. 
li_ - -_ " . ; — l " " - E é : áá U 

jdansesse | — Meorecar 

—65/03/92 Port . -049 Substitui_ça. g;—.la:lºiciaz_dg_&mmm 

| Di—retor do Gentro de Processamento e 

Dados — FG.1. (Maciro*Manoel ”Bgr—ei_rª__.kl á * 

05/03/92 Port.' 050 Progress_pgr_T_eLfºº_ga_._SªrVl&g.a_ : 
| : dora Ana MarlaPrudenc:Lano da Silva j 

05/03/92 - | Port. 051 | Anuênios :- .Ana Mº Prudenciano da Silkve e 
' outros. F 



DI ÁRIO OFICIAL D UNSÃO 

ESPÉCIE ASSUNTO 

05/03/22 Port. 052 Cancelamento adicional insalubridade: servi 

i 
ARQ .g 

i 

dora MARIA APº RODRIGUES MILAN 

06/03/92 Port.053 - .Cancela Port.323/91 e, .concede insalmbrida 

de docentes da enfermagem. . 

06/03/92 Port. 054 : Revisão calculo anueénio - Almira de Jesus 

Adriano e outros ... 

06/03/92 Port. 055 " — Rever caleulo anuênin — Ivanir de N. Mo- 

raes e Paúlo Roberto A. T;Ãi;ostini à 

L) 

09/03/92 Port . 056 Localizar a servidora Lucia Amélia P.R.Cos 

E ta Pereira mo Depto. Anãlises Clinicas,con. 

cedendo-lhe adicional de insalubridade. 

09/03/92 Cancelar o adicional de insalubridaúe Port. 057 - 

do servidor Nílson Pereira Gomes - / 

localizá-lo na Biblioteca Central - 

conceder—-lhe -do adicionãl moturno.. 

Horario<de -trabalho — 18:00 às 24:00 hs. 

12/03/92 Port. 058 Substituicão - Adriana Silva - Substitui 

D 

Chefe da .Seção de Comunicação e Aruzivo, 

de 12 a'31/03/92. | 

12/03/92 Port. 059 Prorrogação de licença - Ivanir Miremnda 

de Moraes 

: 12/03/92 Port. 060 ' Licença p/trat.de saude -- Natal Expedito 

de Sóugª 

13/03/92 Port .061 

| 
” 

tituições para esta Escola. 
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SUERVIÇO PÚBLICO FEDURAL 

DTÁPIO OFICIAL bA UNIÃO 

: BATA FOR.HA “PSPÉCIF ASSUNTO sRO,. * 

20/01/92 Port.. 022 Autórizar o afastamento da Profa. Maria 

Cândida da-Silveira Ferreira Afonso - — | 
I para-curso de Pos-Graduação. —

 

— 

l
—
—
—
.
l
-
—
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20/01/92 J Port. 023 
| PV . 

.! Designar o servidor Jjose Maria Puarte Pe- * 

H S b 'rarí'r:aál _p"ara suBstitúi'r o àerviàar Jose Car 
V
a
r
 

los Roarigues, Chefe do Setor e Almoxari—- 

fado, no período de suas fêérias. ' Ê 

20/01/92 t
a
a
 

“Conceder -?Brogreâ's'âo Horizontal- Adjunto *1 | 

| para 2, 2 i0lavo 'Bilac de Castilho. 

1 22/01/92 Pórt. 025 - .Íã-nias — TIvana. Pêteíra Tiburcio 

04/03 a 02/04/92 ' 

T 22/01/92 Port. 026 Férias -— Vilma Marques da Silva, Joao Ba- 

tista Lacerda,. Adeníldes“*âlves Nenali Fer- 

reira, Luiz Gonzaga “Tavares, Regina Silvé- 

-rio,-=Ioni HRamos iCosta SPereira, 'Wo "Mus 

jasd, STtemar VE0 MRibeiroveMaciro Manoel E
T
A
 

Pereira Junior — De: 12 -a 31/03/92. 

22/01/92 Port. 027 Anuentos — .Antonio Camilo de Sowza Cruz:e 

outros. 

28/01/92 Port. 028 TEicença Premio -por Assiduidade 

Marcos Batista Rocha 

28/01/92 Port. 029 iLicença *Premio por *Assiduídade: 

Leda 'Maria -Rosa Cruz 

.À .29/01/92 Port.-030 —'Desi'gnar--escrutínadores —“Profs. Dr. An— 
BS ec cAl é aan 

tanio :Ma*rtins fde Sique:l.ra e Jose Antanio 
1—“-1 

Leite — e.'_i_.ei_çao Tepres. sAdjuntos ma 
Congregaçao.
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DATA FOLHA ESPÉCIT . tu ASSUNTO - ARQ, 

: 5;/01/92 Port. 031 Concede fêrias, Pro.f,.JOÃO BATISTA. ;MAGALHÃES . ac A o —* | e AAAA e 

03/02/92 Port. 032 Substituição - Diretora do Depto.Pessoal : 

férias — de 03 a 22/02/92 ' 

Angela Mê Alves Pereira ' ; 
: 

F I - É 

03/02/92 Port. 033 : Súbstituição -:Chefe Setor. Mecanografía - 

: | FG.7 - férias de 03 a 22/02/92 - por MARIA 
APARECIDA RESCK.- - L : 

-/02/92 Port.034 Concede férias Antônio Barbosa Neto 

05/02/92 Port..-035 “Substituição - Chefe Setor Pagamento — g 

: FG.6 - férias de 10 a 29/02/92 — por So É 

.i $ raya . Helena Coelho Leit:e. i 

| | | » 
A . : ". 
e 1D5/02/92 * Port.036 . Ragamento horaextra, motivo substituiçaão — — 

É ' ” ISr iDivino R Pereira por N:I.].aon P Gomes. | 
s - =— m— o EEEE o T ee d 

-1-06/02/92" Port.037 ! Substituição Diretora Bi.—bl:l.oteca-FG S= 

; RODRIGUES. “ "S 
& : | 

i 1 É | | & " 
; 1102(9 Port.038  |Concede Licença Maternidade âmwervidora -. 

) ENT | ANDREA "MARQUES ROBERTO PASSOS, * - i 
f e -. : ; 

* 12/02/92' Port.039 " Í Concede Progressão por T:I.t:ulaçao a ADRIANA 

i i SIEVA e outros. e “ ' á 

. "” een ex 
| :12/02792 Port.040 — .Posicionar-na-claseerProfiAdygunto* T="Prof. — 

. ] D: DECIOODUS?SANTOS "PINTO. 
j 

Í 
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l'-...' ;3 SIKVIÇO PÚBLICO FEDNRAL t 

QÃ'.-“ 'b;: : . 

DATA FOLHA ESPÉCIE ASSUNTO I ARQ, 

06/01/92 Port. 00l Anuênios 
j 

07/01/92 Port. 0OO2 Substituição - Maria Ângela Visira Diogo 

por Ângela Mãà Alves Pereira . 

* 07/01/92 Port. 003 Ferias -. fevereítófgz 

” 

f _ ; : 
08/01/92 "Port. 004.] Horas Extra - Esperança Souza e Silva 

| 09/01/92 : Port. 005 ' ';Progresgião por Merito 

— | Sebastião Meira - Vera Lúcia de Lacerda 

Maia e Oliveira fPr.'S—No'gueira 

t 10/01/92 Port. 006 | Progressão por Titulacão. 

Laércio Martelli - do nível 15 para o 18 

Sandra Regina Alves do nível Of para o 

n nível 09. 

* 

13/01/92 Port. 007 Ferias regulamentares - de Lucas Souza 

: 03 .a 22/02/92. 
P 

13/01/92 - "Port. OO8 | Autorizar o afastamento :da Profa. Hêdima 

= . Carvalho de Souza, para curso de Pos- 

? Graduação. 

13/01/92 Port. 009 | Nomear, .em caráter sefetivo, Amauri T ee 

z des de Souza - Auxiliar de Laboratv — 

13/01/92 Port.. 010 Férias — Maria -Apê Rodrigues Mikan e 

/ Profa. Maria Elisa P,B.de Siqueira | 

13/01/92 Port. 011 Constituir Comissão Permanente -dàe 'Licita- 

") "ção.da EFOA. 
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DATA FOLHA ESPÉCIE ASSUNTO ARQ. 

15/01/92 : Port. 012 anuênio - 1% — servidora 

: Valéria Rodrigues de Fígueiredo 

15/01/92 Port. 013 Prorrog—ação do afastamento da -Profa. 

' Olinda Mê Gomes da Costa Vilas Boas 

15/01/92 Port. 014 Prorrogação do afastamento do Prof. 
: - 1 

Antonio Luengo Garcia | ] 

*5/017/92 - Port. 015 | Progressão Horizontal .da Profa. - 

É | «Cármen Lúcia -Alves Filizola-- Ad.1 72 À 
i — ' - 

15/01/92 < Port. Ol6 Adicional de Insalubridade 

: | .Alan Kardec.«de .Souza — Vera Lúcia de Car. : 

: *| valho Rosa - Maria Alice P.de Castro.e ã 

15/01/92 Port. 017 Pensão Especial - Zilda Assis Assumpção 

16/01/92 . Port. 018 | “Posicionamento:do ex-serviídor Wanderktey * 

- | :| «de 'Castro, «Assistente -emsAdministração, 

: nível 26. — 

16/01/92 2 -J.-Port. 019 | -Conceder -pensão Especial — -Wanda -Borges 4 

de Castro e Thayse -de Castro. ; 

17/017/92 Port. 020 | Licença ª-pát-a trat:;de -saúde Profa. Dra. ; 

' Maria Elisa Pereira -Bastos -«de “Siqueira | 

| % 
20/01/92 - Port. 021 - Autorização à <:Profa. Simone*Mê Ávila Si 

va Reis, para acompanhamento de :cãnj_uga.. 

e
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 1 
/ 

Portaria nº 373 de 28 de dezembro de 19 97 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e com base no entendimento contido no Pare- 

cer SAF/MTA nº 196/92, publicado no DOU de 14/05/92 e Voto do TCU publicado no 
DOU de 27/05/92, e tendo em vista o que consta no processo nº 23087.000374/92- 
55, resolve: 

Proceder a incorporação de quintos de que trata o art.2º, 

da Lei nº 6.732/79, aos servidores abaixo relacionados, investidos em Funçao 

Gratificada (FG) e Cargos de Direção (CD). 

Data da 
Nome Designação Incorporação — Proporcão Função 

0i: Ângela Apâ Reis e Medeiros 01/03/79 28/02/89 4/5 FG-2 
04/03/92 1/5 CD-&4 

02. José Sebastião de Carvalho 01/11/79 31/10/89 5/5 CD-&4 

03. Maria Ângela Vieita Diogo 24/09/76 23/09/86 5/5 CD-4 

' 

:::2!:;;:51QE*“““LND ) 

Prof. Joao Batista alhaes 

Diret 

DP/aarnm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL j; 

27 

Portaria nº — 322 de 28  de dezembro de 1992 

: O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfe 

nas, usando de suas atribuíções legais, resolve: 

Constítuir Comissão para examinar as fichas do Patri . 

mônio, bem como efetuar o levantamento do inventário dos bens patrimoniais 

desta Escola, relativos ao exercício de 1992, cujos trabalhos deverão estar 

concluidos até . 31/12/92, sendo composta pelos servidores abaixo . relacio 

nados e presidida pêlo primeiro: 
S 

.JVera Lúcia Carvalho Rosa àlç.s: aewtol P 

- *Suiz Gonzaga-Miranda 

« Heloísa Helena Alves 

f 

Prof. JOÃO BATISTA HÃE 

Diretor 

DP/opd 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL nw 

Portaria nº — 321 de 2728 de dezembro de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farªàsia e Odontologia de Alfe_q_ a 
- se — aACORDO - L NSA De exçoras — STN, " 

nas, usando de suas atribuiçoes legaís,eresolve: ” ; “tªíªs 

* á 

Constituir Comíssâo para examínar as fichas do Almoxa 

rifado desta Escola, documentos e a movimentação de entrada e saída de mate 

rial relativos ao exercício de 1995ã cujos trabalhos deverão estar conclul 

dos até 31/12/933 sendo composta pelos servidores abaixo relacionados e 

presidida pelo primeiro: 

- | n 

« João Batista Lacerda + w€ewC á 

« Maria AÂngela Rodrigues 

« Luiz Carlos do Nascimento, 

Prof. JoÍo BATISTA MAGALHÃE 

Diret 

DP/opd



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ??f 

Portária n 320 de 23 de dezembro de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfe 

nas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Excluir o servidor LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO da Porta 

ria nº 304/92 e conceder-lhe fêérias relativas ao ano de 19923, de acordo 

com o $ 1º do art. 78 da Lei nº 8.112/90. 

Feérias: 01/03 a 20/03/93 

Abonõô Pecuniário: 21/03 a 30/03/93 

Prof. JOÃO BATISTA 

Direto 

DP/opd : / 

D



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria nº 319 de 22 de  dezembro de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologiá de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e considerando o que determina os arts. 4º e 

5929 do Decreto nº 97.458/89 e item I do art. 12 da Lei nº 8.270/92, resolve: 

Localizar a Professora OLINDA MARIA GOMES COSTA VILAS BO- 

AS, para exercer suas atribuições no laboratório de Farmacodinâmica, .Sítuado 
—no Departamento de Farmácia, considerado insalubre conforme Laudo Periícial s/m 

de 14/08/91. 

Conceder-lhe o adicional de insalubridade no “-percentúal 
de 10% (dez por cento), correspondente ao grau médio, incidente sobre o venci- 

mento do cargo efetivo, a partir de dezembro de 1992,. 

—c——==— " 
Prof. Joao Batista 

Direto 

DP/opd.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

/// 

Portaria ná 318 dée 22  de dezembro de 1992 

— O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
ó ' usando de suas atribuiíções legais e de acordo com o item II do art. 16, do ane- ! 

“j xo ao Decreto nº 94.664/87, resôlve: 

: Conceder Progressão Funcional à docente OLINDA MARIA GO- 
MES COSTA VILAS BOAS, da Classe de Professor: Assistente, nível 2, para a clas- 
se de Professor Adjunto, nível 1, por ter obtido o grau de Doutor. 

02. Os efeitos desta portaria vigoram a partir de dezembro/92. 

EE 
.Prof. Joao Batista 

Diretor. 

DP/opd-. ' - : : ; J 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

NME 

Poórtariá nº 317 de 18 de dezembro de 1997 

O DIRETOR da Escola de Farmacia e Odontologia de Aifg 

nas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Retificar, em parte, a Portaria nº 284, de 27/11/92 , 

publicada no DOU, de 02/12/92, fls. 7647, Seção II, para fazer constar o 

que se segue: 

onde constou: Portaria nº 104, de 19/04/91, publicada no DOU de 26/04/91; 

constar: Portaria nº 107, de 22/04/91, publicada no DOU de 26/04/91. 

[ 

Prof. JOÃO BATISTA HÃES 

Diretor 

DP/opd
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL M/ 

Portaria nº 316 de 18 de dezembro de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmãcia e Odontologia de Aife 

nas, usando de suas'atribúições legais, resolve: 

Conceder liceúça para tratamento de saúde, à servidora 

MARIA MARGARIDA RODRIGUES, Professor Adjunto,.pertencente ao Quadro . Perma 

nente desta Escola, pelo perfodo de 30/11 a 29/12/92, de conformidade — com 

o art. 203, da Lei nº 8.112/90. - 

DP/opd 



t: 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ??? 

" Portaria nº 315 de 16 de dezembro de 19:92. 

O DIRETOR da Escola de Farmãcia e Odontologia de Alfe 

nas, usando de suaslatribuíções legais, resolve: 

| Exéiluir ds Professores, Dra. Ana Maria Duarte Dias Cos 

ta e Josê Ronaldo Víieira da Costa, da Portaria nº 297/92 e conceder-lhes fé 

rias relativas ao ano de 1993, de 04/01l a 02/02/93; 

om ANA 
Prof. JOÃO BATISTA HÃES 

Diretor 

DP/opd



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL á%ôí; 

Portaria nº — 314 de 15 de - — dezembro de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmâácia e Odontologia de Alfe 
nas, usando de suas atribuições legais e de acordo com o item I, do art. 16 
do Anexo ao Decreto nº 94,664/87 e resolução da CPPD, em reunião do . dia 
10/12/92, resolve: 

| Conceder Progressão Horizontal aos docentes abaixo re 
lacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Escola: 

DP/opd 

Prof. JOEO BATIST 

Diret 

NOME CLASSE DATA EFEITO 
PROFESSOR ADJUNTO 

Ol. Elizabeth Pizzamiglio Viíeira do nível 2 para o nível 01/01/93 É 

02. Hedima Carvalho de Souza do nível 2 para o nível 01/01/93 /// 

03. Henilda Mã de Carvalho Kira  do nível 2 para o nível 01/01/93 á 

04. Janira Dias Ribeiro do nível 2 para o nível 01/01/93 // 

05. Mê José Iúnes Garcia do nível 2 para o nível 01/01/93'// 

06. M2 Margarida Rodrigues do nível 2 para o nível. 01/01/93 á 

07. Sôónia Mâ de Souza Lima Paes — do nível 2 para o nível 01/01/93 // 

08. Sonia Mã Brutscher do nível 2 para o nível 01/01/93 //



SERVIÇO PÚBLICO REDERAL ??7 

Portaria nº 313 de 15 de dezembro —  .de 19592 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de:Alfe 

nas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Excluir da. Portaria nº 291/92 a 'ProfâssMARIA MARGA- 

RIDA RODRIGUES, por se encontrar em licença -para tratamento de saúde, no 

período em questão. 

DP/opd 



.
 

E
 

'__-_,_-/ 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 70 

Portaria no — 312 de 15 de dezembro de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmãcia é Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder ferias regulamentares ao servidor LUCAS SOUZA ,, 

" referente ao ano de 1993, de O4 a 23/01/93, de conformidade com o art. 79 fda 

Lei nº 8.112/90. 

- —— 
Prof. JOÃO BATISTA HÃE 

Diretor 

DP/opd : /// |



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL gâ/ 

Portaria nº — 311 de 15 de dezembro de 19 92 

f DIRETÓR da Escola de Farmãcia e Odontologia de Alfe 

nas, usando de suas atribuíções legais, resolve: 

._n—-l_ 

Conceder fêrias regulamentares aos servidores —abaixo 

relacionados: ' 

BIBLIOTECA 
Ano: 1992 

$ 1º do art., 78, da Lei nº 8,.112/90 

Férias: 04/01 a 23/01/93 / 

Abono Pecuniário: 24/01 a 02/02/93 

OI. Nilson Pereira Gomes / 

Ano: 1993 
$ 19 do art. 78, da Lei nº 8.112/90 

Ferias: 04/01 a 23/01/93 

' Abono Pecuniário: 24/01 a 02/02/93 

0l. Ione Ramos Costa Pereira / 

02. Luiz Gonzaga Távares 

Art. 77 da Lei.nº 8.112/90 

Ferias: 04/01 a 02/02/93 

O1.. Regina Silvério 

Prof. JOÃO BATIST AL S 

Diretor 

DP/opd



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 30/ 

Portaria nº 310 de 15 de dezembro de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfe 

nas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder fêrias regulamentares à servidora abaixo rela 

cionada: 

ALMOXARIFADO 

Ano: 1993 

$ 19 do art. 78, da Lei nº 8.112/90 

Ferias: 04/01 a 23/01/93 

Abono Pecuniario:. 24/01 a 02/02/93 

Ol. Maria de Lourdes Ferreira // 

Prof. JOÃO BATISTA 

Diretor 

DP/opd



(
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL '3 â/ 

Portaria nº 309 de 155 de dezembro de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfe 

nas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder ferias regulamentares aos servidores — abaixo 

relacionados: 

DEPTO. DE PESSOAL 

" 

Ano: 1993 - 

$ 1º do art. 78, da Lei nº 8.112/90 

Férias: 04/01 a 23/01/93 

Abono Pecuniário: 24/01 a 02/02/93 

Ol. Ângela Mâ Alves Pereira — /9I942 

02. Osvaldo Pereira Duarte — / 993 

É omee— e | 

Prof. JOÃO BATISTA HÃE 

Diretor 

DP/opd



Portaria nº 308 de 15 de : dezembro . de 19 92 

O DIRETOR da Escola. de Fà;mãé&a e Odontologia de Alfe 

nas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder fêrias regulamentares às servidoras abaixo re 

.1acionadas; 

DIRETORIA: 

Ano: 1993 

Art. 77 da Lei nº 8,.112/90 

Férias: 04/01 ã 02/02/93 

' | O & / 
Ol. Maria Ãngelâ'Vieira'Diogo 

02. Vera Lúcia de Lacerda Maia // 

' * Prof. JOÍO BATIST 

| Diretor 

DP/opd 
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SERVIÇO phBLico FEDERAL 30] 

Portaria nº — 307 de 15 de dezembro de 192 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfe 

nas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder fêérias regulamentares ao servidor . abaixo 

relacionado: Anrto * 4 595 

' DEPTO. DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 77 da Lei nº 8.112/90 

Férias: - 04/01 a 02/02/93 

Ol. Guido de Oliveira / 

i U 

Prof. JOÍO BATIS GAL ç) 

Diretor 

DP/opd



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 33/ 

Poórtária nº — 306 de 15 de* dezembro de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfe 
nas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder. férias regulamentares aos servidores abaixo 

relacionados: 

DEPTO. DE PRÓTESE RESTAURADORA 

: Ano: 1993 

'ã'lº'do art. 78, da Lei nº 8.112/90 

Férias: 04/01 a 23/01/93 

Abono Pecuniário: 24/01. a 02/02/93 

Ol. Ana Maria Prudenciano da Silva Z 

02. Carlos Andrade Barbosa /! 

03. Josê Inãcio da Silva 

' Art. 77 da Lei nº 8.112/90 

Eêrias: 04/01 a 02/02/93 

o1. Marcqà Batista Rocha // 

—— 

Prof. JOÃO BATISTA 

DP/opd ' | /



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 'gá/ 

Portaria nº — 305 de 15 de dezembro de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmácíà e Odontologia de Alfe 

nas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o Processo nº 

23087.000188/92-71, resolve: 

Cônceder ferias à docente abaixo relacionada, de 

conformidade com os arts. 38-e 39 do anexo ao Decreto nº 94.664/87. 

Ano: 1993 

Férias: 26/01 a 24/02/93 

Abono Pecuniário: 25/02 a 11/03/93 

O01l. Olinda Mê Gomes da Costa Vilas Boas 

U 

qsa—==i 

Prof. JOÃO BATIST ALHÃAS 
Diretor 

DP/opd



SERVIÇO _PÚBL!CO FEDERAL 30/ 

Portarià nº 304 de 11 dé dezembro de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmãacia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder fêrias regulamentares aos servidores abaixo rela 
cionados: 

DEPTº DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 

Ano; 1993 : 

$ 1º do art. 78, da Lei nº 8.112/90 

Fêérias: 12,a 31/01/93 

Abono Pecuniario: 02 a 11/01/93 

01l - Laécio Martelli 
02 - Leda Maria Rosa Cruz 

- 03 - Carlos Bernardes Pereira 

04 - Tadeu Marques 

Art. 77 da Lei nº 8.112/90 

Ferias: 12/01 a 10/02/93 Ano: ÍZ?Z 

01 - Luiz Carlos do Nascimento /==/992 — Ex Uleto 

Fêérias: 18/01 a 16/02/93 | /// 

01 - Walnéa Apà Souza Siqueira 

Prof.'JoaoEiatista' 

Direto 

DP/opd. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ÉÚ/ 

Portariá nê 303 de 11 '*de dezembro de 1992 o b 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando o 

de suas atribuiçoes legais, resolve: 

Conceder fêrias,regul&meútares aos servidores abaixo relaciona- 

dos: , | 
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DEPTO. DE CLÍNICA E CIRURGIA 

Ano:. 1993 . - 
$ 19 do art. 78 da Lei nº 8. 112/90 

Férias: De 04 a 23/01/93 

Abono Pecuniário: De 24/01 a 02/02/93 

; -01. Antonio Barbosa Neto 
02. Josê Antônio Ramos 
03. Mauro Estevês da Silva 

04. Mauricéa Silva Gomes de Oliveira 

ªªº:_1993 

" Art. 77 da Lei nº 8.112/90« 

Ferias: De 04/01 a 02/02/93 

O0l. Georgina Ferreira Bernardes 

02. Heleno Mussi 

03. Itamar Vitoói Ribeiro 
D4. Jandira Ribeiro de Souza 

05. Margarida Mã Barroso de Carvalho 
D6. Maria Gabriela Ponciano da Silva 

P
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O07. Maura Perétria SilGá F 
08. Olivina Pereira da Silva Nogueira ; : E 
09., Valeéria Rodrigues de Figueiredo & 
10. Wilma Barbosa Bruno : " : " 

11. RÍzia Maria Nogueira Bayão 

, S 

Prof. Joao Batista 

Direto 

DP/aarm. | : | '



SERVIÇO Púáucó FEDERAL 30/ 

Portaria nº 302 áe 11 de dezembro de 19 092 

O DIRETOR da Escola de Farmãcia e Odontologia de Alfenas, usan * 
do de suas at;ibuiçoes legais, resolve: | 

RELUCO dos: “Conceder férias regulamentares aos servidores .abaixo relaciona 

ANÁLISES CLÍNICAS | 

Ano: 1993 ' ? 
$ 1º do art. 78 da Lei nº 8.112/90 . É 

Férias: De 04 a 23/01/93 | 

'Abono Pecuniário: 24/01 a 02/02/93 

O1l. Alan Kardec de Souza : : : 
02. Lourival Olímpio da Silva 
03. Luzinete de Oliveira Alves 
04. Maria Borotéá:sAraújo Rodrigues 

Férias: De 18/01 a 06/02/93 
Abono Pecuniario: De 07 a 16/02/93 

O0l. Maria Gorete Freire 

-. " Art. 77 da Lei nó 8.112/90 
. Férias: De 04/01 a 02/02/93 

O1l. Antônio Faria de Souza Filho ' 
02. Joaquina Maria Furtado 
03. Pedro Martiús Barbosa 

& 
1 

DP/aarm. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 30/ 

Portaria nº 301l — de 11 de dezembro . de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Fârmãácia e Odontologia de Alfenas, usan- 
do de suas atribuiçõoes legais, resolve: 

Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relaciona- 

dos: 

DEPTO. DE CIÊNCIAS EXATAS 

Ano: 1993 
$ 1º do art. 78 da Lei nº 8.112/90 

Férias: De 12 a 31/01/93 

— Abono Pecuniário: De 02 a 11/01/93 

0l. Gaspar Cirilo Ribeiro 
02. Neucina Aparecida Ribeiro 

Ferias: De 13/01 a 01/02/93 

Abonho Pecuniario: 02 a 11/02/93 

O0l. Sandra Regina Alves 

Art. 77 da Lei nº 8.112/90 

Ferias: De 04/01 a 02/02/93 

01. Maria Aparecida Resck 2 
02. Dêâmaris Figueiredo Batista — /A 93 

Pr.a'&ltís ta 

Diretor 

DP/aarn.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ?Ú/ 

Portaria nº 300 de 11 de dezembro de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odoníologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder feérias regulamentares aos servidores abaixo re- 

lacionados: 

DEPTO. ºª FARMÁCIA 

Ano: 1993 

$ 19 doart. 78, da Lei nº 8.112/90 
Ferias: 04 a 23/01/93 

2 E 

Abono-Pecuniãriq: 24/01 a 02/02/93 

1D3 âEEÍEÁÉÍÍEÉÍEá Fonseca Maia Engel. 

Art. 77 da Lei nº 8.112/90 

Ano: 1992 

De: 04/01 a 02/02/93 

Ol. Josêé Roberto Garcia 
02. Rozelis Sales Danziger 

Ano: 1993 
De: 04/01 a 02/02/93 
O01l. Marlene de Oliveira Salles 

02. Silas Barbosa Maia 

03. Wilson Geraldo de Almeída 

Art. 78, $ 19 da Lei nº 8.112/90 
Ano: 1993 

De: 02 a 21/02/93 ! 
Abono Pecúniário 

De: 22/02 a 03/03/93 
Ol. Luiz Marcelo da Silva 
02. Maria Aparecida da Silva | 

Prof. Joãao Batista Magalhães 
Direto 

DP/aarm.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 3& 

| 

Portaria nº 299 de 11 de dezembro de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder fêérias regulamentares aos servidores abaixo rela 
cionados: 

Ano: 1993 

$ -1º do art. 78 da Lei nº 8.112/90 

De: 04 a 23/01/93 

0l. Maciro Manoel Pereira Junior 

De: 02 a 21/02/93 

Ol. Marco Antônio Serio Reis 
02. Paulo Cêsar de Andrade 

-=_31 

Prof. Joao Batista 

Direto



SERVICO PUÚBLICO FEDERAL 
0) 

Portaria no 298  de 11 de dezembro de 1992 

o DIRETOÉ da Escola de Farmãcia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais, resolve: 

Coónceder ferias regulamentares aos servidores abaixo rela 

cionados: 

D.RLG:C.A. 

Art. 77, da Lei nº 8.112/90 

Ano: 1993 

De: 04(013ã202/02/93 

Ol. Vera Lúcia Csizmar Carvalho 

Ano: 1992 

De: 11/01 a 09/02/93 

Ol. Uvanií Fonseca Martins Guerra 

Prof. Joao Bati 

Dire 

5



SERVIÇO PÚIBLICO FEDERAL BÓI 

Portaria nº 297 de 10  de dezembro de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Concéder fêérias aos docentes abaixo relacionados, de con- - 

formidade com o art. 38 do anexo ao Decreto nº 94.664/87. 

Fêérias: De 04(01 a 17/02/93 

Ol. Dra. Ana Maria Duarte Dias Costa- Ã E “ 

- 02. Josêé Ronaldo Vieira da Costa-Gaecleid 
03. Glenira de Moura Leite 

04. Denise Apê Corrêa Moreira 
05. Maria Ineés Barbosa Braga Bergamo 
06. Rosângela Siqueira Vieira-: 

DP/aarú.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL —Éáj 

Portaria nº 296 de 10 de dezemb;o de 19 92 

| | O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas,“ 

usando de suas atribuições legais e tendo em vista o Processo nº 23087.000188/ 

92-71; resolve: 

| Conceder ferias aos docentes abaixo relacionados, de con- 

formidade com os arts. 38 e 39 do anexo ao Decreto nº 94.664/87. 

Ano: 1993 : 

Ferias: De 04/01 a 02/02/93 Ab.Pecuniário: 03 a 17/02/93 

DEPTO. DE PRÓTESE RESTAURADORA 

Docentes: 

Ol. Antônio Carlos de Oliveira Ruela (198% 2.) / 
02. Carlos Antônio da Silva 
03. Francisca Izabel Ruela 
O04. Francisco Alves Neto 
05. João Italo de Souza Totti 
06. Josê Marcos Costa Rêno 
07. Mânio de Carvalho Tibúrcio 
O8. Marcos Antonio Franciozi 
0O9. Maria Cândida da S.Ferreira Afonso 
10. Telmo da Silva Afonso 
11. Valéria Maria Gomes Totti 
12. Walter Alves de Araújo 
13; Simone-Maria Ávila Silva Rêeis 

Ferías: de 19/02 a 02/03/93 

Abono PFecuniário: 17 a 31/01/93 

o01. Mãrcía_Rosental da Costa Carmo 

a= 
Prof. Joao Batis galhbes 

Dire 

DP/aarm.



SERV-IÇO PÚBLICO FEDERAL —Sá[ 

Portaria nº 295 de 10 de = dezembro de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfénas, 

usando de suas atribuições legais e tendo em vista o Processo nº 23087.000188/ 

92-71, resolve: : 

Conceder férias aos docentes abaixo relacionados, de con- 

formidade com os arts. 38 e 39 do anexo ao Decreto nº 94.664/87. 

Ano: 1993 
Fêérias: De 04/01 a 02/02/93 

Abono Pecuniario: De 03 a 17/02/93 

DEPTO. DE FARMÁCIA 

Docentes: 

Ol. Amon Serio Vieira 
02. Ângela Magalhães Duarte Síilveira 
03. Antonio Luengo Garcia 
04. Conceição Moura Leite Ferreira 
O5. Elisabeth Pizzamiglio Vieira 
06.: Fatima de Souza 
O7. Magali Benjámin de Araújo 
08. Mariangela Macedo Alexandre 
09. Dra. Maria Amália Valadão Dias 

—10. Maria Sinira Rocha de Oliveira 
11. Mauro Augusto do Amaral 

12. Olivina Maria Carneiro Vieira 
13. Sandra Maria Oliveira Morais Veiga 

l4. Helenice Aparecida de Carvalho 
Ferias: 13/01 a 11/02/93 . 
Abono Pecuniário: 12 a 26/02/93 

Ol. Paulo Marcio de Faria e Silva 

02. Geraldo Alves da Silva 

F — f - 

Prof. Joao Batistá-Magalhães 

Dire 

DP/aarm. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 3& 

/ 

Portaria nº 294 de 10  de dezembro de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Faármãcia e Odontologia de Alfenas, 
' usando de suas atribuiçoes legais e tendo em vista o Processo nº 23087.000188/ 

b 92-71, resolve: : 

Conceder feérias aos docentes abaixo relacionados, de con- 

formidade com os arts. 38 e 39 do anexo ao Decreto nº 94.664/87. 

Ano: 1993 
Fêrias: De 04/01 a 02/02/93 

Abono.fecuniârio: De 03 a 17/02/93 

DEPTO. DE ENFERMAGEM 

Docentes: 

Ol. Cârmen Lúcia Alves Filizola 
02. Eliana Peres Rocha Carvalho Leite 

03. Hédima Carvalho de Souza 
0D4. Henilda Maria de Carvalho Kira 

05. Lana Ermelinda da Silva 
06. Maria Betania Tinti 

S 07. Maria José Iunes da Silva 
" | 08. Maria Silvana Totti Heyden 

09. Osmailde de Souza Lacerda Pedreêira 

10. Rosane de Araújo Ribeiro 
11. Silvana Maria Coelho Leite Fava 

12. Sonia Maria Brutscher ; 
13. Sonia Maria de Souza Lima Paes 
14. Zelia- Maríilda Rodrigues Resck 
15. Bernadete de Souza Viíéira Redher- 

DP/aarm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL '30/ 

Portaria no 293 de 10 de dezembro de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmacia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e tendo em vísta o Processo nº 23087.000188/ 
92-71, resolve: ” 

Conceder feérias aos docentes abaixo relacionados, de con- 

formidade com os arts. 38 e 39 do anexo ao Decreto nº 94.664/87. 

' : Ano: 1993 : 
Fêrias: 04/01 a 02/02/93 

Aboóno Pecuniario: De 03 a 17/02/93 

DEPTO. DE CLÍNICA E CIRURGIA 

Docentes: 

Ol. Dr. Carlos Roberto Colombo Robazza 

02. Dr. Celio Pereira Bastos 
03. Edmêr Silvestre Pereira 
04. Erly Maria de Carvalho e Silva 
O05. Hêlio Milício de Souza 
06. Joaquim Martins de Siqueira 
O07. Josêe Carlos Villamarin 
08. Jucelino de Assis Leite 

09. .Maciro Manoel Pereira 

10. Dr. Mateus de Carvalho Leite 
11. Odilon Taveira Barbosa 

12. Olinda Maria Barroso de Araújo 
13. Ulisses Pedreira de Almeida 

14. Paulo Antônio de Arantes Vieira 

Ferias: De 11/01 a 09/02/93 . 

Abono Pecuniário; 10 a 24/02/92 

01l. Fernando Luiz de Souza 

02. Roberto Martins Lourenço 

Fêrias: 01/02 a 02/03/93 
Abono Pecuntario: 03 a 17/03/93 

O0l. Dr. Decio dos Santos Pinto 
02. Noê Vital Ribeiro Junior é 

Prof. Joao Batíst galhãeis 
- Diret 

DP/aarm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 30) 

Portaria nº 292. de 10 de dezembro de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Fármácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuiçõoes legais e tendo em vista o Processo nº 23087.000188/ 
92-71, resolve: ' 

— Conceder fêrias aos docentes abaixo relacionados, de con- 

formidade com os arts. 38 e 39 do anexo ào Decreto nº 94,664/87. 
Ano: 1993 
Férias: De 04/01: a:02/02/93 

Abono Pecuqiârio: De 03 a 17/02/93 

DEPTO. DE CIÊNCIAS EXATAS — 

Docentes: 

O01. Dra. Edyr de Castilho Agostini — 1992 á 
-02. HEbet Sebastião de Carvalho 
03. Josê Sebastião Martins 
04. Lira Celeste Alves 
O5. Drá: Maria Esperança Rabelo Junqueira 
06. Olavo Bilãc de Castilho | o 

O07. Dr. Paulo Roberto de Ávila Agostini 
08. Terezinha D'Avila e Silva Nuneés- 

Fétias: De 15/01 a 13/02/93 

Abono Pecuniario: 14 a 28/02/93 

01. Maisa Ribeiro Pereira Lima Brigagão 

- Férias: De 19/01 a 17/02/93 
— Abono Pecuniário: 04 a 18/01/93. 

Ol. Lúcia Helena Silveira Ávila Térra | 

—— - 

' Prof. Joao Batist galhabps 
: Diret 

h 

DP/aarm,.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 70 

Portaria nº 291 de 10 de dezembro de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia dé Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e tendo em víista o Processo nº 23087.000188/ 
92-71, resolve: | 

Conceder férias aos docentes abaixo relacionados, de con- 

formidade com os arts. 38 e 39 do anexo ao Decreto nº 94.664/87. 

Ano: 1993 
Férias: De 04/01 a 02/02/93 

Abono Pecuniario: De 03 a 17/02/93 

' DEPTO. DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 

Docentes: 

Ol. Adir Araújo : 
02. Dr. Antonio Martins de Siqueira 
03. Elcinêa Teixeira Cardoso Carvalho 
04. Janira Dias Ribeiro : 

.05. João Carvalho Filho 

06. Dr. João Evangelista Fiorini 
O07. Jorge Klêber Chávasco 
08. Jose Luiz Vieira da Silva 
09. Dr. José Renan Vieira da Costa 
10. Maria Alice Pedreira de Castro 
11. Maria Auxiliadora Soares Prado 

12. Maria de Fátima Santana : 
13. Maria Margarida Rodrigues —-;É;YC'Ã“ÉÁL' 
14. Ruth:Gazola'de Freitas Andrade 

15. Vinícius Vieira Vignoli 
16. Waldo Miranda Horta 

17. Dr. Walter Rocha 

Fêrias: "De 01/02 a 02/03/93 

Abono Pecuniâário: 17/a 31/01/93 

01. Antoónio Camilo de Souza Cruz 

Fétias: Dê/01/02 a 02/03/93 

Abono Pecurniiário:-03 a:17/03/93 

O0l. Mauro de Mello Caram 
é 

=== : - 
Prof. Joao Batista/Magalhads 

Dire 
DP/aarnm..
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SÉRVIÇO. PÚBLICO FEDERAL 30/ 

Portaria nó 290 de 10  de dezembro de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o Processo nº 23087.000188/ 

92-71, resolve: | 

. ' Conceder ferias aos docentes abáixo relacionados, de con- 
formidade com os arts. 38 e 39 do anexo ao Decreto nº 94.664/87. 

Ano: 1993 

Férias: De 04/01 a 02/02/93 

Abono Pecuniario: De 03/a 17/02/93 

DEPTO. DE ANÁLISES CLÍNICAS 

Docentes: 

O0l. Aécio Josêé da Sílva Á 
02. Antônio Carlos da Silva 
03. Cassia Carneiro Avelino 
04. Dra. Celisa de Moura Leite 

05. Clêuton Candido Landre 
06. João Batista Borges 
O07. Dra. Maria Elisa Pereira Siqueita 
08. Maria Landre Diogo Marçal 

09. Maria Tereza da Costa Esteves 

10. Mauro Braga 

11. Selmo de Ávila Lima 

P cn— sa | 
Prof. Joao Batis 

Dire 

DP/aarm.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ÚÉ(Q 

Portaria nº 289 de o7 de dezembro de 1992 

O VICE-DÍRETOR, no exercício da Diretoria da Escola de FaE 

mãciasexodoqtologia de Alfenas, usando. de suas atribuições legais, resolve: 

| Conceder Progressão Por Mêérito, .de acordo com o item 11 , 

do art. 25 do anexo ao Decreto nº 94.664/87, à servidora abaixo relacionada per 
tencente ao Quadro Permanente desta Escola. 

S í 

NOME CLASSE/PADRÃO o Data do efeito 

Valeria Rodrigues de Figueiredo . Auxiliar de Laboratório 10/12/92 í// 
| Da Classe C Padrão V 

para a classe i 
& Padrão VI 

Diretór em exercicio. 

DP/aarm. 

EE
A 

RE
 n

 
A 

ES 
PP

AA
 

m M
A
 L 
RR

A 
R
A
A
 

PO
RS
RP
IR
NT
TA
 D 



ic ah — . —— 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL DOZB 

Portaria nº 288 de 07 de - dezembro de 19 92 

O VICE-DIRETOR, no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuiçõoes;slegais. esten 

do em vista o voto do TCU, publicado no ODU de 22/10/91, fls. 23172, Seção 

I, resolve: 

Designar o servidor OSVALDO PEREIRA DUARTE, pertencen, 
te ao Quadro Permanente desta Escola, para substituir a servidora . AÂngela 

Apâ Reis e Medeiros, Diretora do Depto. de Pessoal, CD=4, no período de 

11 a 30 de dezembro do corrente ano, por motivo de suas feérias regulamenta 
res. 

DP/aarnm.



SERVIÇO PÚBLICO EFEDERAL ?Ú? 

Portaria no 287 de 02 de dezembro de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmacia e Odontológia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder mais 1Z (um por cento) de anuênio aos servidores 

abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Escola, com efeito 

financeiro a partir de 1º de dezembro 

do art. 67 da Lei Nº 8,.112/90 e ON nº 

NOME DO SERVIDOR 

Damaris Figueiredo Batista 

Francisca Isabel Ruela 

Josê Antonio Ramos 

Lúcia Helêna S. A. Terra 

Luiz Carlos do Nascimento 

Marco' Antonio S. Reis 

Maria Dorotêa de A. Rodrigues 

Neucina Aparecida Ribeiro 

Paulo Antonio de A. Vieira 

Rosangela!Vieira Siqueira 

Sandra Má de O. M. Veiga 

Sebastião Meira 

Simone M2 A. S. Reis 

Valeria Maria Gomes Totti 

Valéria Rodrígues de Figueiredo 

Walter Rocha 

de 1992, de acordo com o parágrafo “úúico 

32/90. 

JUS . PERCENTUAL 

27/12/92 3% 
.29/12/92 33 / 
16/12/92 om Z 
04/12/92 9% é 
26/12/92 35 Á/É 
01/12/92 - 155 É 

27/12/92 33 / 

26/12/92 " 357 / 

29/12/92 3% / 

29/12/92 ETA 
13/12/92 37 ". 
04/12/92 155 É 
14/12/92 53 / 
09/12/92 NTA 
10/12/92 27 / 
01/12/92 172 É 

e 

Prof.f?ããã-%atís galhtes, 
Dire



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL QOQÚ 

í 

Portaria nº 286 de 30 de novembro de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Fármãácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuiçoes legais, :resolve: 

Constituir Comissaão Julgadoràá para apreciar e sugerir a 

aquisição de Material de Consumo, objeto da Tomada de Preços nº 06/92, compos- 
ta pelos seguintes Membros: 

l. Prof. Mauro Braga (Presidente) 

2. Prof. Heber Sebastião de Carvalho 

3. Prof. Amon Serio Vieira 

&4. Profa. Maria Tereza da Costa Esteves 

omA 
Prof. Joao Batist galhhes 

Diret 

DP/áarm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL '3&% 

Portaria nº 285 de 30  de novembro de 19 92 

P | O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

É%_ usando de suas atribuições legais e tendo em vísta o Processo nº 2308?.000373Í 

92-92, resolve: 

Conceder Licença Prêmio Por Assiduidade à servidora MAURI 

CÊA SILVA GOMES DE OLIVEIRA, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola, re 

ferente à 28 parcela do qUinquênio 1984/1989, no período de 03 de fevereiro:a 03 
de “março -: de 1993, de acordo com o art. 87 da Lei nº 8.112/90. 

2. Suspender o adicional de insalubridade no período acima . 

—— - 

Prof. Joao Batista alhats 

Direto 

PZ 

DP/aarm. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL “A 

Portaria tô ( 284 e 27 de novembro . de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia  de 

Alfenas, usando de suas atribuições legais, -resolve: | 

; - iºcç 221 04/9] 
— Retificar em parte a Portaria nº 104, de 19/04/91, 

publicada no DOU de 26/04/91, para fazer constar o que Se segue: 

onde constou: 15% (quinze por cento) da Gratificação Adicional,Por 'Tempo 
de Serviço. 

'cornistar:. (.16% (dezesseis por cento) da Gratificação Adicional.Por Tempo de 

Tempo de Serviço. | 

Os efeitos vigoram a partir de 26/04/91; 

—— 

Prof. JOÃO BATISTA 

Diretor 

DP/aarm



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ?Ãg 

Portaria nº 283 de 25 de novembro de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfe 

nas, usando de suas atribuições legais e tendo em'vistaIOAvqto do T.C.U. , 

publicado no D.O.U. de 22/10/91, fls.23172, Seção L, resolve: 

Designar a servidora NADY MARIA DOS SANTOS, pertencen 

te ao Quadro Pefmanente desta Escola, para'subsfituir o serviídor Josê — Se 

bastião de Cafvalho, Diretor da Divisão de Contabilidade, CD-4, no  perlo 

do de 23 a 27 de novembro do corrente âno, por motivo de participação  do 

mesmo em Encontro de Contadores nria cidade de Natal-RN. 

Prof. JOÃO: BATISTA 

Direto 

DP/aarm 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ?&3 

Portaria nº 282 de 25 de novembro de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmãcia e Odontologia de Alfe 

nas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o voto do T.C.U. , 

públicado.no D.O.U. de 22/10/91, fls.23172, Seção L, resolve: 

Designar a servidora JACIRA CAMPOS CABRAL, pertencen 

te àao Quadro Permanente desta Escola,.. para substituir o serv1dor Silveério 

de Souza Freire Neto, Di;etor do Depto. de Administração, CD-4,'no período 

de 23fa 27 de novembro do corrente ano, por motivo de pafticipação do mes 

mo em Encontro de Contadores na cidade de Natal-RN. 

-= 

- 

: ==m 

Prof. JOÃO BATISTA KMGALHÃES 

Direto 

DP/aarm



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL OZÉ/ 

Portaria nº — 281 de 25 de novembro de 19 92 

O DIRETOR da E&cola de Farmãcia e Odontologia de Alfe 

nas, usando de suas atribuiíçoes legais e tendo em vista o Laudo — Pericial 

da Junta Mêédica Oficial da ESAL, protocolado sob o nº 23090.001825/92-40 , 

resolve: 

Prorrogar a licença para tratamehto de saúde, conce 

dida à servidora SANDRA BORIN, Têcnico de Laboratório, pertencente ao Qua 

dro Permanenfe desta Escola, pelo período de 16 dg novembro do corrente 

ano à 13 de fevereiro de'1993, 

———— 

Prof. JOÃO BATIST GALHÃES 

Direto 

DP/aarm 

&



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 20 

Portaria nº — 280 de 25 de novembro de 1992 

O DIRETOR da Escola - de Farmãcia e Odontológia de Alfe 

nas, usando de suas : atribuições 1egaís'e_tendo em vista o Laudo Pericial 

da Junta Médica Oficial da ESAL, protocolado sob o nº 23090.001826/92-11 , 

resolve: 

Prqrrogar a licença para tratamento de saúde, conce 

dida ao servidor JOSÉ NABOR SILVA, Recepcionista, pertencente ao Quadro 

Permanente desta Escola, pelo período de 03 de novembro do corrente ano a 

31 de janeiro de 1993. 

Prof. JOÃO BATISTA 

DP/aarm- o : V///



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ;LQ/ 

Portaria nº — 279 de 18 de novembro de 19 92 

O VICE-DIRETOR, no exercício da Diretoria da Escola de Far 

mãacia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legals e tendo em 

vista o Processo nº 23087.000370/92-02, resolve: 

Conceder licença à servidora MÁRCGIA ROSENTAL DA COSTA CAR 

MO, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola, de acordo com os $$ 19 e 2º0;,' 

do art. 83,.da Lei nº 8,.112/90, no período de 17/11 a 16/12/92. 

Dirgtfor em exercício. 

DP/aarm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 3ââ 

Portaria nº 278 de 16 de novembro de 1992 

O VICE-DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfe 
nas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o Processo nº 23087,.000 
342/92-69, resolve: 

Conceder Licença Prêmio Por Assiduidade, referente à 22 
parcela do qUinqUênio 1980/1985, ao servidor MARCOS BATISTA ROCHA, no pefíodo 
de 1º de fevereiro a 1º de março de 1993, de conformidade com o art. 87 da Lei 

nº 8.112/90. 

2. Suspendeguoúaª;ciona;.dç.insalub;idade no 
r s 

eriodo acima. 

ce-Diretor, 

or em exercício. 

DP/aarm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL .;fzôg 

Portaria nº . 277 de 16 de novembro “ de 19 92 

O VICE-DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfe 
nas, usando de suas atribuiçoes legais e considerando o que determina os -arts. 
4º e 59 do Decreto nº 97.458/89 e item T do art. 12 da Lei nº 8.270/91, resol- 
ve: 

I - Alterar, em parte a Portaria nº 053/92. 

II - Lócalizar as servidoras constantes da relação abaixo, 

para exercerem suas atribuições na "Casa de Carídáde 'de .Alfenas;"Nossa:-=Seúhora 

do Perpêtuo Socorro", campo de estágio do Depto. de Enfermagem e Obstetrcia des 
ta Escola, considerado insalubre,conforme Laudo Pericial s/ng, de 14/08/91. 

III- Conceder-lhes o adicional de insalubridade no percen- 
tual de 107 (dez por cento), correspondente ao grau médio, incidente sobre o ven 

cimento do cargo efetivo. 

Nome - Be'ríod-o 

01. Clicia Valim Cortes Gradim '"outubro/novembro 

02. Eliana Peres Rocha Carvalho Leite | novembro/dgzembro 

03. Oluaiide dê Sousa Lacerda Pedretra agosto/setembro 

04. Sônia Maria Brutscher | i optubro[dezembro 

O5. Zelia Marilda Rodrigues Resck o outubro/dezembro 

Prof. an“si 

-Diretor, 

Diretof% em exercício. 

DP/aarm.



e
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL AA 

Portaria nº — 276 de 16 de novembro de 19 92 

— O VICE-DIRETOR da Escola de Farmãcia e Odontologia de Alfe 
nas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o Processo nº 23087.000 
365/92-64, resolve: : : 

Suspender todas as atividades didáticas curriculares do 
curso de Farmácia, no dia 19 de novembro do corrente ano, para que alunos e pro 

fessores possam participar do L ENCONTRO SOBRE ENSINO FARMACÊUTICO DA EFOA. 

2 i A freqilência dos alunos serãá controladas pelos coordenado- 

res das sub-comissõoes de Ensino Farmacêutico da EFOA,. 

DP/aarm.'



Portaria nº 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL W 

de 16 de novembro de 1992 

O VICE-DIRETOR, no exercício da Diretoria da Escola de Far ' 
mácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atríbuições legais e tendo em 
vista o que consta do Processo nº 23087.000364/92-01, resolve: 

Constituir Comissão, com os Membros abáixo relacionados , 

para acompanhar o processo Nacional de Estudo e Reforma do Ensino -Farmacêutico 

e promover a integração da EFOA com Os orgaos representativos da classe. 

DP/aarm. 

Prof. Dr. Antônio Martins de Siqueira 
Profa. Dra. Maria Elisa Pereira Bastos de Siqueira 

Suplente: Profa. Rosângela Vieira Siqueira 

Profa. Maria Sinira Rocha de Oliveira 
Suplente: Profa. Elisabeth Pizzamiglio Vieira 

Profa. Maísa Ribeiro Pereira Lima Bríigagão 
Acadêmica: Shéila Maria Nogueira 

Acadêmico: Allan Kaárdec .de Lima 

Profa. Fátima de Souza - (respondendo pela Coordenadoria 

de Graduação do curso de Farmã 
'cia). 



"SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL )_?// 

Portaria nº 274  de 16 de novembrê de 19 92 

“ 

* “ ' O VICE-DIRETOR, no exercício da Diretoria do Escola de Fár 
ET mãcia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em 

. vista o Parecer SAF/MTA nº 196/92, publicado no DOU de 14/04/92, resolve: 

Conceder ao servidor JOSE CARLOS RODRIGUES, Chefe do Almº- 

xarifado desta Escola, a partir de lº de novembro do . corrente ano, incorporaçao 

de 1/5 (hum quinto) correspondente à FG-?, por ter adquirido o direito na forma 
da Lei nº 6.732/79, 

Diretór em exerciício. 

DP/aarm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ?Ã—Z 

— Portaria nº — 273 de 13 de novembro de 19 97 

O DIRETOR da Escola de Farmãcia e Odontologia de Alfenas,, 
usando de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização do Secretário- 
Executivo do MEC, de 02/09/92, resolve: 

Nomear, em caráter efetivo, a partir da publicação — desta 
Portaria no DOU, a Profa. MARTA AUXILIADORA SOARES PRADO, habilitada em concur- 

so público de Provas e TÍítulos, homologado pelo Edital nº 30/92, de 12/11/92 , 
na classe de Professor Titular, regime de Dedicação Exclusiva, na carréira do 
Magisterio Superior, do Quadro Permanente desta Escola, nos termos da Lei nº 

8.112/90, em vaga do:Professot Vinícius Vieira Vignoli, publicada no DOU . de 
17/12/91, fls. 8733/34, Seção IL. 

2E , Declarar vago o cargo anteriormente ocupado de ':Professor 

Adjunto. 

[ 

Prof. Joaão Batista lhãês 
Direto 

DP/aarm.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL Qw 

Portaria nº 272 de 13 de novembro de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Qdoútologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legaíis e tendo em vista o art. 9º da Resolução nº 

01/92, da Egregia Congregação, em sua 5862 reunião realizada no dia 12/11/92 , 

resolve: 

: Cosntituir Comissão Especial de Recursos, composta dos se 
guintes Membros: 

Silsomar Massote Botelho — 

Prof. Vinícius Vieira Vignoli 

Suplentes: 

Ângela Apâ Reis e Medeitros 
Adir Araújo 

Acadeêmico Ronilson Medeiros 
Suplente: Paulo Cesar C. Furtado 

—== = 
Prof. Joao Batista lhaes 

Diretor 

DP/aarm.



""í——'l“ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL *º.2//) 

Portariá nê 271 de 13 de novembro de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atríbuiçoes legais e tendo em vista a Resolução nº 01/92; ' vcda 

Egreêégia Congregaçao, em sua 5862 reunião realizada no dia 12/11/92, resolve: 

' Constituír Comissão Eleitoral destinada a elaborar o Edi- 

tal do processo de eleiçaão para Diretor da EFOA, bem como coordenar e supervi- 
sionar o andamento do referido processo, com os seguintes Membros: 

Docentes 

Prof. Antonio Camilo de Souza Cruz 
Profa. Helenice Aparecida de Carvalho 

Suplentes 

Profa. Maria Silvana Totti Heyden 
Prof. Amon Serio Vieira 

Pessoal Tecnico-Administrativo 

Osvaldo Pereira Duarte 

Josê António Ramos 

Suplentes 

Heleno Mussi 

Sebastião Meira 

Pessoal Discente 

Frederico Fernandes Rodrígues 
Marcelo Menezes Pena Forte 

Suplentes 

Luciano A.R. dos Santos 

Jairo Ribeiro Varella 

á 

Prof. João Batifta Ma aes 
Diretor 

DP/aarm.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL M/ 

Portariá nº 270 de 12 de novembro de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuíções legais e tendo em vista o. Processo nº 23087.000360/ 
92-41, resolve: 

. Conceder licença para tratamento de saúde, à :servidora 
JANDIRA RIBEIRO DE SOUZA; do Quadro Permanente desta Escola, no período de 

09/11 a 08/12/92, de conformidade com o art. 203, da Lei nº 8.112/90. 

DP/aarnm. 

a 
E



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL “Éá%p 

Portaria nº — 269 de 12  de novembro de 19 92 

O DIRETOR da Escola Farmácia e Odontologia de Alfenas. » 
usando de suas atribuiçoes legais e tendo em vista o Processo nº 23087.000295/ 

92-81, resolve; 

Conceder Licença Prêmio Por Assiduídade, à servidora MA 

RIA APARECIEDA DA SILVA; Auxiliar de Laboratorio, do Quadro Permanente desta 

Escola, no período de 19/12/92a 19/02/93, relativa à 22 parcela +do decênio 
1980/1990, nos termos do $ 2º do art. 36, do Anexo ao Decreto nº 94.664/87. 

2. Suspender o Adicional de Insalubridade. no período aci- 

ma. 

DP/aarm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL '3&& 

Portaria nº  268-A .de 12 de novembro de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmãácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o Processo nº 23087.000296/ 
92-43, resolve: 

Conceder licença Prêmio Por Assiduídade, ao servidor LUIZ. 
MARCELO DA SILVA, Têcnico de Laboratorio, pertencente ao Quadro Permanente des. 

ta Escola, no período de 19/12/92 a 19/02/93, relativa a 38 parcela do decenio 
1974/1984, nos termos do $ 20, do art. 36, do Anexo ao Decreto nº 94.664/87. 

F Suspender o Adicional de Insalubridade no período acima. 

DP/aarm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL (QA/2Q, 

Portaria nº 268 de 12 de — novembro de 1992 

" DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuiçoes legaís, resolve: 

Conceder Progressão por Merito, de acordo com o item ||, 
do art. 25 do: Anexo ao Decreto nº 9h4.664/87, aos servidores abaixo relacnona— 
dos: 

' NOME ' CLASSE/PADRÃO DATA EFEITO 

NS-Farmacêutica-Bioguímica 

1. Joaquina Maria Furtado da classe C-I1ll para 01/11/92 
a classe C-|IV 

NM - Vigilante 

1. Geraldo Firmino Rocha . da classe D-V para a 12/11/92 
classe ii / 

2. Divino Rodrigues Pereira da classe C-1IY para a 05/11/92 
* classe C-V 

NA-Auxiliar de Laboratório 

1. Hélio Alves Nogueira da classe C-Vl para a 01/11/92 
classe B-| = / ; 

Prof. Joao Batistá Magalhães 

Dire 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL )9 // 

Portaria nº 267 de 11  de novembro - — de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir Comissão Julgadora para apreciar e 
sugerir aquisição do material permanente, objeto da Carta-Convite 
ne 31/92, composta pelos seguintes membros: 

Prof. Odilon Taveira Barbosa (Presidente) 

Prof. Noé Vital Ribeiro Junior 
Prof. Díf: Decio dos Santós' Pinto 

á 

FççA NNN a 
Prof. Joao Batist galhhes 

Diret 

DP/aarm.



s
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL J?M 

Portaria nº 266 dé 05 de novembro de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Aifenas, 

usando de suas atribuições legais e tendo em vista a resolução'da Egregia Con- 

gregaçaão, em sua 5852 reuniaão, realizada no dia 04/11/92, resolve: 

Constituir Comissão para, no prazo de oito dias, elabo- 
rar projeto, a ser apresentado à Egregia Congregação, contendo as normas dis- 

ciplinadoras do processo de eleição do Diretor e Vice-Diretor desta Escola ,, 
composta pelos seguintes Membros: 

Prof. Hêlio Milício de Souza (Presidente) 

Prof. Antonio Martins de Siqueira 

Profa. Câássia Carneiro Avelino 

Profa. Osmailde de Souza Lacerda Pedreira 

Serv. Osvaldo Pereira Duarte 

Acad. AÁlvaro Marani 

DP/aarm. 

cm



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL (D ' 

Portaria nº 265 de O0O5 de novembro de 19 92 

O VICE-DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia  de 

Ailfenas, usando de suas atribuiçõoes legais, resolve: 

Conceder Progressão por Tempo de Serviço, de acordo com 

o art. 25, item T, do Anexo ao Decreto nº 94.664/87, combinado com o art. 8º ” 

da Lei nº 8.460/92. 

NOME 

Ol. Geraldo Firmino Rocha 

Ol. Hêélio Alves Nogueira 

DP/aarm 

CLASSE/PADRÃO 

NM -= Vígilante 

da classe D — IV ara 

a classe D - V / /P 

NA- Auxiliar Laboratório 

da classe C-V  para 
a classe C - VI á 

Prof. i N. I 

ce-Diretor, 

Diretor em exercício. 

DATA EFEITO 

12/11/92 

01/11/92



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL y&? : 

Portaria nº 264 de 05 de novembro de 1992 W 

O VICE-DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontoiogia de 

Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Suspender o pagamento do adicional de insalubridade aos 

. servidores abaixo relacionados, no período de Licença Prêmio por Assiduidade: 

Ol. Antônio Barbosa Neto De: 31/10 a 31/12/92 / 

02. Georgina Ferreira Bernardes De: 1é/12/92 a 19/01/93 — 

03. Josê Marcos Costa Renóô De: 16/11,a 16/12/927 

04. Carlos Andrade Barbosa De: 10/02'a 12/03/93 M 

05. Mã Cristina Fonseca M. Engel De: 19/10/92 a 19/01/93 F S : 

0D6. Maria Alice Pedreira de Castro “De: 21/09 a /12/92 ! 

Prof. 

ce-Diretor, 

Diretor em exercício. 

DP/aarm



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 3) 

Portaria nº 263 de O5 de novembro de 19 92 

o VICE-DIRETOR da Escola de Farmãcia e Odontologia  de 

Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do 

Processo nº 23087.000321/92-99, resolve: 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao “servidor 

LAÉRCIO. MARTELLI, referente à 38 parcela do decênio 1978/1988, no período de 

1º de fevereiro a 1º de abril de 1993, de conformidade com o $ 2º do art.36, 

do Anexo ao Decreto nº 94,.664/87. 

2. Cancelar o adicional de insalubridade no período acima. 

Prof. NAN Slããl 

ice-Diretor, 

Diretor em exercício. 

DF/aarm - ,U>x



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL SOQ 

b 

Portaria nº 262 de 05  de — — novembro de 19 92 

. O VICEZDIRETOR da Escola de Farmacia e Odontologia de 

Alfenas, usando de suas atribuíções legais e tendo em vista o que consta do 

Processo nº 23087.000320/92- -26, resolve: 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, ao servidor 

TADEU MARQUES, referente à 28 parcela do qUinqlenio 1983/1988, mo perío 

do de 1º de fevereiro a 19 de março de 1993, de conformidade com o — art. 

87, da Lei nº 8.112/90,. 

2. Cancelar o adicional de insalubridade no período acima. 

Prof. mâ 

ce-Diretor, 

Diretor em exercício. 

l
a
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
SOD 

L 

Portaria nº 261 de O5 de novembro de 19 92 

O VICE=DIRETOR da Escola de Farmãácia e Odontologia  de 

Alfenas, usando de suas atribuíções legais e tendo em vista o que consta do 

Processo nº 23087.000334/92-31, resolve: 

Conceder Licença Prêmio por Assiduiídade, ao Prof. WALDO 

MIRANDA HORTA, referente à 18 parcela do qUinqlênio 1980/1985, no — período 

de 10 de novembro a 10 de dezembro do corrente áno, de conformídade com o 

art. 87, da Lei nº 8.112/90. 

Prof. I 

ice-Diretor, 

Diretor em exercício. 

DP/aarm N)(/ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL )]7023 

Portaria nº — 260 de Q4 de novembro de 19 97 

O DIRETOR da Escola de Farmãcia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais e tendo em vista o Voto do TCU, publicado no 
DOU de 22/10/91, fls. 23172, Seção LI, resolve: " 

Designar o servidor ROBSON PORTO PRADO, pertencente ao'Qua 

dro Permanente desta Escolà, para substituir o servidor José Sebastião de Car- 
valho, Diretor da Divisão de Contabilidade CD-4, no período de 9 a 13 de novem 
bro do corrente ano, por motivo de treinamento do mesmo sobre Execução Orçamen 

taária, Financeira, Contábil e de Compras, em Curitiba-PR. 

===:==;=Wªwvwlv— - 
Prof. Joao Batistá Magalhads 

Dire 

DP/aarm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 31% 

Portaria nê — 259 de 04 de novembro : de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir: Comissão Julgadora para apreciar e sugerir a- 

quisição de material de consumo odontológico, objetoó da Tomada de Preços nº 05/ 
92, composta pelos seguintes membros: 

Prof. Odilon Taveira Barbosa (Presidente) 

Profa. Valeéria Maria Gomes Totti 
Prof. Maciro Manoel Pereira 

Prof. Dr. Carlos Roberto Colombo Robazza 

Prof. Jucelino de Assis Leite 

DP/aarm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ];ZÉÃ 

Portaria nº — 258 de 04  de novembro de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmac1a e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuíçoes legais, resolve: 

Determinar o pagamento da Função Gratificada de Secreta- 
ria da Coordenadoria de Atividades de Extensão, FG-7, à servidora SORAYA HELE- 
NA COELHO LEITE, do Quadro Permanente desta Escola, em substituição à sua Titu 
lar Ângela Mê Alves Pereira, a partir de 1º de novembro até 30 de dezembro do 
corrente ano, por motivo de licença à gestante. 

DP/aarnm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 7“213 

Portaria nº 257 de 04 de novembro de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais.e tendo em vista o Voto do TCU, publicado no 

DOU de 22/10/91, fls. 23172, Seção I, resolve: 

. Designar a servidora VERA LÚCIA CSIZMAR CARVALHO, para 
substituir o servidor Uvani Fonseca Martins Guerra, na função de Diretor da Di 

visão de Registros Gerais e Controle Acadêmico, CD-4, no período de 03 de mno- 
vembro a 02 de dezembro do corrente ano, por motivo de suas férias regulamenta 
res. 

tee a | - 
Prof. Joao Batist galhaks 

Dir 

DP/aarmL



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL SÚÚ 

Portaria nº 256 de 03 de novembro : de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o Processo nº 2308? 000265/ 

SSA 92-10 e Resolução da CPPD, de 29/10/92, resolve: 

Prorrogar o afastamento da Profa. MAGALI BENJAMIN DE ARAÚ 
JO, para fins de conclusão de Doutorado, ate 31/12/92. 

Condiciona-se o pagamento de seus vencimentos e vantagens 

à remessa mensal da declaração da frequência e o envio de relatórios trimes- 

trais das atividades desenvolvidas. 

ec ma | 
Prof. JOÃO BATISTA HÃES 

Direto 

q 

DP/aarm 
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Portaria nº 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL W 

de 16 de novembro de 1992 

O VICE-DIRETOR, no exercício da Diretoria da Escola de Far ' 
mácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atríbuições legais e tendo em 
vista o que consta do Processo nº 23087.000364/92-01, resolve: 

Constituir Comissão, com os Membros abáixo relacionados , 

para acompanhar o processo Nacional de Estudo e Reforma do Ensino -Farmacêutico 

e promover a integração da EFOA com Os orgaos representativos da classe. 

DP/aarm. 

Prof. Dr. Antônio Martins de Siqueira 
Profa. Dra. Maria Elisa Pereira Bastos de Siqueira 

Suplente: Profa. Rosângela Vieira Siqueira 

Profa. Maria Sinira Rocha de Oliveira 
Suplente: Profa. Elisabeth Pizzamiglio Vieira 

Profa. Maísa Ribeiro Pereira Lima Bríigagão 
Acadêmica: Shéila Maria Nogueira 

Acadêmico: Allan Kaárdec .de Lima 

Profa. Fátima de Souza - (respondendo pela Coordenadoria 

de Graduação do curso de Farmã 
'cia). 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 7“213 

Portaria nº 257 de 04 de novembro de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais.e tendo em vista o Voto do TCU, publicado no 

DOU de 22/10/91, fls. 23172, Seção I, resolve: 

. Designar a servidora VERA LÚCIA CSIZMAR CARVALHO, para 
substituir o servidor Uvani Fonseca Martins Guerra, na função de Diretor da Di 

visão de Registros Gerais e Controle Acadêmico, CD-4, no período de 03 de mno- 
vembro a 02 de dezembro do corrente ano, por motivo de suas férias regulamenta 
res. 

tee a | - 
Prof. Joao Batist galhaks 

Dir 

DP/aarmL
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 90? 

Portaria nº — 255 de 03 de novembro de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia-deiâlfenas, 

usando de suas atribuiçoes legais, resolve: 

Conceder mais 1% (um por cento) de anuenio.: aos servido- 
res abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Escola, com 

efeito financeiro a partir de 1º de novembro de 1992, de acordo com o parâágra 

fo único do art. 67 da Lei nº 8.112/90 e ON nº 32/90. 

Nome do servidor Jus percentual 

Ol. Carlos Andrade Barbosa (G34 16/11/92 9% -/ 

02. Divino Rodrigues Pereira to 01/11/92. 147 á 

03. Glenan Singi 4//16 02/11/92 188 Ó 
04. Geraldo Firmino Rocha //ºº 12/11/92 8% / 
05. Hélio Alves Nogueira 116 10/11/92. | 127 / 

06. João Italo de Souza Totti /4353 27/11/92 ' 35 4 

O7. Joaquina Maria Furtado 737º . 01/11/92 6% / 

08. Josêé Nelson de Figueiredo 1566 -21/11/92 9% 

09. Maria Alice Pedreira de Castro 02/11/92 5935 187 Á 

ee /V 
Prof.——jígatista hães 

Diretor ' 

DP/aarm.



X
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ?(?/ 

Portaria nº 254 de 03 de noveinhro | de 19592 

O DIRETOR da Escola de. Farmãácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder ferias regulamentares à servidora AÂNGELA APARECI 

DA REIS E MEDEIROS, cargo de Assistente Jurídico, do Quadro Permanente r- desta 
-Escola.rwiativas ao ano de 1992, no período de 11 a 30 de dezembro do corrente 
ano, de conformidade com o $ 10 do art. 78, da Lei nº 8.112/90 e ON nº 68791/ 

SAF. 

F2 

Prof. Joao Batist 

j Diret 

DP/aarm,



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ÍÚ/ 

" Portaria nº — 252 de 03 de nóvembro de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmacia e Odontologia de Alfenas, 

ã) usando de suas atribuiçoes legais, resolve: 

Conceder feérias regulamentares ao servidor GERALDO FIRMI- 

NO ROCHA, Vigilante, do Quadro Permanente desta Escola,relatívás ao ano de 

1992, no período de 1º a 230 de dezembro do corrente ano, de conformídade com o 

$ -19, art. 78 da Lei nº 8.112/90. 

DP/aarm. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 006 

Portaria nº >25]) de 30 de outubro de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmacia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, de acordo com o item II do art. 16, do Ane- 

xo ao Decreto'n 94.664/87 e resolução da CPPD, em reunião realizada no dia 29/ 
10/92, resolve: 

Conceder Progressão Funcional ao docente PAULO ANTÔNIO DE 

ARANTES VIEIRA, da classe de Professor Auxiliar, nívêl 2, para a classe de Pro 
fessor Assistente, niível 1, de conformídade com o item IL, do art. 16, do Ane- 

xo ao Decreto nº 94.664/87. 

2. Os efeitos a presente Portaria vígoram a partir de 29/10/ 

92. 

€=$I 

Prof. Joao Batista 

s " Direto 

M«M 

DP/aarm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ôâs 

Portaria nº 250 de 30 de outubro de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Álfenas, 

usando de suas atríibuições legais e de acordo com o item LI, do art. 16 do Ane- 
xo ao Decreto nº 94.664/87 e resolução da CPPD, em reunião do dia 29/10/92, re 
solve: 

Conceder Progressão Horizontal aos docentes abaixo relaci 
onados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Escola. 

Nome Classe | Data do efeito 

Professor Adjunto 

do nível 3 para o nível 4 01/12/92 A o1. Francisco Alves Neto 

02. Jorge Kléber Chá&asco.âãfg do nível 3 para o nível 4 01/09/92 /// 

Professor Assistente 

O01. João Italo de Souza Totti 7195º do nível 1 para o nÍível 2 01/11/92 /// 

02. Josê Marcos Costa Renô 7593  do nível 2 para-osáíflvel 3' 03/10/92 

% 

—— 

Peof. Joao Batista Ma 

Diretor 

DP/aarm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL Ípm 

L 

Portaria nº 249 de 29 de outubro de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmãácia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais e tendo em vista o Processo nº 23087.000307/ 

92-68, resolve: 

Conceder Licença Prêmio Por Assiduidade ao servidor CAR- 

LOS ANDRADE BARBOSA, referente à 22 parcela do qUinqUênio 1983/1988, pelo pe- 
riodo de 1º de fevereiro a 1º de março de 1993, de conformidade com o art.87, 

da Lei nº 8.112/90. ' 

cOODpDrT 
Prof. Joao Batista 

Direto 

DP/aarnm.



——c —— . —  ——/“ so.———..-—...e. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 70 

Portaria nº 248 - de 29  de outubro de 19 92 

O DIRETOR da.Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usándo dle suas atribuições legais, resolve: 

TIBÚRCIO, .relativas ao ano de 1992, no período de 16 de novembro a 15 de dezem 
bro do. corrente ano, de conformidade com o art. 77, da Lei nº 8.112/90. 

Prof. Joao Batista 

Direto 

Í 
e
e
 

aa
 

DP/aarm. 

o | ' Conceder ferias regulamentares à servidora IVANA PEREIRA. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL âfâ 

Portaria nº 247 de 28 de outubro “de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Progressão Por Merito à servidora MARIA ÂNGELA 
VIEIRA DIOGO, de conformidade com o item I do art. 25, do Anexo ao Decreto nº 
94.664/87, do nível 19 para o nível 20, no cargo de Assistente em Administra- 
ção NM-4. 

2. Os efeitos da presente Portaria retroagem a 04/07/91. 

3. * Alterar, em parte, a Portaria nº 076/92, que concedeu 
Progessão Por Titulação à servidora acima mencionada, para fazer constar do 

nível 20 para o nível .22. aq 

4. Alterar, em parte, a Portaria nº í792, que promoveu o 

enquadramento da referida servidora na Lei'nº 8460/92, ond ou B MM , 
' passa a constar B IV, 

Prof. Joao gatista 

Diret 

sE z o ” 

DP/aarm.



m
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SERVIÇO PÚBLICO FEDÉRAL ?0/ 

Portaria nº — 246 de 27 de outubro de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmãácia e Odontologia 

Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder ferias regulamentares à servidora 

relacionada: 

Art. 77,'da Lei nº 8.112/90 

Ano: 1992 

De: 10/11 a 09/12/92 

Ol. Damaris Figueiredo Batista 

, 

——> 

: Prof. JOÃO BATIS GAL S : 

Diret 

DP/aarm 

de 

abaixo



d)
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL BDM 

F 

Portaria nº 245 de 26 de outubro de 19 92 

| O DIRETOR da Escola de Farmaácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o processo nº 23087.000284/ 
92-64, resolve: 

Conceder Licença Prêmio Por Assiduidade, ao Prof.  JOSÉ 
MARCOS DA COSTA RENÓ, referente à 12 parcelà:do qUinqUenio 1983/1988,no:perio- 
doó-de 16 de novembro a 16 de dezembro do corrente ano, de conformidade com. o 
art. 87 da Lei nº-8.112/90.”" 

a a= < 
Prof. Joao Batist galhabs 

Diret 

DP/aarnm. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL DE/21/ 

i 

Portaria nº 243 de 23 dé outubro de 1992 

Ó 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

á 

Determinar o pagamento da Função Gratifícada de Coordena- 
dor do Curso de Odontologia, FG.l, ao Professor Maciro Manoel Pereira, do Qua- 

dro Permanente desta Escola, com efeitos retroativos a 1º de janeiro do corren 

te ano, conforme designação constante da Portaria nº 128/89. 

a= 
Prof. Joao Batista 

Diretor, 

DP/aarm,.



º 

» 

& - 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL (89///2 

Portaria nºê 244 de 22  de outubro de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmacia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Progressão por Mérito, de acordo com o iítem IL , 
* do art. 25 do Anexo ao Decreto nº 94.664/87, à servidora abaixo relacionada: 

Nome . — Classe Padrão Data do efeito 

01l. Maurícéa Silva Gomes 
de Oliveira C II 09/10/92 

d 

Prof. Joao Batista lhães 
Diretor 

DP /aam . ' : i T



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS ol. 

PESSOAL EM ATIVIDADE 

NÍVEL — SUPERIOR SITUAÇÃO — ANTERIOR SITUAÇÃO — NOVA 

NOME CARGO susseetpo | NÍVEL CARGO CLASSE | PADRÃO 

O0l. Josê Benedito Pereira Júnior Administrador NS-2 14 Administrador G VvI 

02, AÂngela Apê Reis e Medeiros Assist. Jurídico NS-2 11 Assist. Jurídico S IV 

03. Fãtima dos Reis Goiatãá Bibliotecârio NS=2 15 :] Bibliotecário B I 

O4. Cecília Maria Rodrigues Bibliotecário NS-2 o4 Bibliotecário D IIIL 

05. Margarida Mê Barroso Carvalho | Odontólógo NS-2 ú Odontólogo [ 1V 

06. Tvete Bastos de Araújo Contador NS-2 10 Contador . C III 

07. Josê Sebastião de Carvalho Contador NS-2 10 Contador C 111 

Ç 3. Ma Cristina Fonseca M. Engel | Farmacêutico NS-2 13 Farmacêutico c V 

]'09. Mã Aparecida Rodrigues Milan Farmacêutico NS-2 os Farmacêutico D IV 

10. Joaquina Maria Furtado Farmac. Bioquímico NS-2 10 Farmac. Bioquímico [ II'I 

11. Lúcia Amélia P. Rios da Costa | Farmac. Bioquímico NS-2 06 Farmac. Bioquímico D V 
E 12. Siisomar Massote Botelho Procurador NS-2 21 Procurador B V 

13. Jacira Campos Cabral Progr. Cultural NS-2 11 Progr. Cultural [ TV 

1 l4. Ivana Pereira Tibúrcio Revisor de Textos NS-2 12 Revisor de Textos G IV 

& 115. Uvani Fonseca Martins Guerra Têc. Ass. Educac. NS-2 23 Têc. Ass. Educac. B VI 



W .. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

-. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 025 

) 
( 

' PESSOAL EM ATIVIDADE 

NÍVEL — MÉDIO SITUAÇÃO — ANTERIOR SITUAÇÃO — NOVA 

NOME CARGO sugnPo | NÍVEL CARGO CLASSE | PADRÃO 

01. José dos Reis Silva Administ.Edifíéios: NM-2 os8 Administ.Edifícios C I 

02, Adriana Silva Assist. Administr. NM-=4 o9 Assist. Administr,. C 11 

03. Amâncio de Souza Reis Assist. Administr,. NM-4- 19 Assist. Administr. B II 

O4. Ângela Mã Alves Pereira Assist. Administr. NM-&4 21 Assist. Administr. B III 

05. Apê Clarete Resende Reis Assist. Administr. NM-&4 21 Assist. Administr. B III 

06. Heleno Mussi Assist., Administr, NM-&4 18 Assist. Administr. B "" 

O07. Ione Ramos Costa Pereira Assist. Administr. NM-&4 18 Assist., Administr. B 1 

%. Itamar Vitói Ribeiro Assist. Administr. NM-&4 18 Assist, Administr, B I 

u9.. João Batista Lacerda Assist. Administr, NM-4 16 Assist. Administr. c VI 

10. José Carlos Rodrigues Assist, Admíúístr. NM-4 19 Assist. Administr. B 11 

11. Josê Mã Duarte Pereira Assist. Administr. NM-4 13 Assist. Administr,. C TV 

x 12. Luiz Gonzaga Miranda Assist. Administr,. : NM=4 19 Assist. Administr. B II 

º 13. Luiz Gonzaga Tavares Assist. Administr, NM-&4 18 Assist. Administr,. B I 

. |14. Marco Antonio Serio Reis Assist., Administr, NM-=&4 21 Assist. Administr. B IIL 

É 15. Mã Angela Vieira Diogo Assist. êdministr. NM-4 21LAV| Assist,. Adminiâtr. B 39 IIL 

16. Regina Silvério Assist., Administr, NM=-4 18 Assist., Administr, B I 

' 17. Osvaldo Pereira Duarte Assist. Administr.- NM=-4 12 Assist. Administr. c IV ,J 

18. Robson Porto Prado Assist. Administr. NM-4 12 Assist. Administr. G IV 

19. Sebastião Meira Assist. Administr,. NM=4 11 Assist. Administr, c IIL 

20. Solange Novack Ferreira Assist., Administr,. NM=4 22 Assist., Administr. B 1V 

21. Soraya Helena Coelho Léite Assist. Administr. NM-4 o9 Assist. Administr. c 11 

22. Vera Lúcia Czismar Carvalho Assist. Administr. NM-4 19 Assist. Administr. B 11 

23. Vera Lúcia de Lacerda Maia Assist. Administr,. NM=-&4 19 Assist. Administr. B 11 

24, Vilma Marques da Silva Assist, Administr, NM-&4 21 Assist. Administr. B IIT 

5. Adenildes A, Menali FErreira Aux.Administrativo NM-1 o9 Aux.Administrativo c 1 

36. José Antônio Ramos Aux . Administrativo NM-1 os Aux.Administrativo D V 

27. Mauricêia Silva G. Oliveira Aux.Administrativo NM-1 o7 Aux.Administrativo D V 

28. Antoónio Faria de Souza Filho Laboratorista NM-1 oB Laboratorista c I 

29, Carlos Andrade Barbosa Laboratorista NM-1 o7 Laboratorista D V 

30. Pedro Martins Barbosa Laboratorista NM-1 05 Laboratorista D IV 

31. Silas Barbosa Maia Laboratorista NM-1 09 Laboratorista c 1T 

32, Tadeu Marques Laboratorista NM-1 06 Laboratorista D V 

33. Guido de Oliveira Motorista NM-1 14 Motorista c V 

34, Geraldo Magela Nunes Motorista NM-1 04 Motorista D IIL 

35. Josê Nelson de Figueiredo — Motorista NM-1 09 Motorista C IL 

36. Paulo César de Andrade Progr. Computador NM-4 21 Progr. Computador B IIL 

37. Wilma Barbosa Bruno Têc. Cinematograf, NM-&4 19 Têc., Cinematograf. B 1 

38, Nady Maria dos Santos Têc. Contabilidad,. NM=4 19 Têc., Contabilidad. B 1 

39, Josê Alexandre Rocha Têc. Eletricidade NM-=4 10 Têc. Eletricidade C 11 

40, Mauro Esteves da Silva Têc. Eletromecân, NM-&4 o9 Têc. Eletromecãn,. C 1l 

41. Audrei Nunes Fernandes Têc. Laboratório NM=4 o9 Têc. Laboratório f 1 

42, Denise Apâê Silveira Santana Têc. Laboratório NM-4 10 Têc. Laboratório C 11 

43., José Roberto Garcia Têc. Laboratório NM-4 19 Têc. Laboratório B 11 

4h4, Laércio Martelli Têc. Laboratório NM-4 19 Têc. Laboratório B 11l 

45, Lourival Olimpio da Silva Têc. Laboratório NM=4 19 Têc. Laboratório B 11 

, A 1M , 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS [57/7 

PESSOAL EM ATIVIDADE 

NÍVEL -AUXILIAR SITUAÇÃO — ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA 

NOME. CARGO su o | NÍVEL CARGO CLASSE | PADRÃO 

O1. Allan Kardec de Souza Aux. Laboratório NA-=&4 14... | Aux. Laboratório c v. 

02. Almira de Jesus Adriano Aux. Laboratõrio NA-&4 20 Aux. Laboratório B II 

03. Amauri Bernardes de Souza Aux. Laboratório NA-&4 10 Aux. Laboratório c II 

O4., Ana Mã Prudenciano da 511:9/ Aux. Laboratório NA-&4 16 Aux. Laboratório C VvI 

O5. Andrêa Marques R. Passos Aux. Laboratório NA-=&4 10 Aux. Laboratório C IL 

» Antôónio Barbosa Neto Aux. Laboratório NA=&4 17 Aux. Laboratório C VI 

ur. Damaris Figueiredo Batista Aux. Laboratório NA-&4 15 Aux. Laboratório [” V 

08. Gaspar Cirilo Rocha Aux. Laboratório NA=4 20 Aux. Laboratório B 11 

09.-Georgína Ferreira Bernardes Aux. Laboratório NA-&4 16 Aux. Laboratório [ VI 

10., Hélio Alves Nogueira Aux. Laboratório NA=&4 14 Aux. Laboratório [ VA 

11. Ivanir Miranda de Moraes Aux. Laboratório NA-=&4 16 Aux. Laboratório c VI 

12. Jandira Ribeiro de Souza Aux. Laboratório NA-=&4 20 Aux. Laboratório B 11 

13., Leda Maria Rosa Cruz Aux. Laboratório NA-=&4 16 Aux. Laboratório c VI 

14, Maria Aparecida da Silva Aux. Laboratório NA-&4 16 Aux. Laboratório C VI 

15. Mã Dôrotéia de A. Rodrigues Aux. Laboratório NA-=4 15 Aux. Laboratório c V 

16. Mã Gabriela Ponciano da Silva | Aux. Laboratório NA“-&4 20 Aux. Laboratório B II 

17. Marlene de Oliveira Salles Aux. Laboratório NA-=4 16 Aux. Laboratório c VI 

18. Maura Pereira Silva Aux. Laborafório NA-=&4 15 Aux. Laboratório f V 

19. Natal Expedito de Souza Aux. Laboratório NA=&4 20 Aux. Laboratório B 11 

20. Neucina Aparecida Ribeiro Aux. Laboratório NA-=4 15 Aux. Laboratório C V 

21. Nilson Pereira Gomes Aux. Laboratório NA-=&4 10 Aux. Laboratório c m 

22. Olivina Pereira S. Nogueira Aux. Laboratório NA-=&4 20 Aux. Laboratório B 11 

. RÍzia Mã Nogueira Bayão Aux. Laboratório .NA-=4 10 Aux. Laboratório C 11 

24., Rozelis Salles Danziger Aux. Laboratório NA-=&4 10 Aux. Laboratório C 11 

25. Valéria Rodrigues Figueiredo Aux. Laboratório NA=4 14 Aux. Laboratório C V 

26. Vera Lúcia Carvalho Rosa Aux. Laboratório NA-&4 14” Aux. Laboratório c V 

27. Carlos Bernardes Pereira Jardineito NA-&4 20 Jardineiro B 11 

28. Érico Masotti Jardineiro NA-&4 20 Jardineiro B 11 

29, Maria de Lourdes Ferreira Oper. Mãa. Copiad NA=&4 20 Oper. Mãgq. Copiad. B 11 

30. José Nabor Silva Recepcionista | NA=4 15 [ V Recepcionista 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS o5. 

INATIVOS 

NÍVEL — MÉDIO SITUAÇÃO — ANTERIOR SITUAÇÃO — NOVA 

GRUPO 
NOME CARGO SUB-GRUPO NÍVEL CARGO CLASSE | PADRÃO 

Ol. Amador da Silveira Ferreira Assist. Administr. NM-4 26 Assist. Administr. B VI 

02: Arlindo Daiton da Silveira Assist. Administr. NM-&4 18 Assist. Administr. B 1 

03. Fernando Prado de Souza Assist. Administr. NM-4 21 Assist. Administr. B III 

04. Heródoto Landre Assist. Administr. NM-4 26 Assist. Administr. B VI 

05. Josê Carlos Banhos Assist. Administr,. NM=-4 26 Assist. Administr. B VI 

06. Luíia da Silva Barroso Assist. Administr. NM-4 19 Assist. Administr. B 1 

07. Maria da: Penha: O.* Flausino Assist. Administr. NM-4 19 Assist. Administr. B II 

IB. Maria Esther Rosa Assist. Administr. NM-&4 19 Assist. Administr. B 11 

09. Marília Vinagre Gavião Assist. Administr. NM-4 25 Assist. Administr. B VvI 

10. Ruth Vieira Assist. Administr. NM=4 * 19 Assist. Administr. B 11 

11. Sebastiana Vilela Pereira Assist. Administr. NM-4 11 Assist. Administr. C III 

12. Roberto Borin Têc. Contabilidade NM-4 18 Têc. Contabilidade B I 

13. Ana Maria Rosa e Silva Aux.Administrativo NM-1 11 ' Aux.Administrativo [ III 

14. Hercília de Souza Bastos Telefonista NM-1 06 Telefonista D V 

NÍVEL SUPERIOR SITUAÇÃO — ANTERIOR SITUAÇÃO — NOVA 

GRUPO NOME CARGO SUB-GRUPO NÍVEL CARGO CLASSE | PADRÃO 

Jl. Amélia Soares Fonseca Têc;: Ass. Eduéac.. NS-2 16 Têc. Ass. Educac. B I 

02. Dirce Mã Soares Penido Bibliotecâária NS-2 23 Bibliotecária B VvI 

03. José Jofre de Moura Leite Odontólogo NS-2 10 Odontólogo c 111 

O04. Silvério de Souza F. Neto Contador NS=2 10 Contador c IIL 

05. StaBl Fabris de A. Amaral Revisor de Textos N5-2 16 Revisor de Textos B I 

NÍVEL AUXILIAR SITUAÇÃO : ANTERIOR SITUAÇÃO — NOVA 

GRUPO NOME CARGO suUB-GRUPOo | NÍVEL CARGO CLASSE | PADRÃO 

01. Dorvalina de Souza Aux. Laboratório NA-=&4 27 Aux. Laboratório B VvI 

02. Izaura Barcelos C. Prado Aux. Laboratório NA-&4 17 Aux. Laboratório [H VI 

03. Lázaro de Oliveira Ruela Aux. Laboratório NA-=&4 16 Aux. Laboratório [ VI 

04., Milton de Lemos Prado Aux. Laboratório NA-&4 19 Aux. Laboratório B 11 

05. Vilma Lopes do Nascimento Aux. Laboratório NA-4 20 Aux. Laboratório B 11 

06. José Miguel de Queiroz Jardineiro NA-&4 27 Jardineiro B VI 

07. Ney Costa Porteiro NA-&4 23 Porteiro B IV. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS o6. 

PENSIONISTAS 

PENSIONISTAS SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO — NOVA 

GRUPO : 
NOME CARGO SUB-GRUPO NÍVEL CARGO CLASSE PADRÃO_ 

Ol. Benedita Moraes Lenzi ContÍnuo . NA-4| 23 ContÍnuo B VI 

02. Geralda Mã M, A,. C. Barroso | Assist. Administr. NM-4 07 Assist. Administr,. D V 

0.;3'. Wanda Borges de Castro Assist. Administr. NM-4 26 Assist. Administr. B VvI 

04, Thayse de Castro Assist. Administr,. NM-4 26 Assist. Administr. B VI 

fR



Us 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ÉÚW 

Portaria nº — 240 de 14 de outubro de 1992 

O VICE-DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfe 
nas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o Processo nº 23087.000 

268/92-16, resolve: 

Conceder Licença Prêmio Por Assiduidade ao servídor ANTO- 
NIO BARBOSA NETO, de conformidade com o art. 36, do Anexo ao Decreto nº 94.664/ 
87, referente à 2º parcela do decênio l9?8/1988 no período de 31 de outubro a 
31 de dezembro do corrente ano. 

DP/aarm;



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL &L 

Portaria nº — 239 de 13 de outubro de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais e de conformidade com o Edital nº 29/92, re- 

solve: 

Contratar ateé 31l de dezembro do corrente ano, sem vínculo 

empregatício, a Monitora abaixo relacionada:: 

Depto. de Farmácia 

Disciplina de Farmacotêcnica 

O0l. Marisa de Oliveira-Lopes 

é/ Magalhãês 

DP/aaÍm;
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

123 

Portaria nº — 238 de 09 de outubro de 19 97 

- O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais, resolve: 

Designar a servidora MARIA APARECIDA RODRIGUES MILAN, pa 

ra substituir a servidora Maria Cristina Fonseca Maia Engel, Chefe da Seção de 

Produção, Embalagem e Dístribuíção,' FG.6, durante o seu afastamento para usu- 

fruir Licença Prêmio Por Assiduidade, no período de 1º de outubro de 1992 a 1º 

de janeiro de 1993,. 

) 

Prof. fo) ãé% Magalhãês 
Diretor 

DP/aarnm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL MZ 

Portaria nó 237 de 09  de outubro | de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmãcia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o Atestado do Presidente da 

Junta. Eleitoral de Alfenas, resolve: 

Designar a servidora IVANA.PEREIRA TIBÚRCIO, para substi- 
tuir a servidora Maria Ãngela Vieira Diogo, na Função de Chefe de Gabinete , 

CD-4, nos dias 5 a 8 de outubro do corrente ano, durante o afastamento da mes 
ma para. cumprir determinação da Justiça Elêitoral. 

DP/aarm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL /VÁ-' 

Portaria nº 236 de 09 de outubro de 1992 

O DIRETOR da Escóla de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e tendo em vista.o item 9, do Ofício-Circu- 

lar nº 03, de 13/05/92 DRH/SAF, resolve: 

Reverter para esta Escola, a partir do mês de outubro de 
1992, por força do art. 248 da Léi nº 8.112/90, o pagamento da pensão concedi 
da .a Sra. NAILDA FERREIRA SANTOS, esposa do ex-servidor Eduardo AraujoSantos. 

correspondente à pensão vitalícia, incluindo seu filho menor Leonardo Ferrei- 

ra Santos, correspondente à pensao temporaária. 
A pensão serãá :cálculada com base em 50% (cinquenta por 

cento) do valor que o.servidor falecido perceberia caso estivêsse vivo, ou se 

ja: Professor Adjunto, Graduado, nível O4, regime de Dedicação Exclusiva, com 

as vantagens do art. 180, da Lei nº 1.711/52 (correspoitidente a FG.l1, Chefia 

de Departamento) acrescida de 25% da Gratificação Adicional, observadas as co 

.tas devidas para cada pensioniísta. 

* 

Prof. attst galhães 
Diretor 

DP/aarm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ?Áâ 

Portaria nº 235 de 08  de outubro de 19 97 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfe 

nas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Designar os docentes abaíxo relacionados para . compo 

rem a Comissão de Obras de ampliação do Pavilhão de Anatomia, a qual — com 

petirã fiscalizar o andamento dos serviços, o fiel cumprimento ao projeto, 

em qualquer fase da execução, bem como subscrever o termo de . recebimento 

definitivo da obra. 

Prof. João Carvalho Filho (Presidente) 

Prof..Dr. Walter Rocha 

Prof. Jose Ronaldo Vieira da Costa 

Prof. JOÃO BATIST 

Diret 

DP/aarm



FE —A A A 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 70 

Poftàriálúº 234 de 05 áe outubro — ' de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmâcia e Odontologia 

Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder férias regulamentares aos servidores 

de 

abai 

— xo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Escola, de acordo 

com o art. 38 combinado com o art. 39 do Anexo ao Decreto nº 94.664/87: 

êªºí 1992 

Ol. Antônio Martins de Siqueira / 

— Férias: 03/11 a 02/12/92 '-/ 

Abono Pecuníário: 03 a 17/12/92 

02. Edyr de Castilho Agostini 

Fêrias: 03/11 a 02/12/92 

Abono Pecuniário: 19/10 a 02/11/92 

— aábds 
Prof. JOÃO BATIST GALHÃARKS 

Diret 

DPFP/aarm



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ÉÚ/ 

Portaria no 233 de 05 de — outubro de 19 92 

O DIRETOR"da Escola de Farmãácia e Odontologia 

Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder feérias regulamentares ao servidor 

relacionado, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola: 

Ano: 1991 

De: 03/11 a 02/12/92 / .“
” 

Ol. Uvani Fonseca Martins Guerra 

—— 

Prof. JOÃO BATIST GAL S 

Dire 

NP/aarm 

de 

. abaixo



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL (D( 

Portaria nd 232 de 05  de outubro de 19092 
- / . 

/.;l ; 

Lj * O DIRETOR da Escola de Fármácia e Odontologia de Alfe 

nas, usando de suas atribuições iegais, resolve: 

Conceder Progressão por Tempo de Serviço, de - acordo 

'com o item T, do Anexo ao Decreto 94.664/87, à servidora abaixo . relacio 

nada: 

NOME : GRUPO/SUB-GRUPO/NÍVEL DATA EFEITO 

| , NM-0] — Auxiliar Administrativo 

Maurtêêia Silva G. Oliveira do nível 07 para nível O8 09/10/92 

Prof. JOÍO BATIST 

L
.
 



sa 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL %?72 

Portaria no — 231 de 02 de outubrou de 1992 

O DIRETOR da Escola de Fármácia e Odontologia de Alfe 

nas, usando de suas atríbuiçõesilegaís, resolve: 

Conceder mais 1% (um por cento) de anuênios aos ser 

vidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Escola, 

com efeito financeiro a partir de IÉ de outubro de 1992, de acordo com o 

parágrafo único do art. 67 da Lei nº 8.112/90 e ON nº 32/90: 

NOME DO SERVIDOR JUS PERCENTUAL 

Ol. Elcinêa Teixeira CArdoso Carvalho : 01/10/92 0573 É 

02. Heleno Mussi | 26/10/92 22% á 

03. José Nabor Silva 01/10/92 12 
"0O4. Mateus Carvalho Leite 11/10/92 16% 

05. Mauriceia Silva Gomes de Oliveira 09/10/92 08Z Á 

06. Nilson Pereira Gomes | 10/10/92 017 “( 

07. Olinda Mê Gomes da Costa Vílas Boas 08/10/92 103 É 
08. Osmailde Souza Lacerda Pedreira 07/10/92 077 É 

09. Regina Silveério 19/10/92 13% 

10. Rozelis Sales Danziger 04/10/92 01% 

DPIaérm : // | |



—n d p — — ——A Ldn o o e c g e D o A , a - t a m — — — — n . ; —— . 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL gâj 

1D9 

Portaria nº 230 de 30  de setembro de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais, tendo em vista o Processo nº 23087.000097/ 

92-17 e considerando o que determina os arts. 4º e 5º do Decreto nº 97.458/89 

e item I do art. 12 da Lei nº 8.270/91, resolve: 

Localizar a Profa. LANA ERMELINDA DA SILVA, do Quadro Per 

manente desta Escola, lotada no Depto. de Enfermagem e Obstetricia, para exer- 

cer suas. atribuições na Creche "São João da Escócia", local considerado insalu 
bre, conforme Laudo Médico de fls. 24 do referido Processo, datado de 25/09/92. 

2.. Conceder o adicional de insalubridade no percentual de 107 

(dez por cento) sobre o vencimento do cargo efetivo, com efeito retroativo a 

19/05/92. 

f 
-———?'1 - 

Prof. Joao Batista alhaes 

Diretor 

DP/aarm.



',
#"

J'
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL w 

Portaria nb 229 de 30' Je setembro « de 1992 

: O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Al- 
fenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder licença para maternidade à servidora OLINDA 
" “MARTA . GOMES DA COSTA VILAS BOAS, Professor Assistente do Depto. de-Fãârmacià:des- 

ta Escola, de conformidade com o art..207, da Lei nº 8.112/90, pelo período de 
28/09/92 a 25/01/93. 

cOM—— * 

Prof. Joao Batist galhaás 
Diret 

| " l | N . // 

DP/aarm:



tÉ — S 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL M/ 

Portaria nº 227 de 25 de setembro de 1992 

U O DIRETOR da Escola de Farmãcia e Odontologia de Alfenas, 

úsando de suas atribuíções legais e tendo em vista o Laudo Perícial da Junta 

Médica Oficial da ESAL, protocolado sob o nº 23090.001464/92-13, resolve: 

Prorrogar a licença bara tratamento de saúde, à servido 

ra IVANIR MIRANDA DE MORAES, Auxiliar de Laboratório, pertencente ao Quadro 

Permanente desta Escola, pelo período de 05 de agosto de 1992 a 31 de janéiro 

de 19923. 

s——E———Ç—ÀÇ— 
Prof. Joao Batist 

Diret 

DP/aarm 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL Zg/ 

Portaria nº 226 de 25 de setembro de 19 92 ; 

(o) DIREÍOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais e tendo em vísta o Laudo Perícial da Junta 

Médica Oficial da ESAL, protocolado sob o nº 23090.001462/92-98, resolve: 

Prorrogar a licença para tratamento de saúde, ào — servi 
dor NATAL EXPEDITO DOS SANTOS,. Auxiliar de Laboratório, pertencente ao Quadro 

. Permanente desta Escola, pelo _período de 05 de agosto de.1992 a 31 de janeiro 
de 1993, 

Prof. Joao Batista Magalhaks 

DP/aarm
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 2Q( 

Portaria nº 225 de 25 de setembro de 1992 
—— —— : " 

O DIRETOR da Escola de Farmãácia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais.e.-tendo em vista o Laudo Perícial :da Juúnta 
Medica Oficial da ESAL, protocolado sob o nº 23090.001465/92-86; resolve: 

Prorrogar a licença para tratamento de saúde, à servidora 

SANDRA BORIN, Teêcnico de Laboratório, pertencente ao Quadro Permanente desta 

Escola, pelo período de 18 de agosto a 15 de novembro do corrente ano. 

Pro?. João Batisya Magalhhes 
Dir A 

DP/aarm.



U —— 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ?ÃÚ 

Portaria nº 224 de 25 de setembro de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfe 

nas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir Comissão para análise e alteração do 

'currículo'do'Curso de Enfermagem e Obstetrícia, com,os seguintes Membros: 

Profá. S1lvana Maria Coelho Leite Fava (Presidente) 

Prof. Antonio Camilo de Souza Cruz 

Profa. Janira Dias Ribeiro 

Profa. Bernadete Vieira de Souza Rehder 

Profa. Maria Inêz Barbosa Braga Bêrgamo 

Profa. Clicia Valim Cortês Gradim 

( 

s” | Prof. JOÃO BATISTA HÃE 

: | | Direto 

DP/aarm



Portaria nº 223 de 25 de setembro de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenás, 

usando de suas atribuiçoes legais, resolve: 

Conceder Licença Prêmio Por Assiduidade à servidora GEOR- 
GINA FERREIRA BERNARDES, Auxiliar de Laboratório, pertencente ao Quadro Perma- 

nente desta Escola, de conformidade com o art. da Lei nº 8.112/90, relativa ao 
1º qUinquUenio 1985/1990, para ser usufruída no período de 1º de dezembro » “de 
1992 a l1ôtde janeiro de 1993. 

- 

DP/aarm.



SERVIÇO PUÚBLICO FEDERAL 

Portaria n 222 de 22  de setembro de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmãácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

| Designar a Servidora ADRIANA SILVA; Assistente em Adminis 

tração, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola, para substituir a servi 
dora Ângela Mâ Alves Pereíra, na função de Secretária FG-7, durante ó ;perfcddo 
de sua:licença à maternídade, de 19/09 a 31/10/92. 

- 

DP/aarm.



SERVIÇO pÚBLico FEDERAL ÉÚÚ 

( 
k 

Portaria nº 221 de 22 de setembro de 19 92 

: O DIRETOR da Escola de Farmacia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais e tendo em vista o Processo nº 23087/000252/ 
92-78, resolve: 

Conceder Licença Prêmio Por Assidúidade, de conformidade 

com o art. 87 da Lei nº 8.112/90, a Profa. MARIA ALICE PEDREIRA DE CASTRO, re 
ferente ao qUínqlênio 1980/1985, pelo período de 21 de setembro a 21 de dezem 
bro do corrente ano. 

Prof. Joao Batista alhaês 

DP/aarm,.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL XDODG 

Portaria nQIZZB de 18 de setembro de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmãcia e Odontologia de Alfenas, 

. usando de suas atribuições legais, resolve: 

: Susperider o adicional de insalubridade do Profºo PAULO MÁR- 

CIO DE FARIA E SILVA, Lotado no Deptº de Farmácia desta Escola, enquanto ' durar 
seu afastamento para conclusão de curso de pos-graduação a nível de Mestrado na 
Universidãde Federal do Rio de Janeiro. | 

Prof. Joao Batista 

Diretor. 

DP/opd. 

é 

——



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

| 

FOR. 

Portaria nº 219 de 18 de setembro ' de. 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuiçoes legais, resolve'- 

Suspender::adicional de insalubridade da Profº LIRA CELES 
. TE ALVES, lotada no Deptº de Ciências Exatas desta Escola, enquanto durar seu 

afastamento para o curso de poós-graduação a nível de Mestrado na Escola Paulis 
ta de Medicina, 

DP/opd.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria nº 218 de 18 de setembro de 19 92 

O VICE-DIRETOR da Escola de Farmãacia e Odontologia de Al- ! 
fenas, usando de suas atribuiçoes legais, resolve: ! 

Retifícar,.em:parte, as'Portarias .nºs 207 e 208/92, publi 
cadas no DOU de 10/09/92, fls. 5667, Seção IL. 

Onde se 1ê6: Sandra Mariá Oliveira Moraes Veiga 
Leia-se: Sandra Maria Oliveira Morais Veiga 

—-Diretor, 
em exercÍício. 

DP/aarnm.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERÁAL Q.ÚÉ 

Portaria nº 217 Áe 18 de setembro de 19 92 

O VICE-DIRETOR.da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

. Conceder licença para maternidade à servídora ÂNGE 
LA MARIA ALVES PEREIRA, Assístente em Administração, pertencente ao Quadro 

Permanente desta Escola, pelo período de 02/09 a 30/12/92, de : conformidade 
com o art. 207, da Lei nº 8.112/90. 

Dirgkor em exercício. 

DP/aarm:



LL 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL S[Ú 

Portaria nº 216 de 16 de setembro de 1997 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontología de Alfenas, 

usando de suas atribuíções legais e tendo em vista a resolução da CPPD, em reu- 
nião realizada no dia 11/09/92, resolve: 

| Autorizar o afastamento da Profê LIRA CELESTE ALVES, per- 
tencente ao Quadro Permanente desta Escola, Deptº Ciencias Exatas, para o curso 

de pós-graduação a nível de Mestrado, area de Biologia Molecular, na Escola Pau 
lista de Medicina, por um período de O2 anos, contado a partir de 27 de julho ' 

de 1992, 

Condiciona-se o pagamento de sua remuneração à remessa de 

declaração mensal de frequência, bem como o envio de : relatórios trimestrais das 

atividades desenvolvidas. 

f 

—_;ª'l - 

Prof. Joao Batista lhaekt, 

Diretor- 

DP/opd. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL SÚÚ 

Portaria nº 215 de 16 de setembro de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmãcia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e tendo em vista a resolução da CPPD, em reu- 

" nião realizada no dia 11/09/92, resolve: ár,/ 

Autorizar o afastamento do Profº PAULO MÁCIO DE FARIA E 
SILVA, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola, Deptº de Farmácia, . para 

conclusão do curso de pos-graduação a nível de Mestrado, no Instituto de Biofí- 
sica Carlos Chagas Filho da Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, pelo 

'período .de 3 de agosto a 31 de dezembro de 1992. 

Condiciona-se o pagamento de sua remuneração à remessa de 
declaraçaão mensal de frequência, bem como o envio de relatórios das atividades' 
desenvolvidas. ' 

Eqcn—n—=. 

Prof. Joao Batista alhaps, 

Direto 

DP/opd.



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL — O0O0S 

Portaria no 214 de 16  de setembro de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e de acordo com o item T 'do art. 16 do. anexo 

- ao Decreto nº 94. 664/87 e resolução da CPPD, em reunião do dia 11/09/92, resol- 
ve: 

Conceder Progressão Horizontal ao Docente abaixo relacio- 
nado, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola,. 

NOME CLASSE PROF. ASSISTENTE DATA DO EFEITO 

- Terezinha D'Ávila S. Nunes Do nível I para o nível II 30.09.92 

DP/opd. -



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL . 0&5 

Portall'ia no 213 de 16 de setembro - de 19927 

: O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas'atribuições legais e de acordo com o ítem IL do art. 16 do Anexo' 

' ao Decreto nº 94.664/87 e Resolução da CPPD, em reunião do dia 11/09/92, resol- 
ve: 

Conceder Progressão Vertical ao docente abaixo relaciona- 
.do, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola. 

. NOME | CLASSE | ! DATA DO EFEITO 

— Magali Benjamin de Araújo Do nível IV da Claásse de Prof. 11.09.92 
Assistente para o nivel 1 da 
Classe de Prof. Adjunto. 

Prof. Joao Batista lhaet, 

Direto 

DP/opd.



SERVIÇO PIÚBLICO FEDERAL. ?[03 

7079 

Portaria nº 212  de lfl de setembro de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfe 

nas, usando de suas atribuições lecàais é considerando o que determina — o 

— art. 4º e 5º do Decreto nº 9?.458'/89 e item I do art. 12 da Lei nº 8.270, 

resolve: ' 

- Localizar a docente SANDRA MARIA OLIVEIRA MORAXS VEI 

GA, para exercer suas atribuições ho Laboraátório de Higiene de Saude Publi 

ca do 'Depârtam'ento de E'ármãcia, -éohsiderado insalubre, conforme Laudo Peri 

cial s/nº, de 14/08/91. o 

Conceder-lhe o adicional de insalubridade no — percen 

tual de 10% (dez por cento) sobre o vencimento do cargo. efetivo, a partir 

de 10/09/92. ' | 

DP/opd 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL APL 

Portaria nº — 211 de 14 de  setembro de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmaáciá e-Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Progressão por Mérito, de acordo com o item ILI, 

do art. 25 do anexo ao Decreto nº 94.664/87, aos servidores abaixo relaciona- 

dos, pertencentes ao Quadro Permanente desta Escola. 

NOME GRUPO -SUB/GRUPO - NÍVEL Data ªº efeito 

Ol. Jose Alexandre Rocha . NM-4 Teêcnico em Eletricidade 07/09/92 

| do nível 9 para o nível 10 

02. Osvaldo Pereira NM-4 Assistente em Administração 16/09/92 
Duarte do nível 11 para o nível 12 

= 

Prof. Joao Batista 

Diret 

DP/aarm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL NL 

Portaria nº 210 de 10 de setembro — de 19 92 

| O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais e de acordo com o Processo nº 23087.000230 / 

92-35, resolve: 

Excluir da Portaria nº 101/92, os Monitores Marco — Auré- 

lio Reghin Ribeiro, Meirelly C. Fagotti e Rogério de Cerqueira B. Rosa, das 

disciplinas de Histologia e Embriologia, Fisiologia e Microbiologia e Imuno 

logia, respectivamente. 

2. Contratar até 31l de dezembro do corrente ano, sen — víncu 

lo empregatício, os Monitores abaixo relacionados: 

DEPTO/DISCIPLINAS NOMES 

Ciencias Biológicas 

Histologia e Embriologia Livia Maria de Oliveira 

Fisiologia Valeria Medau 

Microbiologia e Imunologia Milena Carla Esposito 

Prof. JOÃO BATISTA 

Diretor



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
990 

Portaria nº 209 de OB8  de setembro de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de — Alfe 

nas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir Comissão Julgadora para apreciar e  sugerir 

a aquisição de Equipamentos para o CPD, objeto da Tomada de Preços nº 04/92, 

composta pelos seguintes Membros: 

' — l. Maciro Manoel Pereira Junior (Presidenúej 

2. Prof. Jose Sebastião Martins ' 

3. Paulo César de Andrade 

4, Silverio de Souza Freire Neto" 

RRR 
Prof. JOAO BATI 

Dire



) 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL QZZ 

Portaria nº — 208 de O4 de setembro de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmãcia e Odontologia de Alfe 
nas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Pro 

cesso nº 23087.0000253/92-55 e Despacho do Secretaário Executivo do MEC, re 
solve: 

Nomear, em caráter efetivo, a partir da “ipúblicação 
desta Portaria no DOU, SANDRA MARTA OLIVEIRA MORAES VEIGA, habilitada em 

concurso público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 040/91, ma 
classe de Professor Auxiliar, nível I, disciplina de Higiene Social, em regi 
me de Dedicação Exclusiva, na carreira do Magisterio Superior, do Quadro Per 
manente desta Escola, nos termos da Lei nº 8.112/90, em vaga decorrente .da 
aposentadoria da Professora Maria Stella Valladão da Costa, publicada no DOU 
de 10/10/91, fls. 7166, Seção IL. 



.
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 703 

Portaria nº 207 ' de O4 de setembro Ãe 1992 

* 
O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, ” 

usando de suas atribuições legais, riostermos-da Lei nº 8.112/90 e tendo em 

vista o que consta do processo nº 23087.000235/92-59, resolve: 

Exonerar, a pedido, a partir da publicação desta Porta" 

ria no DOU, a servidora SANDRA MARIA OLIVEIRA MORAES VEIGA, do cargo de Farma- 

cêutico-Bioquímico, do Quadro Permanente desta Escola. 

2. Declarar uma vaga no referido cargo. 

v--_?l-1 

Prof. Joao Batista 

Diretor



ANc a EEA ENE 

_SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL jªá/ 

Portaria nº — 206 de 04 de setembro de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmãcia e Odontologia de Alfe. 
% - 

nas, usando de suas atribuiçoes legais, resolve: 

Conceder feérias regulamentares, de acordo com fe) 

art.38, combinado “córiio: árt739 do Anéxorao: Detreto ne*94:664/87, à servido 

ra abaixo relacionada: ' 

j "Ano: 1992 

' Ol. Eliane Peres Rocha Carvalho Leite 

Férias: 01/10 a 30/10/92 

Abono Pecuniário: 15/09 a 230/09/92 

— — 

Prof. JOÃO BATISTA MÀ 

Diretor 

DP/aarm 

2 
a 

É. 



SÉRVIÇO PÚBLICO FEDERAL /WA 

Portaria nº — 205 de 02  de setembro de 1992 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuíções legais, resolve: 

Retificar em parte a Portaria nº 093/92, que reverteu pa- 

ra a EFOA a Pensão Especial concedida a IZAURA MAGALHÃES DA SILVEIRA e MA 

RIA INEZ DA-SILVEIRA FERREIRA, incluindo nela a vantagem do art. 184, i- 

tem III da Lei nº 1.711/52 e alterar de 257 para 35% a gratificação do a- 

dicional por tempo de serviço, conforme fls. 39 do Processo nº  10.680. 

000841/87-20. 

Os efeitos financeiros desta Portaria retroagem a maio/92. 

—— 

Prof. Joao Batista 

Direto



SÉRVIÇÓ PÚBLICO FEDERAL 305, 

Portaria nº 204 de ol de setembro — de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmãcia e Odontologia de Alfe 

nas, usando de suas atribuíções legais, resolve: 

Conceder fêrias regulamentares, aos servidores —abai 

xo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Escola: 

Art. 77 da Lei nº 8.112/90 

Ano: 1992 

De: 19/10 a 18//11/92 

Ol. Érico Masotti 

De: 01/10 a 30/10/92 

01. Reinaldo José de Souza 

0Í;"Jose Carlos Rodrigues 

Férias: 01/10 a 20/10/92 

Abono Pecuniário: 21/10 a 30/10(92 

oem— À 

Prof. JOÃO BATISTA ALHÃES 

Diretor 

DP/aarm



- anA - . D ET ALdL. - m-. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL Éâ(_/! 

Portaria no — 203 de Ol de setembro de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia  de 

Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Progressão por Tempo de Serviço, de acor 

do com o item I, do Anexo ao Decreto 94.664/87, ao' servidor abaixo re 

lacionado: 

NOME GRUPÚ/SUB-GRUPOÍNÍVEL DATA EFEITO 

NM-04' - Assist. Administ. 

Ol. Osvaldo Pereira Duarte do nível 10 para nível 11 16/09/92 

—— 

Prof. JOÃO BATISTA HÃES 

Diretor



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ªáª 

Portaria nº — 202 de 01l de  setembro de 1992 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 

de Alfenas, uúsando de suúuas atribúióões legais, resolve: 

Conceder mais 1% (um por cento) de anuênio aos 

servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanen 

te desta Escolá, com efeito financeiro a partir de 1º de setem- 

bro de 1992, de acordo com o parágrafo uúnico do art. 67 da Lei 

nº 8.112/90 e ON nº 32/90: 

NOME DO SERVIDOR JUS PERCENTUAL 

01. Amon Sério Vieira - — 349 01.09.92 17% 

02. Ângela Maria Alves Pereira- 3534 13.09.92 15% 

03. Antonio Carlos de O. Ruela- 3739 02.09.92 01% 

04. Antonio Luengo Garcia - 551 15.09.92 03% 

05. Denise Apº Corrêa Moreira - 837 15.09.92 03% 

06. Úenise Apº S. Santana - 845 28.09.92 03% 

07. Edyr de Castilho Agostini- 3721 — 09.09.92 018 : 

08. Eliana Peres R. C. Leite-"3755 09.09.92 01% 

09.: Helenice Apº âe Carvalho- 1175 02.09.92 05% 

10. José Alexandre Rocha - 1400 09.09.92 14% 

11. Maria de Fáâtima Santana - 2031 14.09.92 10% 

12. Osvaldo Pereira Duarte — 2457 17.09.92 08% 

13. Rizia Mº Nogueira Bayão- 377l 16.09.92 01% "- 

l14. Silvana Mêº C. Leite - :28.09.92 08% - 2651 

E 

s



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL _f% 

Portaria nº 201 de 26 de agosto — de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmãcia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições 1egaís, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho do servidor abaixo rela- 
cionado, nao ultrapassando de 2 (duas) horas diárias, durante O5 dias Gteig 3 

de 247 428 -de agosto do corrente ano, arbitrando-lhe a seguinte gratificaçao: 

Nome Cat . Funcional Horas Extiã Remuneração : Total 

Marco Antônio Serio — Assistente em 10 1.198;798;17..-74.924,80 
Reis Administraçao 

Característica da eventualidade: cadastramento de pacientes da Clínica Odonto 

pediatrica. 
Fundamento Legal: arts. 73 e 74 da Lei nº 8.112/90. 

DP/aarm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL )7'2/0 

Portaria nº 200 de 26 de agosto de 19 92 

'O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas , 

usando de suas atribuições legais, resolve: 

Delegar competência a JOSE MÁRCIO DE CARVALHO,  Secretário 
Executivo do CODESFI, portador da Cêdula de Identidade nº 766.888 SSP/MG, para assi- 

nar junto a SENESU/MEC, o convenio nº 211/92, no valor de CR$ 26.885.000,00 (Vintee 
seis milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil cruzeiros). 

-u=ª 

Prof. Joao Batista 

Diretor 

DP/aarnm.



- E AAA Desmnoo ds o R A ED NDA to n l açtço É 

SERVIÇO PÚ'BLICO FEDERAL IYZM 

Portaria nº 199 de 26  de agosto ' de 19 92 

: O DIRETOR da.Escola de Farmãéia e Odontologia de Alfenas, 

2 usando de suas atribuiçoes legais, resolve: 

| Incluir o nome do Prof. Dr. ANTÔNIO MARTINS DE SIQUEIRA , 

Adjunto do Depto. de Ciencias Biológicas desta Escola, na Portaria nº l44, de 
' 24/06/92, para compor o Comitêe local de acompanhamento, seleção e distribuição 

de bolsas de Iniéiação Científica, atuando junto à Coordenadoria de Pos-Gradua 
ção e Pesquisa da EFOA. ' 

Prof. Joao Éatista 

| Direto 

DP/aarm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ÉÚÃ 

Portaria nº 175 —de 28 de julho de 19 92 

; O VICE-DIRETOR, no exercício da Diretoria da Escola de 

Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, re 

solve: | 

Conceder Progressão por Meérito, de acordo com o item II , 

art. 25 do Anexo ao Decreto nº 94.664/87, ao servidor abaixo relacionado, 

ó pertenc:ente ao Quadro Permanente desta Éscola: 

NOME GRUPO/SUB-GRUPO/NIVEL ' DATA EFEITO 
ec 

NA-6 - Recepcioniê.ta 

Jose Nabor Silva do niível 14 para o nível 15 ' 01/10/91.. 

MAice-Diretor, 

Diretor em exercicio. 

X 

2.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ?â;? 

Portaria nº 176 de 29  de julho de 1992 

O VICE-DIRETOR, no exercício da Diretoria da Escola de 

. Farmácia e Odontologia de alfenas, usando de suas atribuições legais, resol 

ve: 

Conceder mais 1% (um por cento) de anuênio aos servi 

dores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta 'Escola, 

com efeito financeiro a partir de 1º de agosto de 1992, de acordo com o 

parágrafo único do art. 67 da Lei nº 8.112/90 e ON nº 32/90: 

NOME DO SERVIDOR Jus PERCENTUAL 

0l. Andréêa Marques Roberto Passos — . 26/08/92 / 01% 
02. Antônio Barbosa Neto 01/08/92 * 148 
03. Carlos Antôónio da Silva —  -21/08/92": 01% 
04, Elizabeth P:Lzzamlgllo Vieira : 06/08/92 13% 

“0O5. Fátima dos Reis Goiatá 15/08/92 - 13% 
06. Ivana Pereira Tiburcio : 01/08/92 * 08% 

07. Ivete Bastos de Araujo 01/08/92+ - 18 
08. João Batista Lacerda ' 01/08/92 - 148% 

- 09. José Inácio da Silva 01/08/92 / 148% 
10. Laércio Martelli . 02/08/92 : 14% 
11. Lana Ermelinda da Silva 01/08/92 é 12% 
12. Leda Maria Rosa Cruz 11/08/92 / 13% 

13. Mária de Lourdes Ferreira : 24/08/92 / 14%. 
14. Maura Pereira Silva' 12/08/92/ 06% 
15. Mauro Augusto do Amaral 01/08/92 ” 26% 

16. Olinda Maria Barroso de Araujo 25/08/92 7 15% 
17. Silas Barbosa Maia 01/08/92 ” 08% 
18. Sônia Maria Brutscher 01/08/92 / . " 138 
19. Zélia Marilda Rodrigues Resck 12% 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ;zâj 

2 

Poitária nô 174 de 22 de julho de 1992 

O DIRETOR dá Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando 

de suas atribuições legais e considerando o que determina os arts. 4º e 5º 

. do Decreto nº 97.458/89 e item I do art. 12 da Lei nº 8.270/92, resolve: 

Localizar a servidora AUDREI NUNES FERNANDES, para exercer suas 

atribuições no Departamento de Análises Clínicas, considerado — insalubre 

conforme Laudo Pericial s/nº, de 14/08/91. 

Conceder-lhe o adicional de insalubridade no percentual de 10% 

(dez por cento), correspondente ao grau médio, incidente sobre o vencimen 

to do cargo efetivo, a partir de 14/07/92. 

..— : 
Prof. JOÃO BATISTA 

Direto: 

DP/amap.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

_Po.rtaria nºe 173 de >> de julho : de l? 92 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologa.a de Alfenas, usando de suas atri 
bu:v.çoes legais, resolve' t 

' Retificar em parte, a Portaria nº. 168/92 publlcada no DOU de 21/07/92 é 
fls. 4499, Seçao II 

onde se lê: 18% (dezon:o por cento) da Grat:.fzcaçao Adicional por Tempo de - 
Serviço 

leia-se: 19% (dezenove por cento) da Gratificação Adicionál por Tempo — de 
' Serviço:. ; 

r 

—— ' 

Prof. JOÃO BATIST 
Direto 

- . ' /



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 200 

Portaria nº 172 de 20 de julho de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuícões legais, resolve: 

Conceder licença à maternídade para a servidora DAMARIS 
FIGUEIREDO BATISTA, Auxiliar de Laboratório, pertencente ao Quadro Permanen-: 

te desta Escola, de conformidade com o art. 207 da Lei nº 8.112/90, pelo pe 

lo período de 13 de julho a O9 de .novembro do corrente ano. 

Prof. Joao Batist 

Diret 

DP/aarnm.



— SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

30 

Portaria nº 171 de 17 de : julho de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuíções lêgais, resolve: 

Conceder feêrias regulamentares,_ã servidora JACIRA — CAM- 

POS CABRAL, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola, de acordo com o $ 

1º, do art. 78, da Lei nº 8.112/90, relativas ao ano de 1992, pelo período de 
08 a 22 de agosto do corrente ano. 

DP/aarm. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 30A 

Portaria nº 170 de 17 de julho de 1992 

o DIRETOR da Escola de Farmacia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder ferias regulamentares, ao servidor LUIZ GONZAGA 

" MIRANDA, pertencente ao Quadro Permanente desta Escolá, de acordo com o $ 1º 
do art. 78, da Lei nº 8.112/90, relativas ao ano de 1992, pelo período de 03 
a 22 de agosto do corrente ano. 

omm— | - 
Prof. Joao Batist galha&gs 

. ' | | . ;// 

DP/aarm. : . :
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'1 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL' /9 

Portaria nº - 169 de 17 de —julho de 1992 

O Diretor da Escola deé Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atri 
1'“" huçoes legais, resolve: “ 

Exonerar, o servidor SILVÉRIO DE SOUZA FREIRE NETO, da Função de Diretor — do 
Departamento de Administração desta Escola, CD-4, a partir da publicação desta Porta 
ria no DOU, por motivo de sua aposentadoria. 

—— 
Prof. JOÃO BATISTA 

Te d o ee amimtma um o A ee eem s eem E mo ee o am SA m me a am a o NEAA EE mo an - 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL L/ÚÚ 

" Portaria nº 168  de 17 de . julho de 1992 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odoent.ologla de Alfenas, usando de suas atri 
-/ * buições legais e tendo em vista o Processo nº 23087.000155/92-11, resolve: 

— Conceder aposent.ador:l.a, a partir da publicação desta Portaria no DOU a 
— SILVÉRIO DE SOUZA FREIRE NETO, ocupante do cargo de Contador NS.3, pertencente — àão 

Quadro Permanente desta Escola, com proventos proporcionais a 30/35 (trinta, trinta 
e cinco avos) anos de efetivo exercício, acrescidos de 18% (dezoito por cento) . da .' 
gratificação Adicional por Tempo de Serviço, na forma do art. 40, inciso III, alinea 
"c" da Constituição Federal, combinado .com o art. 186, inciso III, alínea "c" da . 

— Lei nº 8.112/90, com as vantagens previstas no art. 193, da mesma LeJ., art. 3º ão 
Dec-Lei nº 1.971/82 e art. 5º, da Lei nº 8.162/91. o 
2. Declarar uma vaga no referido cargo. 



SÉRVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
. ZA 

Portaria nº 167 de 16 de — julho '  de 1992 

O DIRETOR da Escola de Fàxn501a e Odontologla de Alfenas, usando de - suas 
atribuições legais, resolve: 

Retificar em parte, a Portaria nº 349/91 pdbllcada no DOU de 31/12/91 ; 
fls. 9106, Seção IL, 

onde se 1ê: 

leia-se: 



F
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL DAMLS 

Portaria nº 166 de 13 de julho — de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontólogia de Alfenas, 
usando de suas atribuiçês legais, resolve: 

Designar a servidora SORAYA HELENA COELHO LEITE, Assisten 
te em Administração, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola, para subs- 

" tituir a servidora Ivete Bastos de Araújo, no período de suas feérias regulamen 

tares, de 13/07 a:10/08/92 na funçao de Chefe da Seção de Pagamento, FG.6. 

DP/aarm,



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL L 

Portariá no 165 de 13. de julho de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando 

de suas atribuições legais e tendo em vista O processo nº 23000 .013267/ 

91-37, resolve: 

Reverter para esta Escola, a partir do mês de julho do corrente 

ano, por força do art.248, da Lei nº 8.112/90, o pagamento da Pensão Espe 

cial concedida à OPHELIA PEREIRA, filha do ex-servidor desta Escola, Prof. 

Arlindo Pereira, instituída pela Lei nº 6.782/80, correspondente a 100% 

(cem por cento) da pensão temporária a que faz jus. 

02. ' A pensão será calculada com base nos proventos de Professor — de 

Ensino Superior (Adjunto 04 - graduação - 20 horas), proporcionais a 16/30 

(dezesseis trinta avos), conforme Titulo de Inatividade MEC nº 40/74, pro 

cesso nº 262.171/72 acrescidos de 15% (quinze por cento) da  gratificação 

Adicional por Tempo de Serviço, conforme -documento MEC/DP/DIPLAN, , de 

07/12/82. ' 

t 

—— 

. Prof. JOÃO BATISTA 
Direto 

DP/ amap.'
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 220 

Portaria nº 164 de 10 de julho de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas;,usando de suas 

atribuições legais, resolve: 

Conceder Progressão por Mérito, de acordo com o item II, art.25 do Anexo 

ao Decreto nº 94.664/87, aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao 

Quadro Permanente desta Escola: 

NOME GRUPO/SUB-GRUPO/NÍVEL:: DATA EFEITO 

NM-4 - TÉCNICO PRÓTESE DENTÁRIA 
-” 

01 .Marcos Batista Rocha do nível 10 para o nível 11 02/07/92 

h Xç& 

NM-O1l - AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

01 .Adenildes A.M.Ferreira do nivel 8 para o nível 9 /// 05/07/92 

NM-O01 — MOTORISTA 

01.Guido de Oliveira do niível 13 para o nível 14 01/07/92 

Eoeesne—— | 
Prof. JOÃO BATISTA 

Diretor



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
/2//2 

Portaria nº 162 de 08  de julho de 19 92 

o DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e de acordo com o que consta no Processo pro 

tocolado sob o nº 23087.000123/92-25, resolve: 

Conceder aposentadoria, a partir da publicação desta Por- 

taria no DOU, à servidora MARIA ESTHER ROSA, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, NM-4 nível 19, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola. , 

com proventos proporcionais a 29/30 (vinte e nove trínta avos), acrescidos de 

187% (dezoito por cento) da Gratificação Adicional por Tempo de Serviço, na for 

ma do artigo 40, inciso IILI, aliínea "c" da Constituição Federal, combinado com 

o artigo 186, inciso III, alínea "c", da Lei nº 8.112/90, com a vantagem do 

art. 193 da mesma Lei. 

02. Declarar uma vaga no referido cargo. 

ES Y " 

Prof. Joao Batista alhaes 

Direto 

DP/aarm.
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'SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ?M 

Portaria nº 161 de 06  de julho de 19 9 

O DIRETOR da Escola de Farmacia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e de acordo com o que consta no processo pro 
tocolado sob o nº 23087.000118/92-95, resolve: 

Conceder aposentadoria por Tempo de Serviço, a partir da 

publicação desta Portaria no DOU, a ANTÔNIO SILVESTRE DE OLIVEIRA, ocupante do 

cargo de Professor Adjunto, nível O4, do Quadro Permanente desta Escola, em re 

gime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, com proventos integráis, acresci 
dos de 18% (dezoito por cento) da Gratificação Adicional por Tempo de Serviço, 

na forma do art. 40, inciso IIL, alínea "a" da Constituição Federal, combinado 
com o art. 186, inciso IILI, álinea "a" da Lei nº 8.112/90, as vantagens previs 

tas no ítem I do art. 192 da mesma Lei e art. 5º da Lei nº 8.162/91. 

02. Declarar uma vaga no referido cargo. 

— & 
Prof. Joao Batista 

Diretor, 

DP/aarm. 

À



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL «-?Í_( 

Portariá nº 160 de O0O6  de julho de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder férias regulamentares, de acordo com o $ 1º do 

art. 78 da Lei nº 8.112/90, ao servidor abaixo descrito: 

ANO: 1992 

Ol. Amâncio de Souza Reis 

Férias: 13.08.92 a 01.09.92 

Abono Pecuniário: 03.08.92 a 12.08.92 

Prof . JOÃO BATISTA 
Dire 

DP/amap. 4



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 700 

L 

Portaria nº 159 dée 06  de julho de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, e:tendo em vista o Processo nº 23087..000111/ 
92-46, resolve: 

Conceder licênca Prêmio por Assiduidade, à servidora MAU- 

* RICÉA SILVA GOMES OLIVEIRA, Auxiliar Administrativo, pertencente ao Quadro Per-- 

manente desta Escola, relativa ao 19 período do qUinquUênio 1984/1989, para ser 
usufruída no período de 06/07/à 04/08/92. 

) 

Prof. Joao Batista)XMagalhãads 
Diret 

DP/aarm. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERÁL . 

Portaria nº — 157 de 03 de julho de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmãácia é Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Designar a servidora ADRIANA SILVA, Assistente em Adminis 

traçao, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola, para substituir o serví 

dor Sebastião Meira, Secretário dos Departamentos Acadêmicos, FG-7, durante o 

período de suas feérias regulamentares, de 1º a 30 de julho do corrente ano. 

-::Ezgaaibmamj-— ; 
Prof. Joao Batistá WMagalhães 

Direi 

EXDP)aarmÇ



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 7),2// 

Portaria nº 156 de 02 de julho — de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuiçoes legais, resolve: 

Constituir Comissão Julgadora para apreciar e sugerir a 

aquisição de Material de Consumo, objeto da Tomada de Preços nº 03/92, compos- 

ta pelos seguintes Membros: 

l. Prof. Hêber Sebastião de Carvalho (Presidente) 

2. Prof. Amon Serio Vieira 

3. Profa. Maisa Ribeiro Pereira Lima Brigagão 

4. Profa. Olivina Mâ Carneiro Vieira 

DP/aarm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL i]pq_ºz 

Portaria nº 155 de 10  de julho de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmáacia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais e tendo em vista o resultado do concurso pú- 
blico realizado por esta Escola, homologado de conformidade com o Edital nô 

038/91 e autorização contida no Telex MEC BSB 03083/92, resolve: 

Nomear, em caráter efetivo, a partir da publicação desta 
Portaria no DOU, de acordo com os artigos 9º9, item I e 10 da Lei nº 8:112/90 , 
AUDREI NUNES FERNANDES, para exercer o cargo de Têécnico de Laboratório, NM-4 , 
nível 6, do Quadro Permanente desta Escola, em vaga de Maria Aparecida Rodri- 

gues Milan, publicada no DOU de 31/12/91, fls. 9106, Seção II e retificada pe- 

la Portaria nº 92/92, publicada no DOU de 06/05/92, fls. 2829, Seção IL. 

L) p 
Prof. Joao Batist galhakts 

Dire 

* Republicado por ter saído'com incorreção no, DOU de 03/07/92, fls. , 
Seção ITI. : 

DP/aarm.
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Portaria nº 154 . de 12 de -= julho de 1992 

O DIRETOR da Eécola de -Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho da servidora abaixo rela 
cionada, não ultrapassando de duas horas diarias, durante 20 dias uúteis, a 
partir de 15 de junho do corrente ano, arbitrando-lhe a seguinte gratifíicaçao: 

Nome Cat.Func. H.E. Remuneração Total 

'Esperança Souza e Silva Telefonista 40 780.900,70 260.300,40 

Característica da eventualidade: substituição da servidora Vera Lucia de Lacer 

Licença para tratamento de sãude - Port. 146/ 

92. 

Fundamento Legal: arts. 73 e 74 da Lei nº 8.112/90 e ON nº 100 SAF/PR. 

DP/aarm.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL P0BE 

Portaria nº 153 de 1º de julho de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, der-acordo com o processo protocolado sob o 

nº 23087.000013/92-27 e aprovação.pela CPPD em 29/06/92, resolve: 

Conceder Progressão Vertical à Profa. SILVANA MARIA COE- 

LHO LEITE FAVA, da Classe de Professor Auxiliar nível 4, para a Classe de Pro 
fessor Assistente. nível 1, de conformidade com o item T, do art. l6, do Ane- 

xo ao Decreto nº 9%4. 664/87, a partir de 1º de junho do corrente ano. 

—— - 
Prof. Joao Batista lhae 

Diretor 

DP/aarnm.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL jg; 

Portaria nº 152 de 10  de julho de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, : 
-usando de suas atribuições legais, de acordo com o processo protocolado sob o á 

& nº 000489/92 e aprovação pela CPPD, em 29/06/92, resolve: | 

Alterar o regime de trabalho da Professora ROSÂNGELA VIEL' RA'SIQUEIRA, lotada no Depto. de Análises Clínicas, pertencente ao Quadro Per- 
manente desta Escola, de 20 horas semanáis, para Tempo Integral e Dedicação Ex clusiva, a partir de 1º de julho do corrente ano. " 

DP/aarnm. 
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Portaria nº 151 de 1º de julho de 1992 

; O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuiçoes legais, resolve: 

Conceder à servidora MARLENE DE OLIVEIRA SALLES, a 1º par 
cela da Licença Prêmio Por Assiduidade, no período de 1º a 30 de julho do cor- 

i rente ano, referente ao qUuinqtênio 1979/1984. 
s 
a 

DP/aarm.



. 

ié 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL %_32 

Portaria nê 150 — de 30 | de — junho de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 

* usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder _m.ai's 1% (um por cento) de anuênio aos servido 

res abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente deâta Escola, com 

efeito financeiro a partir de 1º de julho de 1992, de acordo com o parãgr_ª 

hà&&a&WàMnHMMOem#WW 

NOME JUs PERCENTUAL 

01. Adenildes Alves Menali Ferreira 01/07/92 12% 

02. Almira de Jesus Adriano 09/07/92 19% 

03. Aêncio de Souza Reis 03/07/92 19% 

04. Antônio Martins de Siqueira 24/07/92 01% 

O5. Eloisa Helena Alves — . 03/07/92 19% 

06. Érico Masotti 03/07/92 19% 

07. Gaspar Cirilo Ribeiro 03/07/92 19% 

08. Guido de Oliveira 01/07/92 148 

09. Jandira Ribeiro de Souza 03/07/92 19% 
10. Jose Carlos Rodrigues 03/07/92 19% 

11. José Maria Duarte Pereira — 02/07/92 “ 138 
12. Jose dos Reis Silva 03/07/92 19% 

13. Jose Roberto Garéia 03/07/92 19% 

14. Jose Sebastião de Carvalho 03/07/92 19% 

15. Lira Celeste Alves — 27/07/92 12% 

continua ...
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

NOME 

16. Marcos Bátista Rocha 

17. Mafgarida M? Barroso de Carvalho 

18. Maria ânàela Vieira Diogo 

19. Maria Aparecida Resck 

20. Maria Gabriela Ponciano da Silva 

21. Maria Silvana Totti Heyden 

22. Marlene de Oliveira.Salles 

23. Natal Expedito de Souza 

24. Olivina Pereira da SIlva Nogueira 

25. Pedro Martins Barbosa 

26. Silverio de Souza Fréire-Neto 

27. Terezinha D'Ávila e Silva Nunes 

28. Vera Lucia Csizmar Carvalho 

'29. Vera Lucia de Lacerda Maia 

30. Wilma Barbosa Bruno 

31. Wilson Geraldo de Almeida 

Prof. 

DP/opd 

cont. 02 

JUS 

01/07/92 128% 

17/07/92 07%: 

04/07/92 

04/07/92 19% 

09/07/92 19% 

01/07/92 12% 

04/07/92 13É 

03/07/92 19% 

03/07/92 19% 

04/07/92 19% 

06/07/92 19% 

06/07/92 19% 

05/07/92 19% 

03/07/92 19% 

03/07/92 19% 

03/07/92 19% 

JOÁ-É"BATIST 

Diretor 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PERCENTUAL 

19% -



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL W 

Portaria nº 149 de 29 de junho de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmãácia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atríbuiçõoes legais, resolve: 

Constituir Comissão Julgadóra para apreciar e sugerir a 

aguisição de Material de Consumo, objeto da Tomada de Preços nº 02/92, compos- 

ta pelos seguintes Membros: 

1l. Prof. Mauro Braga (Presidençe) 

2. Prof. Jorge Kléber Chavasco 

3. Profa. Maria Tereza da Costa Esteves 

4. Prof. Dr. Walter Rocha 

ES 
Prof. Joao Batista 

Diretor 

DP/aarm. — ; i



SERVIÇO PÚBLICO ÉEDERAL ;2025 

Portaria nº 148 de 29 de junho ' de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir Comissão Julgadora para apreciar e sugerir a 

aquisição de Equipamentos, .objeto da Tomada de Preços nº 01/92, composta pelos 
seguintes Membros: ; 

l. Prof. Dr. Walter Rocha (Presidente) 

2. Prof. Amon Serio Vieira 

3. Prof. Hêber Sebastião de Carvalho 

4. Prof. Mauro Braga 

""—'-=%'-—Í 

Prof. Joao Batista Magalhães 

ds
 

DP/aarm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ÉW 

Portaria nº 147 de 29  de junho de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia  de 

Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Progressão por Tempo de Serviço, de acor 

do com o item I, art. 25 do Anexo ao Decreto nº 94.664/87,. aos servi 

dores abaixo relacionados: 

GRUPO/SUB-GRUPO/NÍVEL : DATA EFEITO 

NM-01 - Auxiliár Administrativo 

O01. Adenildes A. M. Ferreira — do nível 07 p/ nível 08 01.07.92 

NM-04 - Técnico Prótese Dentária 

01.' Marcos Batista Rocha — do nível 09 para nível 10 01.07.92 

———-) 
Prof. JOAO BATISTA 

Diretor 

DP/opd ; o &
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Portaria nº 146 de 26 de junho de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usan 

do de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder licença para tratamento de saúde a servidora VERA 

LÚCIA LACERDA MAIA, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola, pelo pe 

riodo de 15/06/92 a 14/07/92, de conformidade com o art. 202 da Lei nº 

. 8.112/90. 

_ãwa | 
Prof 

Diretor 

DP/amap. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ªã_? 

Portaria nº 145 de 24 de junho de 1992 

O VICE-DIRETOR, no exercício da Diretoria da Escola de Farmácia e 
Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Suspender o Adicional de Insalubridade, concedido ao "Prof. João 
Batista Magalhães, pela Portaria nº 115, de 19/05/92, a partir de 1º de — junho 
do corrente ano. 

DP/aarm.
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Portaria nº 144 de 34  de junho , de 19095 

o Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando 

de. suas atribuições legais, resolve: 

Indicar os docentes abaixo relacionados, para compor o comitê 

local de acompanhamento, seleção e distribuição de bolsas de Iniciação Cientí 

fica atuando junto à Coordenadoria de Pós-Graduação.e Pesquisa; 'desta Escola. 

« Prof. Dr. Walter Rocha 

« Profê Drº Maria Esperança Rabelo Junqueira 

« Prof. Dr. Décio dos Santos Pinto 

- Profê Drê Maria Elisa Pereira Bastos de Siqueira 

cm— 
Prof. JOÃO BATISTA 

: Diretor 

DP/amap. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ;)âj 
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Portaria nº 143 de 23 de junho de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais, tendo em vista o Ofício nº 0486, de 14/05/ 
92 e o processo nº 23087.000017/92-88, resolve: 

Localizar a servidora VALÉRIA RODRIGUES DE FIGUEIREDO, pa 
ra exercer a partir da presente data, suas atribuições na Clínica Odontológica 

do 3º ano, e manter o Adicional de Insalubridade, no percentual de 107 (dez por 

cento), correspondente ao grau médio, incidente sobre o seu vencimento do car- 

go efetivo, conforme Laudo Perícial S/Nº, de 14/08/91. 

Prof. Joao Batista Aagalhãds 
Diret 

DP/aarm.



SERVIÇO PUÚBLICO FEDERAL %lf 

Portária no 142 de 5 d junho de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontología de Alfenas, 
' usando de suas atribuições legais, resolve: 

Designar os servidores abaixo relacionados, para escruti 
nadores, na eleição a ser realizada hoje, dia 22/06/92, Para representantedos 
servidores técnico-administrativos desta Escola, junto à Egrégia Congregação. 

O01l. Osvaldo Pereira Duarte 

02. Sebastião Meira 

Prof. Joao BatistA Magalhabs 
Diret 

DP/aarm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ?M 

Portaria nó 141 dée 15 de junho — de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmacia e Odontologia de Alfenas, 
P usando de suas atribuições legais, resolve: 

NA ' i 

w' : — — Designar os servidores abaixo relacionados 'para  compor 
) . Comissão de revisão de enquadramento de pessoal têcnico-administrativo no Pla- 

no de Classificação e Retribuição de Cargos (PUCRCE) de que trata o Decreto nº 
94.664/87. : 

Josê Benedito Pereira Junior 

Solange Novack Ferreira 
Maura Pereira Silva 

—— 
Prof. Joao Batista 

Diretor 

k DP/aarm. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 7b 

Portaria nº 140 de 15  de junho — de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmãcia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais e tendo em vista o Oficio-Circular nº O5, de 

18/05/92, DRH/SAF, publicado no DOU de 20/05/92, resolve: 

Revogar a Portaria nº 114/92, publicada no DOU de 21/05/ 
92, fls. 3197, Seção IL, que concedeu aposentadoria por Tempo de Serviço ao 

Prof. Antonio Silvestre de Oliveira. 

2. Determinar sua reversão ao serviço até completar o tempo 

necessário à obtenção da mesma sem o benefício do parágrafo único do art. 101, 
da Lei nº 8.112/90. 

3. Os efeitos da presente Portaria retroagem a 21 demaio prÉ 

ximo passado. | 

! t 

Prof. Joao Batista alhaés 

Direto 

DP/aarm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL M/ 

Portaria nº 139 de 11  de junho de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas; 
usando de suas atribuições legais, resolve: | 

Prorrogar a licença paraá tratamento. de saúde à servidora 
SANDRA BORIN, Têcnico de Laboratório, pertencente ao Quadro Permanente desta 
Escola, pelo período de 20 de maio a 17 de agosto do corrente ano, de confor- 

midade com o art. 203, da Lei nº 8.112/90. 

-lªi 

Prof. Joao Batista 

Diretor 

DP/aarm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL J?Áw 

Portaria nº 138 de 11 de junho de lá 92 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuiçoes legais, resolve: 

Designar os docentes abaixo relacionados, para escrutína- 

dores, na eleição que sera realizada no dia 12/06/92, para suplente dos Profes 
sores Adjuntos.do curso de Farmãácia, junto à Egrégia Congregação. 

Prof. Dr. Antôónio Martins de Siqueira 
Prof. Hêber Sebastião de Carvalho 

DP/aarm.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ?íí 

Portaria nº — 137 de 10 de junho de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, . 

usando de suas atribuições legais, resolve: 

Excluir a servídora Ivete Bastos de Araújo dà Portaria nº 

123/92, e conceder-lhe férias de 13/07 a 19/08/92. 

Período do abono pecuniário: 03 a 12/07/92. 

| 

Prof. Joao BatistaMagalha 
Direto 

DP/aarnm.
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Portaria nº 136 de 10 de junho de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmãácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto-Lei nº 2.300/86 ,, 

resolve: 

Constituir Comissão Julgadora para apreciar e sugerir a 

aquisição do objeto da carta convite nº 13/92, de vez que os itens solicitados 

se destinam à Clínica Odontológica e portanto exigem, para a tomada de deci - 
são, do Parecer têcnico dos usuários dos equipamentos em questão, composta pe- 
los servidores abaixo relacionados: 

Prof. Odilon Taveira Barbosa (Presidente) 

Prof. Maciro Manoel Pereira 

Prof. Jucelino de Assis Leite 

Profa. Valeéria Mâ Gomes Totti 
Mauro Esteves da Silva 

DP/aarm. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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Portaria nº . 135 de 10 de junho de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmãcia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuiçoes legais, resolve: 

: Conceder licença prêmio por assiduidade.ã servidora MARIA 
CRISTINA FONSECA MAIA ENGEL; Farmaceêutica, pertencente ao Quadro . Permanente ' 
desta Escola, lotada no Depto. de Farmãcia, relativa ao qUinqilênio 1983/1988, 

. pelo período de 19/10/92 a 19/01/93, de conformidade com o $ 29, art. 36, .do 
Anexo ao Decreto nº 94.664/87. 

f 

Prof. João Batista/Magalhãe 
Direto 

DP/aárm.



Portaria nº 134 - de 10 de junho de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmacia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuiçoes legais, resolve: 

- Conceder lícença prêmio por assiduidade à servidora CELI- 
SA DE MOURA LEITE, .Professor Adjunto, -pertencente ao Quadro Permanente É desta 
Escola,. lotada no Depto. de Anaálises Clínicas, referente à 18 parcela relativa 
ao qUinqllênio 1974/1979, pelo período de 14 de setembro a 14 de outubro do cor 
rente ano, de conformidade com o $ 20, art. 36, do Anexo ao Decreto nº 94.664/ 
8?. 

í 

cn v 

Prof. Joao Batist galha 
Direto 

DP/aarm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 3$/ 

Portaria nº 133 de 10 de junho de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuíçoes legais, resolve: 

Conceder fêrias regulamentares de acordo com o $ 1º do 
art. 78, da Lei nº 8.112/90, relativas ao ano de 1992, pelo período de 1º a 15 
de. julho do corrente ano, aos docentes Ana Maria Duarte Dias Costa e Joseé Ro - 

naldo Vieira da Costa. 

Prof. Joao Batis galhaes 
Dire 

DP/aarm,.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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Portaria 1iº 132 de 10 de junho de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Declarar luto por .três dias, a partir desta data, pelo 
falecimento da mãe da “servidora Almira de Jesus Adriano. 

[ 

— ENV S 
Prof. Joao Batista alhae 

Diretor 

DP/aarnm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL Qz3 

Portaria nº 130 de 09  de junho — de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Designar a servidora SORAYA HELENA COELHO LEITE, 'Assis- 

tente em Administração, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola, para 

substituir o servidor João Batista Lacerda, Chefe da Seção de Comunicação e 
Arquivo, FG-7, pelo período de 08/06 a 07/07/92, por motivo de tratamento de 
saude. | 

ª 

Prof. Joao Batis galhães 
Diret 

DP/aarm.
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Portaria nº — 129 de O9 de junho de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmacia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuíções legais, resolve: 

Conceder licença para tratamento de saúde ao -sérvidor 

JOÃO BATISTA LACERDA, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola, pelo pe- 

ríodo de 08/06 a 07/07/92, de conformidade com o art. 202 da Lei nº 8.112/90. 

IE=S 1 
Prof. Joao Batista 

Diretor 

DP/aarm.
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Portaria nº 128 de 0D9 de junho de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmacia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais, resolve: 

Tornar sem efeito a Portaria nº 117, de 25/05/92. 

Prof. João Batíst galhãeks 
Direto 

DP/aarm.
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Portaria nº 127 de O8 de junho de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder feérias regulamentares ao servidor LUIZ CARLOS DO 

NASCIMENTO, Técnico em Optica, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola , 
de conformidade com o $ 1º do art. 78 da Lei nº 8.112/90, pelo período de 13 
de julho a 1º de agosto do corrente ano. 

Abono Pecuniário: 03 a 12/07/92 

, 
—-1=1 — 

Prof. Joao Batista alhaes 

Diretor 

DP/aarm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL )?023 

Portaria nº 126 de 05 de junho de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmãacia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais e tendo em vista o Voto do TCU, publicado no 

DOU de 22/10/91, fls. 23.172, Seção LI, resolve: 

Designar a servidora NADY MARIA DOS SANTOS; pertencente 

ao Quadro Permanente desta Escola, para substituir o servidor José Sebastião 

de Carvalho, Diretor da Divisão de Contabilidade CD-4, no período de suas fe- 

rias regulamentares, de 1º a 20 de junho de 1992, 

Prof. João Batista MXgalhãe 
Diretor 

DP/aarm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 72 3 

Portaria nêºe 125 de 05 de - junho de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmãcia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais e tendo em vista o Voto do TCU, publicado no 

DOU de 22/10/91, fls. 23.172, Seção L, resolve: 

Designar o servidor OSVALDO PEREIRA DUARTE, pertencente ao 

Quadro Permanente desta Escola, para substituir a servidora Ângela Apê Reis .e 

Medeiros, Diretora do Depto. de Pessoal CD-4, no período de suas férias regula 

mentares, de 1º a 20 de junho de 1992, 

c:q'l 

Prof. Joao Batist 

Diret 

DP/aarm.
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Portaria nº 71924 de o5 de junho de 190957 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando 

de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº 

23087 . 000068/92-19, resolve: 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor CARLOS ANDRA 

DE BARBOSA, Laboratorista, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola , 

lotado no Departamento de Prótese Restauradora, de acordo com o art. 87 da 

Lei nº 8.112/90, relativa ao 1º período do qttinquênio 1983/1988, de 1º a 

30 de julho de 1992. 

DP/amap.
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Portaria nº 123 .- de 1º .de junho de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo rela 

cionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Escola, como se segue: 

Art. 77 da Lei nº 8.112/90 

Ano: 1992 

De: 19 a 30/07/92 
Ol. Almira de Jesus Adriano 

02. Denise Apàê Silveira Santana 

03. Eloisa Helena Alves 
04. Josêé dos Reis Síilva 
O05. Josê Maria Duarte Pereira 
D6. Marlene de Oliveira Salles 

07. Otamiro Barbosa Vilar 

O8. Sebastião Meira 

$ 1º do art. 78 da Lei nº 8.112/90 

De: 1º a 20/07/92 Abono Pecuniãário: 

Ol. Alan Kardec de Souza De: 21 a 30/07/92 
02. Carlos Bernardes Pereira " " 
03. Ivete Bastos de Araújo 
04. Lucia Amélia P.Rios da Costa " " 
05. Margarida Mâ Barroso de Carvalho " " 
06. Maria Ângela Rodrigues " " 
07. Nady Maria dos Santos " " 
08. Vera Lúcia de Carvalho Rosa 
09. Mauro Esteves da Silva " " 

10. Neucina Apâ Ribeiro " " 
11. Pedro Martins Barbosa " " 

De: 13/07 a 10/08/92 Abono Pecuniário: 

01. Silsomar Massote Botelho De: 03 a 12/07/92 

Art. 79 da Lei nº 8.112/90 

De: 13/07 a 19/08/92 

" Ú " 

O01. Lucas Souza 

Prof. 50&0 Batist galHaes 

Diretor 

DP/aarm.
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Portaria nº 122 . de 10 de junho de 19 97 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder feêrias regulamentares aos servídores abaixo rela 

cionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Escola, como se segue: 

$ 1º do art. 78 da Lei nº 8.112/90 

Ano: 1992 

De: 1º a 20/06/92 Abono Pecuniaário: 

Ol. AÂngela Apê Reis e Medeiros De: 21 a 30/06/92 
02. Josê Sebastiao de Carvaªho mo " 

.'É.', .1_1 s 307“06'1!92 % EE ANTA Q e — E 

Ol..Dra. Maria Amalia Valadao Dias De:1lºa 10/06/92 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 9&9 

Portaria nº 121 de 1º  de junho de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuiçoes legais e de acordo com o que consta no Processo pro 
ÁP tocolado sob o nº 23087.000032/92-71, resolve: 

Conceder aposentadoria por Tempo de Serviço, a partir da 

publicação desta Portaria no DOU, a JAIR DE FREITAS OLIVEIRA, ocupante do car- 

go de Professor Titular, Doutor, do Quadro Permanente desta Escola, em .regime 

de Dedicação Exclusiva, com proventos integrais, acrescidos de 28% (vinte e oi 

to por cento) da Gratificação Adicional Por Tempo de Serviço, na forma do art. 

40, inciso IIL, alínea "b" da Constituição Federal, combinado com o art. 186 , 
inciso IILI, alínea "b" da Lei nº 8.112/90, a vantagem prevista no art. 192, i- 
tem II da mesma Lei e art. 5º da Lei nº 8.162/91. 

02. Declarar uma vaga no cargo de Professor Titular. 

CLJDRLTT 

Prof. Joao Batist 

Diret 

DP/aarm. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL JÃZB 

Portaria nê 120 de 29 de maio de 19 92 

O Diretor da Escola de Farmãácia e Odontologíá de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais, resolve: 

Designar a servidora JACIRA CAMPOS CABRAL, pertencente ao 
Quadro Permanente desta Escola, para substituir o servidor Silvério de Souza 

— Freire Neto, na íunção de Diretor do Depto. de Administração CD-4, no período 

de suas férias regulamentares, de 1º a 20 de junho do corrente ano. 

m—— 
Prof. Joao Batista 

Direto 

DP/aarm.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 200 

Portaria nº 119 de 28 * de maio de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuíções legais e tendo em vista o que consta do processo nº 
000431/92, resolve: 

Conceder licença especial à servidora ADENILDES ALVES ME 
NALI FERREIRA, Auxiliar Administrativo, pertencente ao Quadro Permanente des- 
ta Escola, lotada no Depto. de Farmãcia, de acordo com o art. 87 da Lei nº 

8.112/90, relativa ao 1º período do qUingllênio 1980/1985, de 1º a 30 de junho 
do corrente ano. 

— P 
Prof. Joao Batista 

Diretor 

7 , 

DP/aarm. i : ; & &%LJ
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 9037 

Portaria nº 118 de 28 de maio de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfe 

nas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder mais 1% (um por cento) de anuênio aos servi 

: dores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Escola , 

com efeito financeiro a partir de 1º de junho de 1992, de acordo com O pa 

raágrafo único do art. 67 da Lei nº 8.112/90 e ON nº 32/90: 

NOME DO SERVIDOR JUS ' PERCENTUAL 

O0l. Ana Maria Duarte Dias Costa " 01/06/92 19% 
02. Antônio Carlos da Silva :  01/06/92 04% . 

03. Edmer Silvestre Pereira 01/06/92 19% 
04. Glenira de Moura Leite 01/06/92 198 
05. Hédima Carvalho de Souza 01/06/92 16% 
06. João Carvalho filho 12/06/92 16% 
07. Jorge Kleber Chavasco 25/06/92 17% 

08. Joseé Carlos Villamarin 16/06/92 17% 
09. Jose Renan Vieira da Costa . 01/06/92 19% 
10. José Sebastião Martins 01/06/92 19% 
11. Lúcia Amélia Portugal Rios da C. Pereira 19/06/92 01% 
12. Mânio de Carvalho Tiburcio 25/06/92 198 
13. Márcia Rosental da Costa Carmo 01/06/92 03% 
14. Maria Amália Valadão Dias 10/06/92 19% 
15. Maria Auxiliadora Soares Prado 01/06/92 19% 

16. Maria Jose Iunes Garcia 01/06/92 16% 

17. Maria Landre Diogo Marçal 01/06/92 19% 

18. Odilon Taveira Barbosa 01/06/92 19% 

19. Olavo Bilac de Castilho 01/06/92 19% 

20. Otamiro Barbosa Vilar 01/06/92 113 

: 21. Tadeu Marques 18/06/92 09% 

22. Vilma Marques da Silva 02/06/92 12% 
23. Walter Alves de Araújo 18/06/92 17% 
24. Maciro Manoel Pereira : 10/06/92 S 30% 

- : Prof. JOAO BATI 

Diretor
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ÚÚZ 

Portaria nº 117 de 25 de maio de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de 

Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Progressão por Meérito, de acordo com o 

item II, art. 25 do Anexo ao Decreto nº 94.664/87, ao servidor — abai 

xo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola: 

NOME : — — GRUPO/SUB-GRUPO/NÍVEL. DATA EFEITO 

Eapacoo É Siee NM-4 - Assistente Administração 

Sebastião Meira do nível 10 para o nível 11 04/12/91 

L. 

A ac | 
Prof. JOAO BATI 

Diretor 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
PÊ 

Portaria n$ 116 de 25 de maio de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de 

Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

' Alterar, em parte, a Portaria nº 216, de 05/08/91, 

para constar o que se seque: | 

PROGRESSÃO POR MERITO 

NM-1 -=Laboratorista — Data Efeito 

Tadeu. Marques . doníivel4 parao nível 5 18/06/91.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ?03& 

107 

Portaria nº 115 de 19  de maio ' de 1992 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola 

de Faxmac:.a e Odontologla de Alfenas, usando . de suas atribuições leqa:.s e 

: considerando o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto ne 9_?.458/89 

e item I do art. 12 da Lei nº 8.270/91, resolve: 

Localizar O servidor Prof. JOÃO BATISTA — MAGALHÃES 

para exercer suas atribuições nos laboratórios do Departarmento de Ciên 

cias Exatas, considerado insalubre, .conforrrie Laudo Pericial s/nº de 

24/08/91. 

02. Conceder-lhe o adicional de insalubridade no per 

centual de 10% (dez por cento) sobre o vencimento do cargo efetivo. 

03. Os efeitos desta Portaria rc_atiroagem a lº de  maio 

' = REA 
'Diretor em exercicilio. 

DP/opd



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL L(ÚÚ 

Portaria nº 114 de 19 de maio de 1992 

O VICE-DIRETOR, no exercício da Diretoria da — Escola 
de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e 

de acordo com o que consta no processo protocolado sob o nº 23087.00001-1-/ 
92=00, resolve: 

Conceder aposentadona por Tempo de Serviço, a par 

tir da publlcaçao desta Portaria no DOU, a ANTÔNIO SILVESTRE DE OLIVEIRA , 

ocupante do cargo de Professor Adjunto, nível 04, do Quadro Permanente 

desta Escola, em regime de Dedicaçaão Exclusiva, com proventos integrais , 
acrescidos de 18% (dezoito por cento) da Gratlflcaçao Adicional por Tempo 

de Serviço, na forma do art. 40, inciso IIT, alinea "a" da: Constltuí 

ção Federal, combinado com o art: 186, inciso IITI, alinea "a" da Lei 

nº 8.112/90, as vantagens previstas no paragrafo Gm.co do art. 101 e item 

I do art. 192 da mesma Lei, e art. 5º da Lei nº 8.162/91. 

o2. Declarar uma vaga no referido cargo. 

Ce —D.zretor, 

SÃor em exercicio. '



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n$ 113-Ade 18  de maio de 19092 

O DIRETOR da Escola de Farmãácia e Odontologia de Alfenas, usan 

do de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Laudo da Junta 
Medica Oficial da Escola Superior de Agricultura de Lavras, resolve: 

Prorrogar a licença para tratamento de saúde do servidor NATAL 
— EXPEDITO DE SOUZA, pelo período de 22/04 a 20/07/92, de conformiídade com o 

art. 203, da Lei nº 8.112/90. 

ª__'—.:â 

Prof. Joao Batista 

Direto 

DP/aarm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria nê 113 de 18  de maio de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e com fundamento no art. 2º, da Lei nº 
6.732/79, Parecer SAF nº 196/92, publicado no DOU de 14/05/92, fundamen- 
tado no Parecer nº 10/91, da Procuradoria Jurídica, contido no Processo 

nº 001166/91, resolve: 

Incorporar ao vencimento do servidor abaixo relacionado , 

quíntos pelo exercício de Função Gratificada, com fundamento nos disposi 

tivos legais acima citados, ficando os mesmos incorporados da seguinte 

forma: 

— Nome Função Proporção Jus 

José Alexandre Rocha Chefe do Deposito 5/5 30/06/89 
FG-5 

Prof. Joao ga ista Migalhae 

Diretor



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ÚÉS 

Portaria nº 1712 de 14 de maio de 1992 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usan 

do de suas atribuições legais, resolve: : 

Conceder Progressão por Titulação, de acordo com o art. 25 , 

inciso IIT do Anexo ao Decreto nº 94.664/87 e art. 23, inciso II, $ 1º da Porta 

ria nº 475/87, aos servidores abaixo relacionados: 

NOME CAT . FUNCIONAL SIT.ANTERTIOR SIT.NOVA 

. Divino Rodrigues Pereira NM nível 11 nível 13 C 

—. Guido de Oliveira NM nível 11 nível 13 Á 

— José Nelson de Figueiredo NM nível O7 nível 09 C 

2. Os efeitos da presente Portaria retroagem a 01/01/92. 

É 

—;5:::31ªãwv&3 
Prof. JOÃO BATISTA 

Diretor 

DP/amap.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria nº 111 de 14 de maio de 

OOZL. 

19 92 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Progressão por Mérito, de acordo com o item II , 
art. 25 do Anexo ao Decreto nº 94.664/87, aos servidores abaixo relaciona 
dos, pertencentes ao Quadro Permanente desta Escola: 

NOME 

Maria Esther Rosa 
Solange Novack Ferreira 

Antônio Faria de S. Filho 

Luiz Marcelo da Silva 

Esperança Souza e Silva 

Ângela Apº Reis e Medeiros 

Silsomar Massote Botelho 

Jacira Campos Cabral 

DP/amap. 

GRUPO/SUB-GRUPO/NÍVEL 

ASSISTENTE ADMINISTRAÇÃO NM-64 

do nível 18 para o nível 19 
do nível 21 para o nivel 22 

LABORATORISTA NM-Ol 

do nivel 7 para o nível & 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO NM-O4 

do niível 18 para o nível 19 

TELEFONISTA NM-O6 

do nível 9 para o nível 10 

ASSISTENTE JURÍDICO NS-03 

do nivel 10 para o nível 11 

PROCURADOR NS-03 

do nível 20 para o nível 21 

PROGRAMADOR CULTURAL NS-O03 

do nível 10 para o nível 11 

Próf. Jom BATISTA 
Diretor É ã E )( 

DATA EFEITO 

13/05/92 CA”T 
12/05/92 CA 

05/05/92 (Y/ 

01/05/92 2Y 

01/05/92 Ú—X/ 

16/05/92 N 

01/05/922 C 

10/05/92 X



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL W/ 

Portaria nº 110 de 13  de maio de 1992 ó 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

tar o seguinte: 

DP/aarm. 

Retificar a Portaria nº 067, de 19/03/92, para fazer cons 

onde constou: constar: 

Remuneração: Remuneração: 
297.865,22 | 351.480,95 

Totã1: Total: = 
74.466,80 87.870,00 

R———— i 

Prof. Joao Batista /Magalhaçs 
Diretor
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ?ÃS 

Portaria nº 109 de 13  de maio de 19 92 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usan 

do de suas átribuições legais, resolve: 

Conceder adicional de periculosidade ao servidor JOSE : ALEXAN 

DRE RCCHA, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola, ocupante do cargo 

de Eletricista, de acordo com o art. 1º da Lei nº 7.369/85 e por —permane 

cer em tempo integral em áreas de risco, definidas no Anexo ao Decreto — nº 

93.412/86. 

-.-?I'W 

Prof. JOAO BATISTA 

Diretor 

DP/opd



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL E 

Portaria nº 108 de 13 de maio de' 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmâácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e de acordo com o Processo nº 000467/92, re- 

solve: 

Contratar por O8 meses, de 1º de maio a 31 de dezembro do 

corrente ano, sem vínculo empregatício, o Monitor abaixo relacionado: 

DEPTO. DE CLÍNICA E CIRURGIA 

Disciplina: Cirurgia Oral 1 

- Paulo Seérgio Batista 

——) 

Prof. Joao Batista 

Diretor



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL /;293 

197 

Portariá nº 107 de 12  de maio de 19 92 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usan 

do de suas atribuições legais e considerando o que determina os artigos 4º 

e 5º do Decreto nº 97.458/89 e item I do art. 12 da Lei nº 8.270/91, .re 

solve: 

Tocalizar a servidora SILVANA MARIA COEIHO LEITE FAVA, — para 

exercer no mês de maio/92, suas atribuições na Santa aaSa de Misericórdia 

"Nossã Senhora do Perpêtuo Socorá:o", considerado insalubre conforme . Laudo 

Pericial s/nº, &de 14/08/91. 

T Conceder-lhe o adicional de insalubridade no percentual de 

10% (dez por cento), correspondente ao grau medio, incidente sobre o ven 

cimento do cargo efetivo. 

—— 
Prof. JOAO BATISTA 

'Diretor 

DP/opd
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ;g? 

Portaria nº 106 de 12 de maio. de 19 92 

O Diretor da Escola de Farmacia e Odontologia de Alfenas, usando 

de suas atribuições legais, resolve: ' ' 

Conceder mais 1% (um por cento) de anuênio ao Prof. Dr. Jair de 

Freitas Oliveira, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola, com efei 

to financeiro a partir de 1º de abril de 1992, de acordo con o — parágrafo 

único do art. 67 da Lei nº 8.112/90, ON nº 32/90. : 

sm 
Prof. JOAO BATISTA 

Diretor 

x DP/opd



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ?â/ 

Portaria nº 105 de 127 de maio de 19095 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais, resolve: 

&.
 

Conceder férias regulamentares, de acordo comn o $ 1º — do, 

art. 78 da Lei nº 8.112/90, ao servidor abaixo descrito: 

ANO: 1992 

Ol. Silvério de Souza Freire Neto 

Férias: 01/06/92 àa 20/06/92 

Abono Pecuniário: 21/06/92 a 30/06/92 

,
 

—— .> 

Prof. JOÃO BATI 
Dir
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL %772 

Portaria nº 104 de 08  de maio de 19 92 

o ÉIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando 

de suas atribuiçoes legais e tendo em vista o que consta no processo nº 000473 

92, resolve: : 

Conceder mais 4% (quatro'por cento) de anuenio ao Prof. Dr. Jair 

de Freitas Oliveira, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola, com efeito 
financeiro a partir de 1º de maio de 1992, de acordo com o parágrafo unico do 

art. 67, da Lei nº 8.112/90 e ON nº 32/90. 

02. Tornar sem efeito da Portaria nº 087, de 24/04/92. c . : ; 

- 

DP/aarm. | | //(
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria nº 103 de 07 de maio de 1992 

: O DIRETOR da Escola de Farmacia .e Odontologia de Alfenas, 

. . —usando de suas atribuiçoes legais e considerando o que determina os artigos 49 :-_). 

ú e 5º do Decreto nº 97.,458/89 e item I do art. 12 da Lei 8.270/91, resolve: 

Í : Localizar os servidores constantes da relação abaixo, pa- 

| ra exercerem suas atribuíçoes nos Departamentos indicados, considerados insalu- 
bres, conforme Laudo Pericial s/nº, de 30.03.92. 

ITI. Conceder-lhes o adicional de insalubridade no percentual' 
de 10% (dez por cento) sobre o vencímento do cargo efetivo. ; 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 

Laboratório de Fisiologia 

01l - Glenan Singi 
02 - Mauro de Mello Caram 

03 — Carlos Bernardes Pereira 

s ' DEPARTAMENTO DE FARMÁCIA 

E = Farmácia-Escola 

01l - Adenildes Alves Menali Ferreira 
02 - Maria Aparecida Rodrigues Milan 
03 — Maria Cristina Fonseca Maia Engel 

IET. Os efeitos da presente Portaria retroagem a abril/92. 

== 
Prof. Joao Batista 

: Diretor.
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Portaria nº 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL .jlâí 

de O7 de maio de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e considerando o que determina os artigos 4º 
e 59 do Decreto nº 97.458/89 e item I do art. 12 da Lei nº 8.270/91, resolve: 

Localizar os servidores constantes da relaçao abaixo para 

exercerem suas atribuições nos laboratórios do Departamento de Prótese Restaura 

dora, considerados insalubres, conforme Laudo Perícial s/nº; de 30.03.92. 

II. Conceder-lhes o adicional de insalubridade no percentual' 
de 10% (dez por cento) sobre o vencimento do cargo efetivo. 

III. 

XX DP/opd. 

LABORATÓRIO DE TRAUMATOLOGIA 

01l - Francisco Alves Neto 

LABORATÓRIO DE DENTISTICA OPERATÓRIA 

01l - Antonio Carlos de Oliveira Ruela 

02 - Jair de Freitas Oliveira 

03 - Carlos Antonio da Silva 

04 - Ana Maria Prudenciano 

05 - Carlos Andrade Barbosa 

LABORATÓRIO DE ORTODONTIA PREVENTIVA 

01l - João Íftalo de Souza Totti 
02 - Walter Alves de Araujo 
03 - Josê Inãcio da Silva 

LABORATÓRIO DE PRÓTESE FIXA E REMOVÍVEL 
01 - Jose Marcos Costa Renno 
02 - Marcia Rozental da Costa Carmo 

03 - Marcos Antonio Franciozzi 

04 - Valeéria Maria Gomes Totti 
05 - Heloiza Helena Alves - 

06 - Marcos Batista Rocha 

Os efeitos da Presente Portaria retroagem a abril/92,. 

% me mo 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL Ú 

Portaria nº 101l de 06 de maio de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmacia e Odontologia de Alfenas, 

' usando de suas atribuições legais e de conformídade com o Edital nºçp% /92, re 

solve: s E : o 

Contratar por 08 meses, de 1º de maio a 31 de dezembro do 

; corrente ano, sem vínculo empregatiício, os Monitores abaixo relacionados: 

-DEPTO. DE ANÁLISES CLÍNICAS 

Disciplinas: Toxicologia e Análises Toxicologicas 

não houve candiídato 

DEPTO. DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 

Disciplinas: 

Histologia e Embriologia: Marco Aurelio Reghin Ribeiro 

' Kleber de Arruda Almeida 

Patologia: | Rosangela de Fátima Silva 

Anatomia: Wagner Costa Rossi Jr. 

Fisiologia: — Meirelly C.:Fágotti' 

Micróbiologia e Imunologia: Rogério de Cerqueira .B.Rosa 

Parasitologia: Soraya Borges de Arauúujo 

DEPTO. DE CIÊNCIAS EXATAS 

Disciplinas: 

Matemática e Estatística: Valeéria Cristina Reis 

Fisico-Química: Daniela de Cássia M. Noronha 

Química Analítica: Decio R: de Carvalho 

Ímica Geral e 
Inorganica: = Adriany Cristina 

Química Orgânica: Andreia Cristina da Costa 

Bioquímica Geral: Maria Aparecida da Silva 

£



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL %/Ó 

 Portaria nº — 100 de 05 de maio de 19 97 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais, resolve: 

Designar os docentes abaixo relacionados, para escrutina- 

dores nas eleiçoes para representantes e suplentes junto ao Conselho de Curado 
res, a seguir discriminados, em 05/05/92. 

Professor Auxiliar - 9:00 às 10:00 hs 

O01l. Adir Araújo 
02. Elcinea Teixeira Cardoso Carvalho 

Professor Assistente - 13:00 ãàs 14:00 hs 

Ol. Antônio Camilo de Souza Cruz 
02. Helenice Apâê de Carvalho 

Professor Adjunto - 14:30 às 15:30 hs 

Ol. Amon Serio Vieira 

02. Hêber Sebastião de Carvalho 

=[ - 
Prof. Joao Batis galhakbs 

Dire 

DP/aarm.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL Úâ; 

Portaria nº 099 de OD4 de — maio de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmacia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuiçoes legais e tendo em vista o que consta no processo nº 

000460/92, resolve: 

Conceder Progressao por Titulação, de acordo com o art. 
nº 25, inciso IIIT do Anexo ao Decreto nhº 94.,664/87 e art. nº 23, inciso IL, $ 

1º da Portaria nº 475/87, aos servidores abaixo relacionados: 

c 
Prof. Joao Batista 

DP/aarm. 

Diretor 

Nome Cat.Funcional Sit.anterior Sit. nova 

O01l. Adenildes Alves M.Ferreira NM nível 05 nível 07 &” 

02. Antônio Faria de S.Filho | NM nível O5 nível 07 — 

03. Maria Apê Rodrigues Milan NS niível 03 nível 052 

04. Silas Barbosa Maia NM nível 0O5 nível 07 0A 

2. Os efeitos da presente Portaria retroagem a 01/01/92.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria nº 098 de O4 de = maio ' de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais, resolve: 

Designar a servidora Adriana Silva, Assistente em Admiúiâ 

: tração, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola, para substituir a servi- 

dora Ângela Mê Alves Pereira, FG. 7 , no período de suas ferias regulamentares, 
de 14/05 a 02/06/92. 

xxx DP/aarm. :



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ªz_j 

Portaria nº 097 de 04 de maio de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atríbuições legais, resolve: 

Designar a servidora Soraya Helena Coelho Leite, 'Assis- 
tente em Administração, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola, para 

substituir o servidor Amâncio de Souza Reis, FG-6, no período de suas férias 
regulamentares, de 04/05 a 02/06/92. : 

- 

X DP/ aarm_. : | ” S 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ÁÚÉ 

Portaria nº 096 de 04 de maio de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmãcia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho da servidora abaixo rela- 
cionada, não ultrapassando de 02 (duas) horas diárias, durante 22 dias, a par- 

tir de 04 de maio do corrente ano, arbitrando-lhe a seguinte gratificaçaão: 

Nome Cat.Funcional H.E. Vencimento Total 

Vera Lúcia de L.Maia  Assist.em Administração 44 982.232,43 270.114,24 

Característica da"eventualidade: Substituicção da servidora Esperança Souza e 

Silva. . 

Fêrias - Portaria nº 070/91 

Fundamento Éegal: arts. 73 e 74, da Lei nº 8.112/90. 

Xxx DP/aarm. : | o : *



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL %3 

Portaria nº 095 de O4 de maio de 1992 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder mais 13 (um por cento) de anuênio aos servidores 

abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Escola, com 

efeito financeiro a partir de 1º de maio de 1992, de acordo com o parágra 

fo único do art. 67 da Lei nº 8.112/90, ON nº 32/90: 

NOME DO SERVIDOR JUS PERCENTUAL 

Ol. Alan Kardeck de Souza — 28/05/92 | o1% TA 
O02. Ângela Aparecida Reis e Medeiros 16/05/92 14% C/ 
03. Ângela Magalhães Duarte da Silveira 01/05/92: 188 C 
O4, Antonio Faria de Souza Filho 05/05/92 | 18% 
O5. Esperança Souza e Silva 01/05/92 18% 
06. Jacira Campos Cabral 10/05/92 . 188 ( 
07. Luiz Marcelo da Silva | 01/05/92 18% 

O8. Maria Esther Rosa ' 13/05/92 188 C 
09.. Paulo César de Andrade 01/05/92 15% 
10. Silsomar Massote Botelho : 01/05/92 18% % 
11. Solange Novack Ferreira 12/05/92 18% C/ 
12. Vera Iúcia de Carvalho Rosa 28/05/92 O1l% 

Prof. Jã BATISTA 

: Direto: : 

N —= o



 SERVIÇO PUÚBLICO FEDERAL 
0) 

Portaria nº 094 de 04 de  maio ' de 19092 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais, resolve: 

— — Conceder férias regulamentares, de acordo com o $ 1º do 

art. 76 da Lei nº 8.112/90, à servidora abaixo descrita: 

ANO: 1992 

Ol. Vilma Marques da Silva 

Férias: 01.06.92 a 20.06.92 

Abono Pecuniário: 21.06.92 a 30.06.92 

X
T
A



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
PAl 

Portaria nº 093 de O4 de maio dé 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmãcia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e tendo em vísta o processo nº 10680.000841/ 
87-20, resolve: 

Reverter para esta Escola, a partir do mês demaioó/92, por 
força do art. 248 da Lei nº 8.112/90, o pagamento da Pensão Especial concedida 
a Izaura Magalhães Silveira e Maria Ines da Silveira Ferreira, instituída pela 
Lei nº 6.782/80, sendo 50% (cinqllenta por cento) :correspondente à pensão vita- 
l1ícia e 50% (cinquenta por cento) correspondente à pensão temporâária, a que fa 
zem jus, respectivamente. : 

A pensão será calculada com base nos proventos integrais 
de Prófessor Titular, Graduação, 20 horas, acrescido de 25% (vinte e cinco “por 

cento) da Gratificação Adicional por Tempo de Serviço. 

=—='1 

Prof. Joao Batista 

Diretor 

X DP/aarnm.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL W£L. 

Portaria-nô 092 de 30  de abril de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais, resolve: 

Retificar a Portaria nº 348, de 27/12/91, publicada no 
DOU de 31/12/91, fls. 9106, Seção IL, para nela incluir o item 2 com à seguin- 
te redação: | | 

2. Declarar vago o cargo anteriormente ocupado de Tecnico de 

Laboratório. 

t 

AA . 
Prof. Joao Batista alhae 

Diretor



SERVIÇO PÚBLICO FED'.ERAL ;Z/ó 

Portaria nº — O91 de 30 de abril de 1992 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

 Designar os servidores abaixo relacionados, para escruti 

nadores, na eleição a ser realizada no dia 30/04/92, para  representantes 

e suplentes dos Grupo NS, NM e NA, junto à CPPTA: 

ESCRUTINADORES GRUPO NS 

O01. Silsomar Massote Botelho 

02. Cecília Maria Rodrigues 

Estm'rm GRUPO NM 

Ol. Paulo César de Andrade 

02. José Antônio. Ramos. 

ESCRUTINADORES GURPO NA 

Ol. Maura Pereira Silva 

02. Rozelis Sales Danziger 

| cc 

Prof. JOÃO BATISTA 
Diretor 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ?/0 

Portaria nº 090 de 28 de abril de 19 92 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfe 

nas, usando de suas atribuiçõoes legais e conforme o que lhe confere o 

art. 6º do Regimento Interno da Biblioteca Central da EFOA, resolve: 

Desidónar as servidoras abaixo relacionadas, para com 

porem a Diretoria Técnica de Serviço da Biblioteca Central a fim de 

que desempenhem as atribuições estabelecidas pelo art. 7º do Regimento 

Interno da referida biblioteca, sem direito a'vantagens pecuniárias: 

- Bibliotecária CECÍLIA MARIA RODRIGUES 

- Bibliotecária FÁTIMA DOS REIS GOYATÁ 

E—"m:fªw&] 

Prof. JOÃO BATTI 

Direto 

DP/amap.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL %QB 

Portaria nº — O89 de. 27  de abril de 1992 

— O Diretor da Escola de Farmácia e. Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais e, tendo em vista o teoÉÊ do : * Parecer 

SAF nº 161/92, publicado no D.O.U de 23/04/92, resolve: 

Desigmr à servidora Bel. ÂNGELA MARIA ALVES PEREIRA, do 

Quadro Permanente desta Escola, para substituir a servidora Ângela Apare. 

cida Reis e Medeiros, Diretora do Departamento de Pessoal da EFOA, CD-4, 

no periodo de 27 a 29/04/92, por motivo de viagem a serviço. 

% 

: o 

Prof. JOÃO BATISTA 
i Diretor 

: DP/&map. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ?/Ú 

Portaria nº 088 de 24 de abril de 1992 

O VICE-DIRETOR, no'exercício da Diretoria 'da Escola de 

Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resol 

ve: 

Designar os docentes abaixo relacionados, para escruti . 
nadores, na eleição a ser realizada no dia 28/04/92, para representante dos 

Professores Adjuntos, do curso de Odontologia, junto a CPPD. 

O01l. Profà Erly Maria de Carvalho e Silva 

02. Prof. Maciro Manoel Pereira 

DP/aarm.



Portaria nº 087 de 24 de abril de 19 92 

O VICE-DIRETOR, no exercício da Diretoria da Escola de Far 
mácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em 

vista o que consta no processo nº 000442/92, resolve: 

Conceder mais 2% (dois por cento) de anuênio ao Prof. Dr. 
Jair de Freitas Oliveira, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola, com 

efeito financeiro a partir de 1º de abril de 1992, de acordo comcrparágrafoíúúg 

co do art. 67 da Lei nº 8.112/90 e ON nº 32/90. 

És 

étor em exerciício. 



SERVIÇO PUÚBLICO FEDERAL Qâ// 

Portaria nº 24 de abril de 1992 

o VICE-DIRETOR, no exercício da Diretoria da Escola de 

Farmãcia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resol-" 
ve: 

descrito: 

Nome 

Tadeu Marques 

Conceder Progressão por Tempo de Serviço, de acordo com 

o item I, do art. 25, do Anexo ao Decreto nº 94,664/87, ào 'servidor abáixo - 

GRUPO/SUB-GRUPO/NÍVEL Data do efeito 

NM-1 Laboratorista | 

do nível 5 para. o nÍível 6 18/06/91 C«i/ 

Prof . 1fVe á 
e-Diretor, 

DirfgpOr em exercício. 



" SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ' 2D6 

Portaria no 085 de >> de abril de 199 

O VICE-DIRETOR, no exercício da Diretoria da Escola de Far 

mãcia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e de acordo 

com o item IL;do art. 16 do Anexo ao Decreto nº 94.664/87 e Resolução da CPPD , 

: em reunião do dia 13/04/92, resolve: 

Conceder Progressão Vertical ao docente abaixo relaciona- 

do, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola. 

” 

Nome Classe “ L , Data do efeito 

Joaquim Martins' de Siqueira * Do nível IV da Classe de Prof. 
Assistente para o nível L da 10/04/92 ” 

Classe de Prof. Adjunto. 

X DP/aarml , . ' : ! %
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL QÚ_S 

Portaria nº 084 de 22 de abril de 19 92 - 

O VICE-DIRETOR, no exercício da Diretoria da Escola de ' 

Farmãcia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuíções legais. e. de | 

acordo com o item 1 do art. 16 do Anexo ao Decreto nº 94.664/87 e Resolução 

da CPPD, em reunião do dia 13/04/92, resolve: : 

Conceder Progressão Horizontal ao docente abaixo rela- 
cionado, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola. 

Nome Classe Prof. Auxiliar . ... Data do efeito 

Paulo Antônio Arantes Vieira do nível L pafa o nível 11 28/12/91 G/// 

VigesDiretor, 
Direwór em exercício. 

NNÃ DP/aarm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

ME 

Portaria nº 083 de 16 de abril = de 19 92 

O VICE-DIRETOR, no exercício da Diretoria da Escola de Farmãcia 

e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o 

que dispoe a Lei nº 8,.168, de 16/01/91, o Decreto nº 228, de 11/10/91 e Porta- 
ria Ministerial nº 1.989, de 29/10/91, publicada no DOU de 30/10/91, resolve: 

Aprovar a nova Estrutura Funcional da Escola de Farmãcia e Odon 
tologia de Alfenas, conforme quadro anexo: 

2. Os efeitos da presente Portaria retroagem a 19/11/ 

em exercício.



ANEXO 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES 

SITUAÇÃO ANTERIOR CLASSIFI- NOVA SITUAÇÃO CLASSIFI- 

DENOMINAÇÃO DO CARGO OU FUNÇÃO CAÇÃO DENOMINAÇÃO DO CARGO OU FUNÇÃO CAÇÃO 

01. Diretor FC-2 ' Diretor CD-2 
/ 

02, Vice-Diretor FC-3 Vice-Diretor CD-3 

03. Chefe de Gabinete ” FC-7 Chefe de Gabinete CD-4 

O4, Assessor / FC-6 Assessor CD-& 

. 05. Assessor / FC-6 Assessor CD-&4 

D6. Assistente « FG-2 Assistente — ) A t VP” FG-4 
07, ===n -—— Procurador CD-&4 
08, Diretor do Depto., de Administração / FC-5 Diretor do Depto. de Administração CD-4 

J9. Chefe da Seção de Serviços Auxiliares FG-5 Chefe da Seção de Serviços Auxiliares | FG-6 

10. Chefe do Setor de Protocolo, Expedição Chefe do Setor de Protocolo, Expedi- 
e Arquivo' FG-5 ção e Arquivo | FG-7 

11. Chefe do Setor de Zeladoria é FG-6 Chefe do Setor de Zeladoria FG-7 

12. Chefe do Setor de Mecanografia FG-6 Chefe do Setor de Mecanografia FG-7 
13. Chefe da Seção de Material e Patrimôónio] FG-5 Chefe da Seção de Material e Patri- 

' . monio FG-6 

14. Chefe do Setor de Compras Á FG-6 Chefe do Setor de Compras FG-7 
15. Chefe do Controle Patrimonial FG-6 Chefe do Controle Patrimonial FG-7 
l16. Chefe do Setor de Almoxarifado “ FG-6 Chefe do Setor de Almoxarifado FG-7 
17. Diretor do Depto. de Pessoal “ FC-5 Diretor do Depto, de Pessoal CD-&4 
18. Chefe da Seçaão de Pagamento á FG-5 Chefe da Seção de Pagamento FG-6 
19. Chefe da Seção de Cadastro : FG-5 Chefe da Seção de Cadastro FG-6 
20. Chãfe da Seção de Legislação, Direitos Chefe da Seção de Legislação, Direi- 

e Deveres FG75 tos e Deveres FG-6 
21. Diretor da Divisão de Contabilidade e Diretor da Divisão de Contabilidade e 

Finanças // FC-5 Finanças CD-&4 
“22. Chefe da Seção de Finanças FG-5 Chefe da Seção de Finanças FG-6 
23. Chefe da Seção de Contabilidade / FG-5 Chefe da Seção de Contabilidade FG-6 
24, Diretor da Dívígão de Registros Gerais Diretor da Divisão de Registros Gez 

e Controle Academico / FC-5 rais e Controle Academico CD-&4 

25. Chefe da Seçãg de Registros Gerais e Chefe da Seção de Registros Gerais 
Controle Acadeêmico é FG-5 e Controle Academico FG-6 

26,., = resces==—=====-= -= Diretor do Centro de Processamento 
de Dados FG-1 

27. Diretor da Divisão de Produção é FC-5 Diretor da Divisão de Produção CD-4 

28. Chefe da Seção de Indústria Farmacêutica|” FG-5 Chefe da Seção de Ind.Farmacêutica » NFG-6 

29, Sesccssseessleeeeso -—--. Chefe da Seção de P;gdução, Embala- 
D, gem e Distribuiçao : FG-6 

30, =--=---=-=-=-=-.=.. -.=.. —— Coordenador do Curso de Farmácia e 
| Farmácia-" Bioquímica / FG-1 

31. Coordenador do Curso de Odontologia// FG-1 Coordenador do Curso de Odontologia” [RFG-1l 

32, ==--.=--==«=-=«.««.... -—--. Coordenador do Curso de Enfermagem 
e Obstetrícia FG-1 

33, ====—=——=..- reseenc -—-- Secretário da Coordenadoria de Gradu 
açao i : FG-7 

34, ceccceme==========- —— Coordenador Geral da Coordenadoria 
' de Pós-Graduação FG-1 

35, == -==--=...-.-.|-—.. == Coordenador Geral da Coordenadoria 
de Atividades de Extensão / FG-1 

36., ===--—==.|———... ttaal Secretário da Coordenadoria de Ativi 
dades de Extensao -; FG-7 

" 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

ANEXO 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES 

SITUAÇÃO ANTERIOR CLASSIFI- NOVA SITUAÇÃO CLASSIFI- 

DENOMINAÇÃO DO. CARGO OU FUNÇÃO CAÇÃO DENOMINAÇÃO DO CARGO OU FUNÇÃO CAÇÃO 

37. Chefe do Depto. de Análises Clinicas FG-1 Chefe do Depto. de Análises Clínicas| FG-1 Y 

38. Chefe do Depto. de Ciências Biológicas FG-1 Chefe do Depto. de Cíenc.Biolõgícas) FG-1 “ 

39, Chefe do Depto, de Ciências Exatas FG-1 Chefe do Depto. de Ciências Exatas / | FG-1 

40. Chefe do Depto. de Clínica e Cirurgia FG-1 Chefe do Depto. de Clínicae Cirutgiá| FG-1 

41. Chefe,do Deptox de Enfermagem é ;Obste- - Chefe do Depto. de Enfermagem é Obs- 
tricia FG-1 tetrícia / FG-1 

42, Chefe do Depto, de Farmácia FG-1 Chefe do Depto, de Farmácia é , FG-1 

43., Chefe do Depto. de Prótese Restauradora FG-1 Chefe do Depto. de Prot.Restauradora] FG-1 

Ál consesceseses u..=.-.-.=-. —— . Secretário dos Deptos. Acadêmicos FG-7 % 

45, preteseesseneeseesssr -=-- Presidente da Comissão Permanente 
: i do Vestibular FG-2 

46, Diretor da Biblioteca FG-&4 Diretor da Biblioteca | FG-5 

47, =e====---——.-.----.-- — Chefe do Laboratório Central de 
Análises Clínicas FG-3 

L48B, ======—-— — .——=----- -. ---- Chefe das Clíinicas Odontológicas FG-3 

49, ===-=---——.———.— .. -—. Chefe do Serviço de Assistência à 
Enfermagem: UÉZÍ?V' FG-3 

Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, em 1º de novembro de 1991
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL M] 

Portaria nº — 0go de 15 de abril de 19 92 

O VICE-DIRETOR, no exercício da Diretoria da Escola de Farmácia 

e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

i Conceder licença para tratamento de saúde à servidora SANDRA BO 
RIN, Têcnico de Laboratório, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola , 
pelo período de 13/04 a 12/05/92, de conformíidade com o art. 203, da Lei nº 
8.112!90. 

V e—Díretor, 

Direjfor em exercício. 

X DP/aarm. “
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 7)"03 

Portaria nº OB81 de 14 de abril de 1992 

O Vice-Diretor em exercício na Diretoria da Escola de 

Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e 

— considerando o que determina os arts. 4º e 5º do Decreto nº 97 .458/89 

e item I do art. 12 da Lei nº 8.270/92, resolve: . 

Localizar o servidor AMAURI DE SOUZA, para' 

exercer suás atribuições no Departamento de Farrrácía, considerado — in 

salubre conforme Laudo Pericial s/nº, de 14/08/91. 

IT. Conceder-lhe o adicional de insalubridade no — percen 

tual de 10% (dez por cento), correspondente ao grau médío, — incidente 

sobre o vencimento do cargo efetivo. 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ?/â 

Portaria nº OBO de o8g de abril — de 1992 

O Vice-Diretor no exercicio da Diretoria da Escola de 

Farmácia e Odontologia de Alfenas,. usando de suas atribuições legais , 

resolve: — 

Designar o Auxiliar Administrativo. JOSÉ ANTÔNIO RA 

MOS, servidor do Quadro Permanente desta Escola, para desempenhar ati 

vidades . adminsitrativas junto ao Sistema Único de Saúde-Diretoria Re 

gional de Saúde de Alfenas, convênio com a EFOA, sem prejuízo de suas 

atuais atribuições no Departamento de Clínica e Cirurgia - Clínica In 

tegrada. e sem direito a vantagens pecuniárias. 

DP/amap. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ÍÍ/ 

Portaria nº — 079 de O8B de abril de 19 092 

O Vice-Diretor em exercício na Diretoria da Escola de 

Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 

resolve: 

Conceder férias regulamentares, de acordo com o att. 

77 da Lei nº 8.112/90, à servidora abaixo descrita: 

ANO: 1992 

Ol. Joaquina Maria Furtado 

e-Diretor 

Dirgror Exercicio 

DP/amap. S



$ERVIÇO PÚBLICO FEDERAL QÚLÍ 

Portária nº O78 de 0O7 de —  abril de 1992 = 

O VICE-DIRETOR da Escola de Fármacia e Odontologia de Alfe' 
nas .usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Progressão por Tempo de Serviço, de acordo com o 
- item L, art. 25 do Anexo ao Decreto nº 94.664/87, aos servidores abaixo relacio .. 

nados: 

Nome Grupo/Sub-Grupo/NÍvel Data do efeito ii 

' AUXILIAR DE LABORATÓRIO NA-O4 ; 

O1. Maria Apà da Silva (IT) do nível 15 p/o nível 16 01/04/92 . Ú 

: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO * 

NM-4 a 

O01l. Robson Porto Prado do nível 11 p/ & úiível 12 // 24/04/92 j 

Vige-Diretor, 

Diretor em exercéício. 

DP/darm. " | ' '



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ÍÚ/ 

Portaria nº 077 de O7 de abril de 1992 

O VICE-DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologiá de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resol.ve: 

Conceder ferias regulamentares ao servidor WILSON GERALDO  DE 

ALMEIDA, Tecnico de Laboratório, pertencente ao Quadro Permanente desta Esco 

la, referentes ao ano de 1992, pelto período de O4 a 23/05/92, de conformidade 

com o $ 1º do art. 78 da Lei nº 8.112/90. 

Diretor em exercicio. 

DP/aarm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ÉÉÉ 

Portaria nº — 076 de 06  de abril de 19 92 

O VICE-DIRETOR, no exercicio da Diretoria da Escola de Farmácia 
e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e considerando o 
que consta no processo nº 000041/92, resolve: 

Conceder Progressão por Titulação, de acordo com o art. 25 do 
Anexo ao Decreto nº 94.664/87 e inciso IIL da Portaria nº 475/87, aos servido 

res abaixo relacionados: 

Nome Cat.funcional Sit. anterior Sit. nova 

O01. Adriana Silva .NM ' nível 07 nível 09 

02. Alan Kardec de Souza NA nível 12 nível 14 

03. Andréêa Marques Roberto Passos NA nível 08 = nível .10 

04. Damaris Figueiredo Batista NA ' nível 13 - nfível 15 

05. Georgina Bernardes Ferreira NA nÍível 15 nÍível 16 

06. Geraldo Magela Nunes NM nÍível 02 nível 04 

.07. Amauri Bernardes de Souza NA nível-o8 nÍível 10 

08. Luiz Carlos do Nascimento NM nível 07 nÍível 09 

09. Marco Antonio Serio Reis NM nível 19 nível 21 

10. Maria AÂngela Vieira Diogo NM nível 19 nÍvel 21 

11. Maria Doroteia de A.Rodrigues NA nível 13. nível 15'/ 

12. Maria de Lourdes Ferreira — NA nível 17 nível 197 

13. Maurícêa'âilvá Gomes Oliveira NM nível O5 nÍível O7 

14. Nilson Pereira Gomes NA nÍvel O8 ' nível 10 

15. Rozelis Sales Danziger NA niível O8 nÍível 10 

16. Solange Novack Ferreira NM nível 19 — nível 21 

17. Soraya Helena Coelho Leite NM nível 07 nÍível 09 

18. Valéria Rodrígues Figueiredo NA nÍível 12. nível 14 

19. Vera Lúcia de Carvalho Rosa NA nível 12 Ível 14 É 

20. Vilma Marques da Silva NM nível 20 . nÍível 21 

D Os efeitos da presente Portaria retroage 
corrente ano. | 

"” | ". Prof. dÃe 'ª':ÍLªÍ )< ; . e-Diretor, 
Díí)yér em exercício.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ??7 

Portaria nº 075 de 03 de abril de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmãéia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais e tendo em vista o Parecer da Seção de Legis 

lação, Direitos e Deveres, contido no processo protocolado sob o nº 000397/92 
e de acordo com o Anexo III da Portaria nº 475/87, resolve: 

Retificar as Progressoes concedidas a partir de 1º de 
abril de 1987 à servidora SANDRA BORIN, pertencente ao Quadro Permanente des- 

ta . Escola, da seguinte forma: 

Tipo de 

Progressão data Progressão concedida Progressão devida 

Por Titulação 19/04/87 do nível 15 p/o 16 do nível 15 p/o 18 

Por Tempo de 49/10/87 do nível 16 p/ o 17 do nível 18 p/o 19 
sServiço | : 

Por Mérito 20/10/87 do nÍvel 17 p/o 18 do nível 19 p/o 20 

Por Merito — 15/11/89 do nÍível 18 p/o 19 do nível 20 p/o 21 

Por Titulação 13/12/90 ' donÍvel 19 p/o 20 - 

Por Témpo de 15/11/91 do nÍível 20 p/o 21 do nível 21 p/o 22 
Serviço | 

Por Merito 15/11/91 do nível 21 p/o 22 . do nÍível 22 p/o 23 

mA : Pela presente retíficaçao, ficam alteradas as Portarias 

nºs 064/88, 074/88, 125/88, 257/89, 260/90, 292/91 e 296/91. 

—— 
Prof. Joao Batista 

Direto 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ÚÚ;Z 

Portaria nº 074 de 03 de abril de 1992 

| O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
"- úsando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Progressão por Mérito, de acordo com o item IL , 

art. 25 do Anexo ao Decreto nº 94.664/87, aos servidores abaixo relacionados , 

pertencentes ao Quadro Permanente desta Escola: 

NOME | GRUPO/SUB-GRUPO/NÍVEL DATA DO EFEITO 

ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO NM-4 

Ol. Luiz Gonzaga Miranda / do nível 18 para o nível 19 ' 05/04/92 

02. Robson Porto Prado / do nível 10 para o nível 11 24 /04/92 

AUXILIAR DE LABORATÓRIO NA-O04 

Ol. Maria Apê da Silva II / do nÍível 14 para o nível 15 01/04/92 

JARDINEIRO NA-O4 

Ol. Carlos Bernardes Pereira / do nível 19 para o nível 20 É : 02/04/92 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE NM-04 

Ol. Nady Maria dos Santos / do nÍível 18 para o nível 19 05/04/92 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO NM-04 

01. Lourival Olímpio da Silva / do niível 18 para o nível 19 05/04/92 

TÉCNICO EM OPTICA NM-03 

Ol. Maciro Manoel Pereira Jr. do nível O5 para o nível 06 . | 01/04/92 

::::E:=51 

Prof. Joao Batista 

Direto 

DP/aarm.



--
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL W 

Portaria nº 073 de 03  de abril de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmãcia e Odontologia de Aifenas, 

usando de suas atribuíções legais, resolve: 

Conceder lícença para maternidade, à servidora DENISE APA 

RECIDA GORREÊA MOREIRA, Professor Auxiliar do Depto. de Cieências Exatas desta 
- Escola, pelo período de 30/dé,márço'ã 27 de julho do corrente ano, de conformi 
dade com o item XVIII do art. 7º da Constituição Federal. 

Prof. 'oao“Bati -'. Magalhhkes 

DP/aarm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL L/ÚÚ 

Portaria nº 072 de .O)  de abril de 1995 

O Vice-Diretor em exercicio na Diretoria da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuiçõoes legais e de acordo com o que . consta 
no processo prótocolado sob o nº 000407/92, resolve: 

Conceder aposentadoria por tempo de serviço, a partir da — publicação 

desta Portaria no DOU, a MARIA NOEMY DE OLIVEIRA BASTOS, ocupante do cargo de Profes 
sor Adjunto, nível 4, do Quadro Permanente desta Escola, em regime de Dedicação — Ex 

c1u51va, com proventos integrais, acrescidos de 16% (dezesseis por cento) da Gratifi 

cação Adicional por Tempo de Serviço, na forma do art. 40, inciso III, alinea "b" da 
Constituição Federal, combinado com o art. 186, inciso III, alinea "b" da Lei nº 

8.112/90, as vantagens previstas no item I do art. 192 e parágrafo único do art. 101 
da mesma Lei e art..5º da Lei nº 8.162/91. 

2. Declarar uma vaga no referido cargo. 

DiretóÉ Exercício



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL -Z;á“? 

Portaria nº o7171 de 317  de março de 1997 

, O Vice-Diretor em exercicio na Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 
resolve: 

Conceder mais 1% (um por cento) de anuênio aos servi 
| dores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Es 
cola, com efeito financeiro a. partir de 1º de abril de 1992, de acor 
do com o parágrafo único da Lei nº 8.112/90, ON nº 32/90: 

NOME DO SERVIDOR JUS PERCENTUAL 

Ol. Adir Araújo ; 24.04,.92 17% 
02. Aécio José da Silva 01.04.92 25% 
03 . Cãarlos Bernardes Pereira 02.04.92 18% 
O04. Conceição Moura Leite Ferreira 04.04,92 18% 
O5. Hêber Sebastião de Carvalho 01.04.90 15% 
0O6. João Batista Magalhães 01.04.92 17% 
O07. Lourival Olimpio da Silva 05.04.92 18% 
O8. Luiz Gonzaga Miranda 05.04,92 18% 
09. Luiz Gonzaga Tavares 01.04.92 28% 
10. Maria Tereza da Costa Esteves 01.04.92 17% 
11. Maciro Manoel Pereira Júnior 02.04.92 ' 02% 
12. Maria Angela Rodrigues 07.04.92 05% 
13. Maria Aparecida Rodrigues Milan 10.04.92 05% 
14. Maria Aparecida da Silva II 01.04.92 12% 
15. Maria Esperança Rabela Junqueira 01.04.92 15% 
l6. Maria Margarida Rodrigues 16.04.92 13% 
17. Mauro Braga 01.04.92 19% 
18. Nady Maria dos Santos 05.04.92 18% 
19. Reinaldo José de Souza — 01.04.92- 05% 
20. Robson Porto Prado 24,.04,.92. i 08% 
21. Sandra Borin 01 04.92 17% 
22. Waldo Miranda Horta 

DP/amap.. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 30/ 

Portaria nº 070 de 31  de março de 1992 . 

O Vice-Diretor em exercicio na Diretoria da Escola de Far 

mácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, . resol 

ve: 

Conceder férias regulámentares, de acordo com o art.77 e 

$ 1º do art. 78 da Lei nº 8.112/90, aos servidores abaixo descritos: 

7 

ANO: 1991 .ç. 

Ol. Amâncio de Souza Reis f( 

Férias: 04.05.92 a 02.06.92 

02. Ângela Maria Alves Pereira 

Férias: 14.05.92 a 02,.06.92 

Abono Pecuniário: 04.05.92 a 13.05.92 

ANO: 1992 

Ol. Esperança Souza e Silva 

Férias: 04.05.92 a 02.06.92 

02. Profêº Maria Landre Diogo Marçal 

Férias: 26.05.92 a 24.06.92 

Abono Pecuniário: 11.05.92 a 25.05.92 

03. Prof. Paulo Antônio de Arantes Vieira 

Férias: 04.05.92 a 02.06.92 

DP/amap.



+ 

SERVIÇO PÚBLIC_O FEDERAL 30/ 

" Portaria nº O69 de 26 de naiço de 19 92 

& 

O Vice-Diretor em exercicio na Diretoria da Escola 

de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas' — átri 

buiçõoes legais e de acordo com o art. 80 da Lei nº 8.112/90, 

resolve: | 

Suspender as férias do Prof. JOÃO BATISTA MAGA 

LÃES, concedidas pela Port. nº 31/92, de 31/01/92, no perío 

do de 30/03/92 a 03/04/92, por motivo de relevante interes 

se da administração (tratar de assuntos urgentes e  inadiá 

veis em Brasilia-DF), prorrogando seu término para 27/04/92. 

DP/amap.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL S(0// 

Portaria nº 068 de 19 de março de 19927 

O VICE-DIRETOR, no exercício da Diretoria da Escola de Farmá- 

cia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em 

vista a Resolução da CPPD, de 16/03/92, resolve: 

Prorrogar o afastamento da Profa. Olinda Maria Gomes da Costa 

Vilas Boas, Assistente do Depto. de Farmácia, autorizado pela Portaria nº 171/ 

91, pelo periodo de 09 de março a 10 de julho do corrente, a fim de que a mes 
ma possa analisar os resultados obtidos na parte experimental e revisar a li- 

teratura pertinente ao seu trabalho de Tese. 

Condiciona-se o pagamento de sua remuneração à remessa de de- 

claração mensal de freqlUência, bem como o envio de relatórios trimestrais de 

suas atividades desenvolvidas. 



- — —--—=—- — — — —— 4 — 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL Áwé 

Portaria nº 067 de 19 de março de 19 92 

O VICE-DIRETOR, no exercicio da Dífetoría da Escola de Far 

mãcia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho do servidor abaixo relacio 
nado, não ultrapassando de 2 (duas) horas diárias, durante 20 dias, a partir de 
1º de abril do corrente ano, arbitrando-lhe a seguinte gratlflcaçao 

Nome Categoria H.E. Remuneração Total 

Tadeu Marques Laboratorista 40 297 .865,22 74.466,80 

Característica da eventualidade: Substituíção do servidor Geraldo Firmino Rocha, 

(férias - Portaria nº 048, de 04/04/92). 

Fundamento Legal: arts. 73 e 74, da Lei nº 8.112/90. 

DP/aarm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL Sww 

Portaria nº 066 de 19  de março de 19 92 

o VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da EÉscola de 
Far-acía e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e ten- 

do em vista a resolução da CPPD, em reunião realizada no dia 13/03/92, re- 
solve: 

Autorizar o afastamento da Profa. Francisca Isabel Rue 

la, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola, Depto. de Prótese Restag 

radora, para o curso de pos-graduação a nível de Mestrado, área de Dentísti 
ca, na Faculdade de Odontologia de Araraquara-SP (UNESP), a partir de 13 de 
março do corrente ano. 

Condiciona-se o pagamento de sua remuneração à remessa 

de declaraçao mensal de freqilencia, .bem como o envio de rela trimes- 
trais de suas atividades desenvolvidas. 

DP/aarm.



SERVIÇO PUÚBLICO FEDERAL já/ 

Portaria nº O65 de 17  de março de 1992 

O Vice-Diretor em exercicio na Diretoria da Esco 

la de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atri 

buições legais, resolve: 

Conceder férias regulamentares, de acordo com o 

parágrafo 1º do art. 78 da Lei nº 8.112/90, de 11/12/90, a 

docente ZÉLIA MARILDA RODRIGUES RESCK, pertencente ao Quadro 

Permanente desta Escola, conforme abaixo: 

Ano: 1.992 

Férias: 20/04/92 a 19/05/92 

Abono Pecuniário: 20/05/92 a 03/06/92 

I 

ê-Diretor 
or em Exercicio 

DP/amap. | //
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SERVIÇO PIBLICO FEDERAL 2,0/ 

Portaria n$ 063 dá 16  de março de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmãácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder licença pará tratamento de saúde, de acordo com 

o art. 203 da Lei nº 8.112/90, ao servidor JOSE NABOR SILVA, pertencente ao 

Quadro Permanente desta Escola, pelo período de 13/03 a 11/04/92. 

Fnm &s - s 
Prof. Joao BatistYarMagalhaels 

Dífe 4O 

DP/aarm. : ; i ' | p



' SÉÉVÍÇO êúatico FEDERAL 2/ ' 

Portaria nº 062 de 13 de março | de 1992 

O Diretor da Escola de Farn_vácia e Odontologia de Alfenas usando de 

suas atribuições legais, resolve: ' 

Conceder Próg-ressão por Mérito, de acordo com o item II, art.25 , 

do Anexo aó Decreto nº 94.664/87, à servidora abaixo relacionada: 

NOME GRUPO/SUB-GRUPO/NÍVEL DATA EFEITO 

NA-4 - AUXILIAR DE LABORATÓRIO 

Ol. Ana Maria Prudenciano Do úível 15 para o 16 01.03.92 

' DP/amab.



SERVIÇO PÚBLICO EFEÉDERAL ?/0 

Portaria nº O6]l dé 13 dé  março de 1992 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando 

de suas atribuições legais, resolve: 

ES 

Designar para compor a Banca de Seleção de alunos candidatos 'à 

transferência de outras Instituições para esta Escola, com vista ao provi 

mento de vaga no 3º período do Curso de Farmácia, os docentes abaixo rela 

cionados: 

. Prof. Hêber Sebastião de Carvalho 

«. Profº Maria Auxiliadora Soares Prado 

Prof. JOÃO BATISTA | | 
Diretor 

I 

DP/amap.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL w/ 

Portaria nº 060 de 12 de março de 19092 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando 
de suas atribuíções legais e tendo em vista o Laudo Pericial da Junta Médica 
Oficial da Escola.Superior de Agricultura de Lavras-MG, resolve: 

Conceder licença para tratamento de saúde, ao servidor NATAL EX- 

PEDITO DE SOUZA, pelo período de 19/02 a 31/03/92, de conformidade com o art. 
203, de Lei nº 8.112/90. 

m— | 
Prof. Joao Batista 

Diretor 

DP/aarm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL M/ 

Portaria nº 059 de 12  de março de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usan 

do de suas-atribuições legais e tendo em 'vista o Laudo Perícial da Junta Medi- 
ca Oficial da Escola Superior de Agricultura de Lavras-MG, resolve: 

Prorrogar a licença para trátamento de saúde, concedida à ser- 

vidora IVANIR MIRANDA DE MORAES, pelo período de O5 de fevereiro a 03 de junho 

de 1992, de conformidade com o art. 203 da Lei nº 8.112/90. 

DP/aarnm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ª;wq 

t26 

Portaria nº 057 de 09 de março de 19 92 

O Diretor da Escola de Farmãácia e Odontologia de Alfenas, usan 

do de suas atribuições legais, resolve: 

Cancelar o adicional de insalubridade do servidor NILSON PEREI 

RA GOMES, anteriormente lotado no Departamento de Farmácia e localizaá-lo para 
exercer suas atribuições na Biblioteca Central, local considerado não insalu- 

bre pelo Laudo Perícial s/nº, de 14/08/91, a partir de 09 de março do corren- 
te ano. 

Conceder-lhe o adicional noturno de conformidade com o art. /75, 

da Lei nº 8.112/90. | 

F———=— 
Prof. Joao Batista 

Diretor 

DP/aarm.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 2A3 

Portaria nº 056 de 09 de março de 19 97 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando 
de suas atribuições legais e considerando o que determina os arts. 4º e 52 do 

Decreto nº 97.458/89 e item I do art. 12 da Lei nº 8.270/92, resolve: 

Localizar a servidora LÚCIA AMÉLIA PORTUGAL RIOS DA COSTA PEREI- 

RA, para exercer suas atribuições no Depto. de Análises Clinicas, considerado in 
salubre conforme Laudo Pericial s/nº, de 14/08/91. 

II. Conceder-lhe o adicional de insalubridade no percentual de 10Z( 

dez por cento), correspondente ao grau medio, incidente sobre o vencimento do 

cargo efetivo. 

—— | . 
Prof. Joao Batista /Magalhaás 

Diretor 

DP/aarm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ÇZQ;( 

Portaria nê O55 de 06  de março de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais, resolve: 

Rever o cálculo do Adicional por Tempo de Serviço, in 

cluindo para efeito de Anuênio, a partir da Lei nº 8.112/90, as — licenças 

concedidas para tratamento da própria saude, conforme Decisão do —T.CWU. ; 

nº 076/91 - 1º Câmara, publicada no DOU de 20/08/91, dos servidores abai 

xo relacionados: 

NOME JUS PERCENTUAL 

Ol. Ivanir Miranda de Moraes. 12/02/92 13% 

02. Paulo Roberto de Ávila Agostini 24/02/92 24% 

Prof. JOAO BATISTA 

Diretor 

DP/opd 

a
a
a



SERVIÇO PUÚBLICO FEDERAL ND 

Portaria nºê 054 de 06  de março de 19 92 

" O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais, resolve: 

Rever o cálculo do Adicional por Tempo de Serviço, incluin 

do para efeito de Anuênio, a partir da Lei nº 8.112/90, as licenças 'conc_n_a_ 

didas para tratamento da própria sauúde, conforme Decisão do T.C.U., nº 

076/91 - 1º Câmara, publicada no DOU de 20/08/91, dos servidores — abaixo 

relacionados: 

NOME i JUSs PERCENTUAL 

01. Almira de Jesus Adriano 09/07/91 18% 

02. Maria Amália Valadão Dias 10/06/91 — 188% 

03. Maria de Lourdes Ferreira 24/08/91 13% 

04. Maria Gabriela Ponciano da Silva | 09/07/91 18% 

05. Marlene de Oliveira Salles 04/07/91 128 

Prof. JOÃO BATISTA 

Diretor 

DP/opd 

P



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 5%0? 

Portaria nº 053 de 06 de março de 18992 

O Diretor da Escola de Farmãcia e Odontologia de Alfenas, usando de 

suas atribuições legais e considerando o que determiná o art. 4º e 5º do De 

creto nº.97.458/89 e item I do art. 12 da Lei nº 8.270, resolve: 

' : Cancelar a Portaria nº 323, de 10 de dezembrb de 1991, 

-IT. . Localizar os servidores constantes da relação abaixo, para. exerce 

rem suas atribuições no Departamento de Ehfermagem, considerado insalubre., , 

conforme Laudo Pericial s/nº,'de 14/08/91. 

III. Conceder-lhe o adicional de insalubridade no percentual de 10% (dez 

por cento), correspondente ao grau médio, incidente sobre o vencimento do car 

go efetivo. 

NOME ) : PERÍODO 

O1.Carmen Lúcia Alves Filizola maio a julho : 
02.Clícia Valim C. Gradim maio a julho - agosto a dezembro 
03.Eliana Peres R. Carvalho Leite maio a julho - agosto a dezembro-////— 

— 04.Maria Betânia Tinti * maio a julho - outubro a dezembro” 
—— 05.Maria Inês B.B. Bergamo | | maio a julho - outubro a dezembro É 

6.Maria Josê I. Garcia * maio a julho - outubro à dezembros” 
— 07.Maria Silvana T. Heyden — * maio a julho - outubro a dezembro 

08.O0smailde de Souza Lacerda , maio a julho - agosto a dezembro 
—— 09. Rosane Garcia de Araújo Ribeiro < maio a julho - outubro a dezembro 
"> 10.Silvana Maria Coelho Leitex” outubro a dezembro — 

11.Sônia Maria de Souza Lima Paes ' jaún. a julho - agosto a dezembro 
12.Sonia Maria Brutcher : - maio à julho - agosto a dezembro 
13.Zêlia Maria R. Resck maio a julho — agosto a dezembro 

—— 

Prof. JOÃO BATISTA 
Direto 

DP/amap. 

t pm s a EA 



. 

SERVIÇO PÚBLICO FÉDERAL 1207 

É'ori:áría noº 052 de os5 de março de 19 92 

O Diretor da Escola de Fármácia e Odontologia de 

Alfenas, usándo de suas atribuições legais, resolve: 

. Cancelar o adicional de insalubridade da servido 
ra MARIA APARECIDA RODRIGUES MILAN, anÉeriormente lotada no 

Depto. de Ciências Biológicas, e localizá-la pâra exercer  suas 

atribuiçõoes na Farmácia-Escola, local considerado não insalubre 

pelo Laudo Pericial s/nº de 14/08/91, a partir de marçó do cor 

rente ano. 

Prof. Joao E 

Diret 

atista/Magalha&gs 

á
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL %3 

Portaria nº — 0OS1 de 05 de marÇo de 1992 

' ' | O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas. , 

usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder mais 1% (um por cento) de anuénio aos — servidores 

abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Escola, . com 

efeito financeiro a partir de 1º de março de 1992, de acordo com o parâg;ª 
fo único da Lei nº 8.112/90, ON nº 32/90 e Decisão do T.C.U. nº 076/91 - 

lê Câmara. ' 

NOME DO - SERVIDOR JUS PERCENTUAL 

01. Ana Maria Prudenciano da Silva 01/03/92 12% 

02. Antônio Silvestre de Oliveira 14/03/92 18% 
03. .Aparecida . Clarete de Resende Reis 10/03/92 12% 

04. Bernadete Vieira de Souza Rehder 01/03/92 11% 

O5. Carlos Roberto Colombo Robazza 01/03/92 12% 
.06. Carmem Lucia Alves Filizolla 01/03/92 118 
07. Cássia Carneiro Avelino 03/03/92 17% 
08. Célio Pereira Bastos 03/03/92 17% 
09. Celisa de Moura Leite 14/03/92 18% 
10. Cleuton Cândido Landre 14/03/92 18% 
11. Clicia Valim Cortes Gradim 01/03/92 11% 
12. Fatima de Souza 14/03/92 18% 
13. Francisco Alves Neto 01/03/92 13% 

l4. Joaquim Martins de Siqueira 01/03/92 22% 

15. Jose Luiz Vieira da Silva 14/03/92 18% 
16. Josêé Marcos Costa Reno 01/03/92 .9% 

17. Josêé ronaldo Vieira da Costa 14/03/92 18% 

18. Jucelino de Assis Leite 01/03/92 12% 

19. Lucas Souza 25/03/92 7% 

20. Magali Benjamin de Araújo 01/03/92 128 
21. Marcos Antonio Franciozi 15/03/92 15% 

22. Maria Betânia Tinti — 01/03/92 11% 
23. Maria Cândida da Silveira Ferreira Afonso 01/03/92 13% 
24. Mariângela Macedo Alexandre S 01/03/92 128 

25. Maria Sinira Rocha de Oliveira ' 04/03/92 18% 

continua ...
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SERVIÇO PUÚBLICO FEDERAL Qgi/ 

Portaria nº 050 de 05 de mMarço de 1992 

en * O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas , 

usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Progressão por Tempo de Serviço, de acordo com oO 

item I, do art. 25, do Anexo ao Decreto 94.664/87, à Servidora abaixo 

descrita: 

NOME GRUPO/SUB-GRUPO/NÍVEL DATA DO EFEITO 

NA-4 - AUXILIAR DE LABORATÓRIO 

— Ana Maria Prudenciano Do nível 14 para o 15 01.03.92 

E E " 
' Prof. Joao Batista alhaes 

Diretor 

I 

| 

DP/opd.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 222 

O Diretor da Escola de Farmacia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuiíções legais, resolve: 

Designar o servidor PAULO CÉSAR DE ANDRADE, do Quadro Per 
manente desta Escola para substituir o servidor Maciro Manoel Pereira Junior , 
Diretor do Centro de Processamento de Dados, EG.l, durante o período de suas 

ferias regulamentares, de 12 a 31/03/92. 

Prof. Joao Batist galhãe 
Diret 

DP/aarm.'



SERVIÇO PUÚBLICO FEDERAL 7) 

Portaria nº  D48B de 04 de março de 19 92 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alifenas, 

usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder feérias regulamentares, de acordo com o £ 1º 

art. 78 da Lei nº 8.112/90, aos servidores abaixo descritos: 

Ano: 1991 

01. Geraldo Firmino Rocha 

Ferias: 01.04.92 a 20.04.92 

Abono Pecuniário: 21.04.92 a 30.04.92 

Ano: 1992 

01. Sandra Maria Oliveira Morais Veiga 

Ferias: 01.04.92 a 20.04.92 

Abono Pecuniário: 21:04.92 a 30.04.92 

a SA ” 
Prof. JOÃO BATISTZA MAGALHÃES b 

Di a 1re Íôv &Ó 

' ' /WO q? 

DP/amap. | â - - -_ 6;V 

do



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL NDG 

Portaria nô — 047 de 28 de fevereiro de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando 
de suas atribuíções legais e considerando o que determina os arts. 4º e 5º do 

Decreto nº 97.458/89 e item I do art. 12 da Lei nº 8.270/92, resolve: 

Localizar a docente MAÍSA RIBEIRO PEREIRA LIMA BRIGAGÃO, para e- 
xercer suas atribuições no Depto. de Ciências Exatas, considerado insalubre , 
conforme Laudo Pericial s/n, de 14/08/91. 

Conceder-lhe o adicional de insalubridade no percentual de 107 

(dez por cento) sobre o vencimento do cargo efetivo, a partir de 15/01/92. 

aa — FE 

Prof. Joao Batist galha 
Diret 

DP/aarnm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL L/ÚÚ 

Portátia noº 046 de 28  de fevereiro de 19 97' 

O Diretor ,da Escola de Farmãácia e Odontologia de Alfenas, usando 

de suas atribuições legais e de acordo com o que consta no processo protocolado sob o 
nº 000319/92, resolve: 

1 

Conceder aposentadoria por tempo de serviço, a partir da publica- 
'ção desta Portaria no DOU, a JOSEÉ ANTÔNIO LEITE, ocupante do cargo de Professor Adjun 
to, nível 4, do Quadro Permanente desta Escola, em regime de Dedicação Exclusiva, com 

proventos integrais, acrescidos de 23Z (vinte e três por cento) da Gratificação Adici 
onal por Tempo de Serviço, na forma do art. 40, indiso III, alínea "b" da.Cônstituicção 
Federal, . combinado com o art. 186, inciso IIL, alínea "b" da Lei nº 8.112/90, a vanta 

" gem prevista no item I do art. 192 da mesma Lei e art. 50 da Lei nº 8.162/91. 

2s Declarar uma vaga no referido cargo. 



." 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ;0'7 

— Portaria nº 045 de 26 de fevereiro de 1992 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuígões legais e considerando o que determina 

o art. 4º e 5º do Decreto nº 97.458/89 e item I do art.12 da 

' Lei pº 8.270, resolve: 

Localizar o docente FERNANDO LUIZ DE SOUZA, para exercer 

suas atribuições no Departamento de Clínica e Cirurgia,considera 

do insalubre, conforme Laudo Pericial s/nº, de 14/08/91. 

Conceder-lhe o adicional de insalubridade no .. percentual 

de 10% (dez por cento) sobre o vencimento do cargo efetivo, a 

partir de 10/01/92. 

— 

Prof. JOÃO BATIS G. ) 

Diret 

DP/amap.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL Sãâ 

Portaria nº — O44 de 19  de fevereiro de 19 092 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando 

de suas atribuições legais e de acordo com à resolução da CPPD, em reunião 

realizada no dia 29/01/92, resolve: | 

Autorizar o afastamento da Profâà HENILDA MARIA DE CARVALHO KIRA, 

pertencente ao Quadro Permanente desta Escola, lotada no Departamento . de 

Enfermagem e Obstetrícia, para o curso de Pós-Graduação em Educação, a nf 

vel de Mestrado, na Área de Concentração Metodologia do Ensino Superior , 

na Pontifícia Universidade Católicá de Campinas-SP. a partir de 04 de úaí 

ço de 1992, 

| Condiciona-se o pagamento de seus vencimentos e vantagens a .re 

messa mensal da declaração da freqUência e o envio de .relatórios trimes 

trais das atividades desenvolvidas. 

' E cace—— | 

Prof. JOÃO BATIST 
Direto 

DP/amap;



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 923 

Portaria nº — 043 de 18 de fevereiro | de 1992 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usan 

do de suas atribuições legais, resolve: 

Designar a servidora VILMA MARQUES DA SILVA, do Quadro Perma 

nente desta Escola, para substituir a funcionária VERA LÚCIA CSIZMAR — CAR 

VALHO, Chefe da Seção de Registros Gerais e Controle Academico, FG-6, no 

periodo de suas férias regulamentares, de 03.02 a 03.03.92. 

R 

Prof. JOÃO BATIST GAL 
Direto 

DP/amàp. R



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 7AP 

Portaria nº 042 de 13 de fevereiro de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuíçoes legais, resolve: 

Conceder licença Prêmio por Assiduídade, ao servidor TADEU 

" MARQUES, Laboratoórista, lotado no Depto. de Ciências Biológicas, pertencente ao 

- Quadro Permanente desta Escola, referente ao qUinqUênio 1983/1988, pelo período 

de 03 de fevereiro a 03 de março do corrente ano, de conformidade com o art. 87 

da Lei nº 8.112/90. 

Prof. Joao Batist 

Dire 
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Portaria nº 041 de 13 de fevereiro de 19 92 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando 

de suas atribuições legais e considerando o que determina o art. 4º e 59 

do Decreto nº 97.458/89 e item I do art. 12 da Lei nº 8.270/91, resolve: 

Localizar os servidores constantes da relação abaixo para exerce 

rem suas atribuiçoes nos Departamentos indicados, considerados insalubres, 

conforme Laudo Pericíalls/nº, de 14/08/91. 

Conce&et-lhes o adicional de insalubridade no percentual de 107% 
(dez por cento) sobre o vencimento do cargo efetivo. 

Deptº de Farmacia 

NOME 

Ol.Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva 

Deptº de Ciências Biológicas 

| NOME 
01.Sandra Regina Alves 

Deptº de Clínica e Cirurgia 
NOME | 

O01.Prof. Helio Milício de Souza 
02.Prof. Noe Vital Ribeiro Junior - 
03.Prof. Roberto Martins Lourenço 

04.Prof. Dr. Decio dos Santos Pinto 

Deptº de Anãlises Clínicas 

NOME 

Ol.Luzinete de Oliveira Alves 

02.Maria Gorete Freire 
03.Walnéia Aparecida S. Siqueira 

Prof. JOÃO BATISTA 

DP/amap. 

DATA EFEITO 
13.01.92 

DATA EFEITO 

10.01.92 

DATA EFEITO 

01.12.91 
27.01.92 
09.01.92 
30.01,.92 

DATA EFEITO 

14.01.92 
15.01.92 
13.01.92



sÉnvrço PÚBLICO FEDERAL | ÚÚCP 

Portaria nº 040 de 12  de fevereiro de 19 92 

o Difetor da Escola de Farmâácia e-Ódontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais e de acordo com o art. l6, inciso IL , 

* $ 20 - 12 parte. do Decreto nº 94.664 e art. 76 do Regimento desta Insti 

tuição, resolve: 

Posicionar na Classe de Professor Adjunto T o docente Dr. 

DÉCIO DOS SANTOS PINTO, em virtude de possuir o título de Doutor, a 

partir de 30/01/92. — " 

Prof. JOÃO BATISTA 
Diretor 

DP/amap.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL OPR 

Portaria nº 039 de 12  de fevereiro de 1992 

O Diretor da Escola de Farmãcia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e de acordo com o item III do art. 1 

25, do anexo ao Decreto nº 94.664/87, resolve: ' 

Conceder Progressão por Titulação aos servidores — abaixo 
descritos: 

NOME ' S GRUPO/SUB-GRUPO/NÍVEL ' DATA EFEITO 

: NM-04 — Assist.Administraçãos : 

01.Adriana Silva : Do nível 6 para o nível 7 : 21/01/92 É 
02.Soraya H.Coelho Leite Do nível.6 para o nível 7 23/01/92 

NM-4 - Tec.Laboratoório 

É?_,._P-'_alne_ia_à S.Siaquéira | Do nível 6 para o nível 9 __________14 O91.92 - 
O02.Luzinete de O. Alves Do nÍvel 6 para o nível 9 14/01/92 
03.Maria Gorete Freire .. Do nível 6 para o nível 9 15/01/92 

: Sim 
: &S a " " 

NA-4 - Auxiliar Laboratório L d, , 
— Ol.Amauri B. de Souza Do nível 7 para o nível 8 07/02/92 E 

NM-1 — Motorista 

01.Geraldo Magela Nunes Do nível 1 para o nível 2 20/01/92 

Prof; JOÃO BATISTA 
Diretor 

- * Í : ; 

DP/amap. o | ;X



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL OQÚ% 

* Portaria nºê 038” de 11 de — fevereiro de 19 92 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia. de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder licença maternidade à servidora ANDREA MARQUES RO 

BERTO PASSOS, Auxiliar de Laboratorio, do Quadro Permanente desta Esco 

la, pelo período de 10/02/92 a 08/06/92, de conformidade com o art. 
207 da Lei nº 8.112/90. 

Prof. JOÃO BATIST 

Direto 

DP/amap.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 5?023 

Portaria nº 037 de 06 de - fevereiro de 1992 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando 
deé suas atribuiçoes legais, resolve: 

Designar a Bibliotecaria CECILIA MARIA .RODRIGUES, do.Quadro Per 

manente desta Escola, para substituir a servidora FÁTIMA DOS REIS GOIATÁ, Di 

retora da Biblioteca-FG.5, no período de suas ferias regulamentares, de — O3 

de fevereiro a 03 de março de 1992, 

Prof. JOÃO BATISTA 

Diretor 

DP/amap. & 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ÁÚÃ 

Portaria nº 036 de 05'º  de fevereiro — de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmãcia e Odontologia de Alfenas, usando 
de suas atribuições legais, resolve: f 

Prorrogar a jornâda de trabalho do servidor abaixo- relacionado , 
não ultrapassando de 2 (duas) horas diaárias, durante 20 dias, a partir de 19 
de fevereiro do corrente ano, arbitrando-lhe a seguínte gratificaçao: 

Nome Cat . Func. HE Remuneração Total 

Nilson Pereira Gomés Auxiliar de Laboratório 40 186.103,00 46,.525,80 

Característica da eventualidade: substituição do servidor Divino Rodrigues Pe 
reira - (férias Portaria nº 003/92) 

Fundamento Legal: arts. 73 e 74 da Lei nº 8.112/90. 

| 
Prof. Joao Batista 

Diret 

DP/aarm.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ?X,B 

Portaria nº 035 de “O5 de fevereiro de 1997 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologià de Alfenas, 

usando, de suas atríibuições iegais, resolve: 

Designar a servidora SORAYA HELENA COELHO LEITE, do — Qua 

dro Permanente desta Escola, para substituir a servidora IVETE BASTOS 

ARAÚJO, Chefe do Setor de Pagamento da EFOA, FG.6, no período de suas 

.rias regulamentares, de 10 a 29/02/92. 

Prof. JOÃO BATIST ' 

Diretor — 

DP/amap. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ?Q/ 

Portaria nº 034  de 005  de fêvereiro de 1992 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando 

de suas atribuições legais, resolve: 

— — Conceder fêrias regulamentares, ao servídor abaixo relacionado , 

pertencente ao Quadro Fermanente desta Escola, de conformidade com o art. 

78, da Lei nº 8.112/90: 

Ano: 1992 

Férias: 15.03 a 03.04.92 

Abono Pecuniário: 05.03 a 14.,03.92 

Ol. Antôónio Barbosa Neto 

S
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ;ªz;% 

Portaria nº 033 . de 03 de  fevereiro de 1992 

O Diretor da Escola de Fármâcia e Odontologia de Alfenas, 

usando de suas atribuições legais, resolve: 

Designar a servidora MARTA APARECIDA . RESCK, do Quadro Per 

menente desta Escola, para substituir a servidora MARIA ESTER ROSA, Che 

fe do Setor de Mecanografia da EFOA, FG.7, no período de suas férias re 

gulamentares, de 03.a 22 de fevereiro do corrente ano,. 

Prof. JOÃO BATIS 
Dire 

DP/amap.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL %3 

Portaria nº 032 de 03 . de fevereiro de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando 

de suas atribuições legais, resolve: 

Designar a servidora AÂNGELA MARIA ALVES PEREIRA, do Quadro Perma 
nente desta Escola, para substituir a servidora Angela Apâ Reis e Medeiros , 
Diretora do Depto. de Pessoal da EFOA, CD-4, no período de suas feérias regulª 

mentares, de 03 a 22 de fevereiro do corrente ano. 

—— 

Prof. Joao Batista 

Direto 

DP/aarm. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL-ÉÍ/ 

Portaria nº 031 de 31 de ' janeiro de 1992 

O Vice-Diretor em exercicio na Diretoria da Escola de Farmãácia 

e Odontologiá de Alfeúas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder feérias regulamentares, de acordo com o parágrafo .. 1º 

do art.78 da Lei 8.112, de 11/12/90,.ao docente JOÃO BATISTA MAGALHÃES , 

pertencente ao Quadro Permanente desta Escola, conforme abaixo: 

Ano: 1992 

Fêrias: 24.03 a 22.04.92 

Abono Pecuniario: 09.03 a 23.03.92 

Dirétor Exercício 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ';L/Q 

Portaria nº 030 de 29  de janeiro de 19 92 

O DIRETOR da Escola de Farmãcia e Odontologia de Alfenas, usando 

de suas atribuições legais, resolve: 

Designar os docentes abaixo relacionados, para escrutinadores, na 
eleição realizada dia 29/01/92, para representante dos Professores Adjuntos , 
do curso de Farmácia, junto à Egreêgia Congregaçao. 

Prof. 'Dr. Antônio Martins de Siqueira 

Prof. Jose Antonio Leite 

'==? 

Prof. Joao Batis 

Dire 

DP/aarnm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL S0Q 
L 

Portaria nº 029 de 28 de janeiro de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando 
de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Licença Prêmio por Âssiduídade, à servidora LEDA MARIA 
ROSA CRUZ, Auxiliar de Laboratoório, lotada no Depto. de Ciências Biologicas , 
pertencente ao Quadro Permanente desta Escola, referente ao qUinqlUênio 1985/ 

1990, pelo período de 03 de fevereiro a 03 de março do corrente ano, de con- 

formidade com o art. 87 da Lei nº 8.112/90. 

'—#1 

Prof. Joao Batista 

Direto 

DP/aarm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ÍÉ” ds 

Portaria nº 028  de 28 de janeiro de 1992 

O DIRETOR da Escola de Farmacia e Odontólogia de Alfenas, usando 
de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Licença Prêmio por Assiduídade, ao servidor MARCOS BA- 

* TISTA ROCHA, Tecnico em Proóotese Dentária, lotado no Depto. de Prótese Restaura- 
dora, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola, referente ao-:'qUuinqlênio 
1980/1985, no período de 03 de fevereiro a 03 de março do corrente ano, de con- 

formidade com o art. 87 da Lei nº 8.112/90. 

— 

Prof. Joao Batist 

Diret 

E 

DP/aarnm. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria nº 027 de 22 de janeiro de 1992 

O VICE-DIRETOR, no exercício da Diretoria da Escola de Farmâácia 
e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder mais 1% (um por cento) de anuênio aos servidores abai- 

xo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Escola, com  efeito 
financeiro a partir de 1º de fevereiro de 1992, de acordo com,o parágrafo úni 
co da Lei nº 8.112/90 e ON nº 32/90. —-.. ' 

Nome do servidor Jus Percentual 

Ol. Antônio Camilo de Souza Cruz 28/02/92 9Z 

02. Conceição Moura Leite Ferreira . 03/02/92 177% 

03. Erly Maria de Carvalho e Silva 27/02/92 | 147 

04. Hêélio Milício de Souza 25/02/92 20% 

'05. Henilda Maria de Carvalho Kira 05/02/92 15% 

06. Maria Inês Barbosa Braga Bergamo 27/02/92 107 

é%&: Amànao 

DP/aarm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ?â/ 

Portaria nº 026 de 22 de janeiro de 1992 

O VICE-DIRETOR, no exercício da Diretoria da Escola de Farmácia 

e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder fêrias fegulamentares, aos servidores abaixo relaciona 

dos, pertencentes ao Quadro Permanente desta Escola, de conformidade com o 

1º;.dô art. 78 da Lei nº 8.112/90, 

'%I.'/ aarm. 

Ano: 1991 

D.R.G.C.A. 

De: 12 a 31/03/92 
Ol. Vilma Marques da Silva 

Comunicação e Arquivo - Ano: 1992 

De: 12 a 31/03/92 i 

O0l. João Batista Lacerda 9 1992 

Ano: 1992 

Biblioteca 

De: 12 a 31/03/92 

O01l. Adenildes Alves Menali 

02. Luiz Gonzaga Tavares 
De: 02 ,a 317/03/92' 
O01., Regina Silverio 
Analises Clinicas 

De: 12 a 31/03/92 p P 
Ol. Toni Ramos Costa Pereira : (Úp %pP 

Clínica e Cirurgia /%U- 
De: 12 a 31/03/92 Úbyáá* 
Ol. Heleno Mussi VA 
02. Itamar Vitói Ribeiro J Ml/ 
C'P.D. - c.P.D q” 
De: 12 a 31/03/92 : 

0l. Maciro Manoel Pereira Junior 

Prof. 
Vi 

Diretéfr em exercício.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ?W/ 

: i 19 92 Portaria nº 025 de 22 de janeiro de 

O VICE-DIRETOR, no exercício da Diretoria da Escoiaec-ie Farmacia 
e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuiçoes legais, resolive: 

Conceder férias regulamentares, à servidora abaixo relac1onagã. 
pertencente ao Quadro Permanente desta Escola, de conformidade com o art. , 
da Lei nº 8.112/90. 

Ánci 1991 

De: 04/03 a 02/04/92 

01. Ivana Pereira Tibúrcio 

em exercício. 

- 

DP/aarnm. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL OOS 

Portaria nº — 024 de 20 de janeiro de 19 92 

O VICE-DIRETOR, no exercício da Diretoria da Escola de Farmácia 
e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuíções legais e de acordo com o 

5:' item I do art. 16 do Anexo ao Decreto nº 94.664/87 e Resolução da CPPD, em reu 
. nião do dia 20/01/92, resolve: 

Conceder-Progressão Horizontal ao docente abaixo relacionado, 

pertencente ao Quadro Pérmanente desta Escola. 

Nome Classe Prof. Adjunto . Data do efeito 

Olavo Bilac de Castilho do nível 1 para o nível 2 | 01/01/92 

ta Prof. n 

Vice-Diretor, 

Diretor em exercicio. 

i” om 
d 1 

DP/aarm.



SERVIÇO PUÚBLICO FEDERAL 1333 

Portaria nº 023 de 20  de janeiro de 1992 

O VICE-DIRETOR, no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmãcia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resol 

ve: 

| Designar .o servidor JOSE MARIA DUARTE PEREIRA,  para 
substituir o servidor Jose Carlos Rodrigues, Chefe do Setor de Almoxarifado, 

durante o período de suas férias regulamentares, de 03/02 a 03/03/92,  sem 
prejuízo de suas atuais atribuíções. 

Diretor em exercício. 

DP/aarm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL SÚÉ 

Portaria n6º 022 de 20 de janeiro de 1992 

O VICE-DIRETOR, no exercício da Diretoria da Escola de Far 
mãcia e Odontologia de Alfenas.e tendo em vista a resolução da CPPD, em reunião 
realizada no dia 20/01/92, resolve: 

Autorizar o afastamento da Profa. MARIA CÂNDIDA DA SILVEI- 

RA FERREIRA AFONSO, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola, Depto. de 

Prótese Restauradora, para o curso de poós-graduação a nível de Mestrado,  àárea 
de Dentística, na Faculdade de Odontologia de Araraquara-SP (UNESP), a partir de 

09 de março do corrente ano. 

Condiciona-se o pagamento de seus vencimentos e vantagens à 

remessa mensal de declaração da freqilência e o envio de relatórios trimestrais 
das atividades desenvolvidas. 

Vice-Diretor, 

Diretor em exercicio. 

DP/aarm.



SERVIÇO PUÚBLICO FEDERAL WÉ 

Portaria nº 021  de 20  de janeiro de 19 92 

O VICE-DIRETOR, no exercício . da Diretoria da Escola de Farmacia e 
Odontologia de Alfenas e o REITOR da Universidade Federal de. Uberlândia, usando de 

suas atribuíições legais e tendo em vista o art. 84 da Lei nº 8.112/90, a Orientação 
Normativa nº 78 SAF/PR e Parecer contido no processo nº 23000.013670/91-20, resolvem, 
respectivamente: i : 

Autorizar o afastamento da Profa. SIMONE MARIA ÁVILA SILVA REIS , 
do Quadro Permanente da Escola de Farmãcia e Odontologia de Alfenas e lotá-la, provi- 
soriamente, na Universidade Federal de Uberlândia, para exercer suas atividades no De 

partamento de Odontologia Clínica e Restauradora. 

2. Condiciona-se o pagamento de seus vencimentos e vantagens à remes- 
sa mensal de declaração de freqllência, por parte da Universidade Federal de Uberlandia, 
ao Depto. de Pessoal da EFOAÇ o 

Hetiar ; ; Prof. tonino Marti da Silva Junior 

Vige-Diretor, Reitor 

Diretor em exercício.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 2// 

Fottária no 020 de 17 de janeiro de 19 92 

O VICE-DIRETOR; no exercício da Diretoria da Escola de Farmâcia 

e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 
« 

Conceder licença para tratamento de saúde à servidora Profa.Dra. 

Maria Elisa Pereira Bastos de Siqueira, pertencente ao Quadro Permanente des- 

ta Escola, pelo período de 09/01 a 07/02/92, de conformidade com'o art. 202 
da Lei nº 8.112/90. 

V-Fé—Diretor, 

Diretor em exercício. 

DP/aarm.



. SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL — /WAh 

Portaria nº 019 de 16  de janeiro - —de 1992 

O VICE-DIRETOR da Escola de Farmãcia e Odontologia de Al - 

fenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder pensaão Especial, com amparo na Lei nº 8.782/80, 
composta de 02 (duas) cotas, sendo uma vitalicia e owtra temporária, na pro- 
porção de 50% (cinqlenta por cento) cada, às beneficiarias devidamente habilí 
tadas, constantes do Processo nº 10660.000966/85-35, WANDA BORGES DE CASTRO e 
THAYSE DE CASTRO, viúva e filha, respectivamente, do ex-servídor Wanderley de 

Castro, falecido em 03/08/85. 

h pensao deverã ser calculada com base nos proventos in 
tegrais de Assistente em Administração, NM-4, nível 26, acrescidos de 30% ( 
trinta por cento) da Gratificação Adiícional Por Tempo de Serviço e da incorpo 

ração de 5/5 (cinco quíntos) da Função Gratificada de Assistente da Diretoria, 

FG.2, 

Diretíor em exercício. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL Ú(Úá) 

Portaria nº 018 de 16 de janeiro — de 1992 

O VICE-DIRETOR, no exerciício da Diretoria da Escola de 

Farmãácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e ten- 
do em vista o que consta de fls. 56 do Processo nº 10660,. 000966/85 -35, re- 

solve: : 

'Posicionar, de acordo com a Lei nº 7,596/87, o ex-ser- 
vidor WANDERLEY DE CASTRO, falecido em 03/08/85, na classe de ASaistente em 
Administração, NM-4, nível 26. 

Prof. 
2V e-DíretQr, 

Diretbr em exercício. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
2/ 

Portaria nº 017 de 15  de janeiro de 1992 

O VICE-DIRETOR, no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmãcia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e ten- 
do em vista o processo nº 23087.000218/90%78; resolve: 

Conceder Pensão Especial de que trata a Lei nº 6.782/ 
80, à Sra. ZILDA ASSIS ASSUMPÇÃO BASTOS, esposa do ex-servidor Dr. João Bap- 
tista Pereira Bastos, falecido em 06/06/88. 

A pensão deverãá ser caálculada sobre os proventos inte- 
grais de Professor Títular, Doutor, com Dedicação Exclusiva, acrescidos de 

15% (quinze por cento) da Gratificação Adicional Por Tempo de Serviço. 

Os efeitos da presente Portaria vigoram a partir de 1º 
de fevereiro de 1992, 

e-Diretor, 

Dirgror em exercÍício.! 

DP/aarm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ;07 

Portaria nº 016 de 15 de janeiro de 1992 

" O VICE-DIRETOR, no exercicio da Diretoria da Escola de 
_— Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais.e 'con- 

| — — siderando o que determina os artigos 4º e 59 do Decreto nº 97.458/89 e item 
I do art. 12 da Lei' nº 8.270/91, resolve: 

Localizar os servidores constantes da relação abaixo pa 
ra exercerem suas atribuíções nos Departamentos indicádos, considerados insa 
lubres, conforme Laudo Perícial s/nº, de 14/08/91. 

II. Conceder-lhes o adicional de insalubridade no percentual 

* de 10% (dez) por cento sobre o vencimento cárgo efetivo. 

Depto. de Análises Clínicas 

Ol. Alan Kardec de Souza 

02. Vera Lúcia de Carvalho Rosa 

Depto. de Ciências Biologicas 

Ol. Profa. Maria Alice Pedreira de Castro 

Depto. de Farmácia 

Ol. Nilson Pereira Gomes 

02. Andrêa Marques Roberto Passos 

02. Os efeitos da presente Portaria r ager a dezembro/91. 

Prof. nan Sin 

e-Diretor, 

Dirdtor em exercicio. 

Axwotado Mev. F imome. 
Fev/aa L - 

DP/aarm. | 

-
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ÚÚ_S 

Portaria nº 015 de 15 de janeiro Í de 19 92 

O VICE-DIRETOR, no exercício da Diretoria da Escola de 

Farmãcia e Odontologia de AIfenas, usando. de suas atribuições legais, e“ de 

acordo com o item I do art. 16 do Anexo ao Decreto nº 94.664/87 e Resólução 

da CPPD, em reunião do dia 14/01/92, resolve: ' 

Conceder Progressão Horizontal a docente abaixo rela- 

cionada, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola. 

Nome ' Classe Data do efeito 

Ol. Carmen Lúcia 'Alves Filizola Professor Adjunto 01/01/92 
do nível I para o 
nível II | 

Vife-Diretor, 

Direfgor em exercicio. 

DP/aarm. 



E 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL Sôã 

Portaria nº 0Ol4 de 15 de janeiro de 19 92 

O VICE-DIRETOR, no exercício da Diretoria da Escola de Far 

mãcia e Odontologia de Alfenas, usando. de suas atribuíções legais e tendo em 

vista a Resolução da CPPD de 14/01/92, resolve: . 

Prorrogar o afastamento do Prof. ANTÔNIO LUENGO GARCIA, Au 

xiliar do Depto. de Farmácia, autorizado pela Portaria nº 059/90, por máis  Ol 

(hum) aho, a partir de 19/03/92, para cursar poós-graduação em Ciências Farmacêu 
ticas na USP, Ribeirão Preto-SP. 

Condiciona-se o pagamento de sua remuneração à remessa de 

declaraçao mensal de freqgillência, bem como o envio de relatórios trimestrais de 

suas atividades desenvolvidas. 

DP/aarnm. 

—



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL SÚW 

Portaria nº 013 de 15 de janeiro de 1992 

O VICE-DIRETOR, no exercício da Diretoria da Escola de Far! 

'mácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuíções legais e tendo em 

vista a Resolução da CPPD de 14/01/92, resolve: 

Prorrogar o afastamento da Profa. OLINDA Mê GOMES DA COSTA 

VILAS BOAS, autorízado pela Portaria nº 271/91, até 09/03/92 para dar aridamento 

ao seustrabalho de Tese. 

Condiciona-se o pagamento de sua remuneração à remessa de 

declaração mensal de freqllência, bem como o envio de relatórios trimestrais de 

suas atividades desenvolvidas. 

Prof. ng 
ViCê-Diretor, 

Dire em exercício. 

- X 

DP/aarm.
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SERVIÇO FEDERAL gg';z 

Portaria nº 012 de 15 de janeiro ; de 19 92 

O VICE-DIRETOR, no exercício da Diretoria da Escola Far- 
mãcia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuíções legais, :resolve: 

Conceder 1% (um por cento) de anuênio à servidora VALÉ - 
RIA RODRIGUES DE FIGUEIREDO, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola , 

" -com efeito retroativo a 1º de dezembro de 1991, de acordo com o parágrafo úni 

co da Lei nº 8.112/90 e ON nº 32/90. 

ETAR & . 

e-Diretor, 

em exercício. 

. DP/aarm. 
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Portária n6 OL) de 13 de janeiro de 1992 

O VICE-DIRETOR, no exercício da Diretoria da Escola de Far 

'mácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve. 

: Constituír Comissão Permanente de Licitação da EFGA para o 
exercicio de 1992, de acordo com o que dispoe o art. 41, $ 4º, do “Decreto-Léi 

nº 2.300, de 21/11/86, composta pelos servidores-abaixo:relaciorniados, sendo o 
primeiro Presidente. 

Prof. Dr.'Cêlío Pereira Bastos 
Prof. Adir Araáújo 
Profa. Rosane Garcia de Araújo Ribeiro 

Servidora: Aparecida Clarete de Resende Reis 

Vige-Diretor, 

Diretór em exercício. 

DP/aarm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL Zâ/ 

2 

Portaria nº 010 de 13  de janeiro de 1992 

O VICE-DIRETOR, no exercício da Diretoria da Escola de Far 
maãcia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder férias regulamentares, de acordo com o $ 1º do 
art. 78 da Lei nº 8.112/90, às servidoras abaixo relacionadas: 

Ano: 1992 

De: 03 a 22/02/92 | 

Ol. Maria Aparecida Rodrigues Milan 

De: 16/02"a-10/03/92 
Ol. Profa. Maria Elisa P.Bastos de Siqueira 

DP/aarm.
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Portaria nê — 0O9 de 13 

O VICE-DIRETOR, no exercício da Diretoria da Escola de Farmãcia 

e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Nomear, em caráter efetivo, a partir da.publicaçâo desta Porta- 

ria no DOU, de acordo com oOs artigos 99, item I e 10 da Lei nº 8.112/90, AMAURI BER- 

NARDES DE SOUZA, para exercer O cargo de Auxiliar de Laboratório, NA.O4, ffvel 07, em 

vaga decorrente da aposentadoria do servidor Lázaro . de Oliveira Ruela, publicada no 

DOU de 07/01/92, fls. 92, Seção IL. 

Dn a e . 

de janeiro "Tm  —qge" y= ; :



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL %Ú 

Portaria nº 008 - de 13 de janeiro de 1992 e 

; O VICE-DIRETOR, no exercício da Diretoria da Escola de 

& Farmãcia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuíções legais,.e de-à- P 

d * .- P 4 M 

Eordq com a resolução da CPPD, em reunião de 06/12/91, resolve: h 

Autorizar o afastamento da Profa. Hedima Carvalho ; :de “ 

: t 
Souza, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola, Depto. de Enfermagem e á 

Obstetrícia, para o curso de Pós-Gradução, a nível de Mestrado, na área de ª 

Saúde Pública, na Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto - USP, a partir de í 

13 de fevereiro de 1992. | 

Cóndiciona-se o pagamento de seus vencíimentos e vanta- 

gens a remessa mensal da declaração da freqUência e o envio de relatórios tri 

mestrais das atividades desenvolvidas. 

. 

Prof. n 

Vife-Diretor, 

Diretyor em exercício. 

DP/aarm.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL É 

/ 

Portaria nº 007 de 13 de janeíró de 19 92 

O VICE-DIRETOR, no exercício da Diretoria da Escola de Farmácia 

e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legãis, resolve: 

Conceder férias regulamentares ao servidor. abaixo relacionado, 

pertencente .ao Quadro Permanente desta Escola, de acordo com o art. 79 da Lei 

nº 8.112/90. ' 

Ano: 1992 

De: 03 a 22/02/92 

01. Lucas Souza 

Prof ./ fA 

=4Ée-Díretor,
 

Dirgtor em exerciício. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL QO? 

Portaria nº — 006 de 10 de janeiro de 1992 

O VICE-DIRETOR, no exercício da Diretoria da Escola de 
z Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e 

* : de :ácordo-êom o item L1 do art. 25 do Anexo ao Decreto nº 94.664/87, resol- 

ve: ; : : 

Conceder Progressão por Titulação ao servidor: abaixo 
relacionado: 

NOME GRUPO/SUB-GRUPO/NÍVEL DATA DO EFEITO 
: Têcnico de Laboratório NM-4 

Laêércio Martelli Do nível 15 para o nível 18 06/01/92 

Sandra Regina Alves Do nível O6 para o nível o 10/01/92 

E 

DP/aa;m. 
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SERVIÇO PÚBLICO EFEDERAL QÚZ 

Portaria no — 005 de 09 de janeiro dç//Tãf;ª 
. 

O VICE-DIRETOR, no exercicio da Diretoriª da Escola de 

Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resol 

ve: 

Conceder Progressão Por Mérito, de acordo con o  item 

ILI, art. 25, do Anexo ao Decreto nº 94.664/87, aos servidores abaixo 'relar 

cionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Escola: 

NOME GRUPO/SUB-GRUPO/NÍVEL ; DATA DO EFEITO 

ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO NM-4 

O0l. Sebastião Meira Do nível 10 para o niível 11 05/12/91 

02. Vera Lúcia de L.Maia Do nível 18 para o nível 19 06/01/92 

AUXILTAR DE LABORATÓRIO NM-4 

Ol. Olivina P.S. 'Nogueira ' Do nível 19 para o nível 20 24/12/91 

, 

Prof. n W 

V -Diretor, 

Dire em exercício" 

/ 

o 2 

_ng/? | DP/aarm.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ÁÚÁ 

Portaria º 004 de O8  de janeiro de 19592 

O VICE-DIRETOR, no exercício da Díretoria da Escola de Far 
mãcia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho da servidoóra abaixo relacio 
' nada, não ultrapassando de 2 (duas) horas diárias, durante 15 dias úteis, a par 

tir de 12 de janeiíro do corrente ano, arbitrando-lhe a seguinte gratificação: 

Nome Cat.Func. H.E. Remuneração Total 

Esperança Souza e Silva  Telefonista 30 288.696,11 54,.130,50 

Característiéa da eventualidade: substituição da servidora Vera Lúcia de Lacer- 

da Maia (Férias - Port. nº 370/91) 

Fundamento Legal: arts. 73 e 74 da Lei nº 8.112/90. . 

Prof. 

Vige-Diretor, 

Diretár em exercício.



í<. 

Portaria nº 

pertencentes 

DP/aarm; 

SERVIÇO .PÚBLICO FE-DERâL '30/ 
ta 

003 de 07  de janeiro . de 19 92º 

O VICE-DIRETOR; no exercício da Diretoria da Escola de Farmacia e 

Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições Hzgais, resolve. 

Conceder fêérias regulamentares aos serwildores abaixo relacionados, 
ao Quadro Permanente dêsta Escola. ' 

Art. 77 da Lei nº 8. 112/90 | : ” 

Ano: 1991 . Ano: 1992 
De: 03/02 a 03/03/92 . — De: 03/02 a 03/03/92 
Ol. Jose Carlos Rodriguesf O1. Fátima dos Reis Goiatá 
De: 10/02 a 10/03/92 : 
01. Luiz Gonzaga Miranda 

Ano: 1992 

' De: 03/02 a 03/03/92 
01. Guido de Oliveira 

02, Maria Cristina Fonseca Maia Engel« 
03. Paulo Cesar de Andrade 

5 lº do art. 78 da Lei nº 8 112/90 

Ano: 1991 — Ano:-1991 

De: 03 a 22/02/92 De: 03 a 22/02/ 
O01. Damaris Figueíredo Batista:// O1l. Ângela Apâà Reis e Medeiros 
02, Neucina. Anatecída Riboíro : : 
Aro:.1992"' S & De: 10 a 29/02/92 
01. Maria Aparecida da SllV?o “. O01l., Tvete Bastos .de Araujo * 

02. LuiziMarcelo dá Silva “ ] 

Ano: 1992 | | á o T ;3' 

“De: 19 a 20/02/92 / , ' * q 
O0l. Divino Rodrigues Pereira ' ' "u fa A 
De: 03 a 22/02/92 : E )[0)' l 
O01. Robsôn do Pórto Pràãdo.º. :: lal ” n b 
02., Aparecida Ciarete de Resende Reis X« : 
03. Gaspar Cirílo Ribeiro J% 
04. Josê Nabor Silva 
O5. Marco Antonio Serio Reis 
D6. Maria Esther Rosa 

De: 03/02 a 03/03/92 
O01. Glenan Síngª 

V. e-Dimetor, 
em esercício. 

*e
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL «;7,,2,3 

Portaria nº 002 de 07  de janeiro de 1992 

O VICE-DIRETOR, nó-exercício da Diretoria da Escola de Farmâácia 
e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

j Designar a servidora ANGELA MARIA ALVES PEREIRA, para substitu- 
ir a servidora Mariá-Ângela Vieira Diogo, Chefe de Gabinete, CD—á,nooperíodo de 
suas férias regulamentares. 

Vite-Diretor, 

Direfor em exercício. 

DP/aarm. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria nº — OOl de O6 de janeiro 

707 

de 19 92 

0 VICE-DIRETOR, -no exercício da Diretoria da Escola de Far 
mãcia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atríbuições legais, resolve: 

Conceder mais 1% (um por cento) de anuênio aos 
abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Escola, com efeito 

financeiro a partir de 1º de janeiro de 1992, de acordo com o parágrafo único da 
Lei nº 8.112/90 e ON nº 32/90. 

NOME DO SERVIDOR 

o1. 
02. 
03. 
o4. 
o5. 
D6. 
07. 
08 * 

0o9. 
10. 
11. 
12. 
13. 
l4. 
15. 
1l6. 
17. 
18. 

Elisabeth Pizzamiglio Vieira 
Fátima dos Reis Goiataá 
Georgina Ferreira Bernardes “ 
Ioni Ramos Costa Pereira 

Itamar Vitoi Ribeiro 

Janira Dias Ribeiro 

Josê Antônio Leite 
Josê Benedito Pereira Junior 

Maria Alice Pedreira de Castro 

Maria Cristina Fonseca Maia Engel 

Dra. Maria Elisa P.Bastos de Siqueira 

Maria de Lourdes Ferreira 

Olivina Pereira da Silva Nogueira 
Sebastião Meira 
Sonia Mêã de Souza Lima Paes 
Uvani Fonsecá Martins Guetra 

Vera Lúcia Csizmar Carvalho 
Vera Lúcia de Lacerda Maia 

DP/aarm. 

Prof 

Us 
22/01/92 
22/01/92 
26/01/92 
25/01/92 
22/01/92 
05/01/92 
02/01/92 
18/01/92 
02/01/92 
28/01/92 
25/01/92 
27/01/92 
01/01/92 
11/01/92 
13/01/92 
21/01/92 
24/01/92 
24/01/92 

EMAA 
enan Singi 

ce—Dlretor, 

or em exercicio. 

servidores 

PERCENTUAL 

12% 
12% 
077% 
14% 
19% 
137% 
23% 
117% 
17% 
09% 
047% 
127% 
187% 
147% 
15% 
30% 
187% 
187


